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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE

DECRETO N.9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO II — N.° 121
	

CAPITAL FEDERAL
	

SÁBADO, 28 DE MAIO DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando sas suas
atribuições, e tendo em vista o dis-
posto no art. 19 do Decreto número
47.433, de 15 de dezembro de 1959;

considerando já se encontrar insta-
lado e em funcionamento, em Brasília,
o Gabinete do Presidente da Instituto;

considerando que, a par dos esforços
Já desenvolvidos, é imprescindível a
adoção de providência mais objetiva
no sentido de abreviar a transferência
dos demais ó rgãos de administração
do Instituto para a nova Capital do
Pais;

considerando, finalmente, que a
execução, em Brasília, de trabalhos
compreendidos na espera das atribui-
ções específicas déste Conselho é me-
dida que, pela sua importáncia, /Ao
pode ser adiada resolve;

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

O Presidente do Instituto Brasileiro
r de Geografia e Estatística, usando das
1 suas atribuiçóes, e tendo em vista o
' que consta do processo n9 703-60, re-
solve:

N9 69 — Expedir as seguintes Ins-
truções, destirvidas tf regular o con-
curso para provimento de, um cargo
da carreira de Procurador de 3 9 Ca-
tegoria, do Quadro II do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação no

1

 Estado de Minas Gerais:
1. As 1nser1-6es serão abertas por

1 edital do Senhor Diretor de Admi-
1 Distração da Secretaria-Geral do C.
b isI. E., dentro do prazo de 5 dias a
/ Cantar da publicação destas Instru-
ções.

1 2. O concurso será de títulos e a
éle poderão concorrer as candidatos

- .- que, na data do encarramento das
il	 inseriç5es. p:trtençaro aos Quadros I

e II do C.N.E.
° 3. As inscrições vigorarão pelo pra.
to de 15 ((mima) dias, a contar da
publicação do Edital, devendo ser ins-
critos, 'exofficio", os servidores que
exerçam o cargo em caráter interino.

4. No ato da inscrição, o candidato
deve apresentar seus títulos, Com as
Rilhas devidamente rubricadas, salvo
quando se tratar de livros ou publica-
ções Impressas, alijas páginas já este-
jam numeradas. Juntamente com os
títulos, o candidato deverá apresentar,
em 3 vias, uma lista dactilografada
dos mesmos, de acôrdo com a nume-
ração de cada um, de que conste,
também, um resumo do conteúdo de
cada titulo.
k 5. Quando julgar necessário, a Co-
baias% Julgadora poderá convidar o
candidato a prestar-lhe esclarecimen-
tos relativos á documentt.ção apresen-
tada.
; 6. Os títulos apresentados pelo
candidato serão jul gados pela Comis-
são Julgadora a qual terá a faculdade
de estabelecer os critérios para a ava-
liação dos mesmos, obedecido o en-
q-ladramento nos grupos seguintes:
1/ 1 — Aprovação em concurso para a
Carreira, ou qualquer outro concurso,
desde que envolva exigências de conhe-
cimentos da profissão de Advogado;
¡aprovação em curso de extensão uni-
versitária ou oualaquer outros cursos,
na especialidade. descia que ministra-
dos Por instituições oficiais ou oficia .

'lizadas.
II — Exercício da profissão de adV0-

gado.
! III — Exercício de magistério.
/ IV — Autoria de trabalhe- técnicos,
publicados ou não, de esnectalizaçãO
lart _assuntos ligados à profissão. ..a.

N9 257 — Ai 1. 19 Fica constituído,
diretamente sueordinado ao Secreta-
rio-Geral, o Grupo de Trabalho d
Conselho Nacional de Estatística
iGIB) em Brasília, çom a finalidade
de. dentro cio programa da superior
Administração do Instituto, encami-
nhar as providências necessárias á
tri nsferência dos órgãos da. Secreta-
ria-Geral do Conselho para a nova Ca-
pital do Pais.

Art. 29 __ Incumbe ainda ao GTB:
a) -assegurar ao Gabinete do Pre-

sidente do Instituto os elementos téc-
nicos indispensáveis ao süa funciona-
mento em Brasilia;

b) Executar trabalhos de natureza
estatística do interasse da nova Ca-
pital, tanto com relação aas Inquéritos
do plano nacional, como os especiais,
obedecidas as normas legais vigentes.
• Art. 39 O GTB, para fias de racio-
nalização dos encargos referidos no
artigo anterior. constituir-ae-a, das se-
guintes turmas:

a) Turma de Administração e Ser-
VicOS Gerais (TA) •

b) Turma de Trabalhos Estatísti-
cos (TE);

-e) Turma ale Arrecadação e Con-
tas (TC)

Parágrafo único — As atividades das
turmas a que se refere êste artigo
serão reguladas por "Ordem de Ser-
viço" baixadas pelo Chefe do Grupo,
dentro do critério estabelecido pela
Secretaria-Geral.

Art. '19 Os servidores do GTB de-
verão pertencer aos Quadres e Tabe-
las do Instituto, e serão designadas
por ato do • Secretário-Geral, segunda
as exigências do serviço.

Art. 59 O GTB ficará automatica-
mente extinto com a instalação, em
Brasília, dos órgãos da Secretaria-Ge-
ral do Conselho.
cional de Estatística, usando das suas

O Secretário-Geral do Conselho Na.-
atribuições, resolve;

N9 258 — Designar, de, t côrdo carn
o artigo 19 cio Decreto no 47.433, de
15 de dezembro de 1259, os serecha•es
abaixo relacionados para. cem as van-
tagens dos respectivos canos e fun-
ções, e mais as previstas no artigo 69
do referido decreto, integrar= o Gra-
po de Trabalho do Conselho Nacional
de Estatística em Brasília, instituído
pela Portaria n 9 257, de 1ia-5-e0:

1) Célio Fonseca — Inspetor Regio-
nal, padrão CO-7, em Goiás (CaatI3:

2) Odilon Juvenal de Almeida Filao
— Chefe da Secao de Admnistraaão.
15 de dezembro de 1959, os servdores

3) Clóvis Ferreira de Moraes —
Chefe do Setor de Estat ística da na-
eaal, padrão CC-7, arri Goiás (Q.II);

4) Joazil Mara Gartiél Cl-,e de
.P.Oncia, símbolo FG-8', da IR-/G0
(Q.II);	 o

5) Darcy de Oliveira Cabral —a Ws
tacior, classe O, do Q.I.;

6) Esmeralda de Paria Kuovicki -
Oficial Administrativo, classe K, d
Q.I.;

7) Jurema da Rocha Teixeira -
Dactilógrafa Especializada, classe 1
do Q.I.;

8) Dalarriva Rodrigues de Amorin
— Continuo, classe D, do Q.II (IR
GO);

91 Romeu Soalon — Mo'orista, claS•
se D, do Q.II (IR/G0);

10) Maria Thereza Carneiro de Ma
randa, Escriturária, clivas.: E, do C

d i sposição da Sc.retariasGe-
ral do C.N.E.;

1Z) Oswaldo Gavina de Silva, Ofi-
cial Administrativo, classe H, do Q.I.;

• 12) Eizi Cameron — Ta 'efeira equi-
parada ao extranumerário mensalists
da S.G./C.N.E.;

13) Adolfo José de atacado — Con-
tínuo, classe D, do Q.II (IR/MG);

11) Silvio Miranda da Eiva — Ofi-•
cia i A drninistratvo, classe H, do Q.II(IR/MG),

PORTARIAS DE 2) DE MAIO
DE 1950

O Secretario-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, resolve:

N9 274 — Designar Célo Ponse%t,
Inspetor Regional, padrão CC-7, (In
Goiás, para responder peio expel lan-te da Grupo de Trabalho do C N L.em Brasília, constituído pela Parca.ria n9 258, de 19-5-CO.

O fecretário-Geral do Censelho Na-
cional de Estatística, usando das sues
atribuições e tendo em vista o l'ae
consta' do Processo n9	 resolve:

N9 275 — Desiana e Da •Cy de Oli-veira Cabral — -Cortador, classe G,
do Quadro I — para chefiar a Turma
de Arrecadação e Contas do Grupo
de Ti abalho do C.N.E. ei Brasilia,
constituído pela Polearia a9 258, de19-5-60.

N9 276 — Designar Clõlas Ferreira
de Moraes, Chefe do Seio • de Esta-
tística. da Capital da IR GO, para
resporder pelo expeaiente da Turma
de Tiabalhos Estatasticos do Grupo
de Trabalho do C.N.E. en Prasflia,
constauído pela Portaria 119 258, do19-5-60.

O Sacretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atriblações, resolve:

N9 277 — Designar Canon á:venal
de Almeida Filho, Cb ale da Seção cie
Administrarão da IF/GO, para res-
ponder pelo expedien'e da /aairma de
AdministrarAo e Sere i-as cereis
faritno de Trabalho do C. N.E. em
r -aFflia enrs1.1 f t4 1 rala ri a: . :A 'ia nú-
mero `a de ta-5-CO. — Hildebrando
Martins da Silva.

V — Exercicio da profissão em re-
partições federais, estaduais, munici-
pais ou autárquicas, ógtbs asseme-
lhados ou empresas privadas.

VI — Prova de exerc•.cio de função
pública, de Chefia ou não, que en-
volva atividades relicionadas com o
sistema Estatístico Nacional.

VII — Participação em órgãos de
deliberação coletiva do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatastica ou
naqueles relacionados com o Sistema
Estatístico Brasileiro.

VIII — Participação em condições
representativas e certames culturais
n país e no exterior.

IX — Exercício de cargo ou função
pública, de caráter relevante, parti cujo
desempenho sejam necessários conhe-
cimentos jurídicos, especialização téc-
nica ou' administrativa.

X — Exercício de mandato eletivo
federal, estadual ou municipal.

7. A prova valerá até 100 (cem)
pontos.

8. Só será considerado habilitado o
candidato que obtiver nota final igual
ou superior a 60 (sessenta) pontos.

N9 70 — Designar o Professor Spe-
ridião Faissol, Secretário-Geral do
Conselho Nacional de Geografia, e as•
Bacharéis Alberto Raja Gabaplia,Pro-
curador de l a Categoria do Conselho
Nacional de Geografia e Antônio
Vieira de Melo, Diretor do Serviço Na-
cional de Recenseamento, para, sob a
presidência do primeiro, constituirem
a Comissão Julgadora do concurso de
títulos para provimento de um cargo
da carreira de Procurador de 39 Ca-
tegoria, do Quadro II do Consellaa Na-
cional de Estatística, com lotação no
Estado de Minas Gerais.

PORTARIAS DE 19 DE MAIO
DE 1960

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TiSTIQA

PORTARIAS DE 5 DE MAIO •
DE 1960
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Maio de 1960

- As R.epartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos.
jornais, diariamente, até as
415 horas, exceto aos sábados,
çuando deverão fazê-lo até 'as
11,30 horas.

- Ás reclamações per' tinen-
les d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-

rão ssr f °mudadas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no máximol
até ri-2 horas após a saída dosl
,érgãgS

• - Os originais deverão ser
dactilografados e auienticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

A matéria paga e as as-
sinaturas serão reccbidas 'das
8,:10 às 17,30 horas, e, aos sába-
das, das 8,30 às 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
citerior, que serão sen:pre
enuais; as assinaturas poder-
ce-ão tonar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um uno

- .As .assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificaçáo'do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais; devem os assinan-

tes providenciar a respectiva
renovação com anteeedênciaé;
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas'
cingir-se-ão cU assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época*,
pelos órgãos coMpetentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem'preferência d remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro' do Departamento
ele Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se

fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar,
atrasado dos &Mos oficiais'
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, (por. anq
decorrido.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

SUPERINTENCÉKCIA DA RÊDE

MINEIi1A EY.: VIAÇÃO

Peomover por antigaidede, a par-
tir de 30 de setembro de 1955.

I - Na Carreira de Gucirda

1) Paulino . P.odrigues Silva, ma-
trícula 6.896, da clasee "B' à clas-
se "Ce, vago em virtede 'da apoeen-
taderia de Pedro Alberte Nobre.

N9 170 - Promover por antigui-
dade, a partir de 31 de dezembro
de 1956.

I - Na Careira de Guarda
11 Benedito Bernerdino, matri-

cula 6.936, da classe "B" à clas-
se '"C", vago' em viztude de apo-
sentadoria de Vitalino Batista.

O Diretor Superintendente da Rede
Mineira de Viação - Rede Regional
da Rede Ferrovie.ria Federal S. A.
visando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 19, alínea • "a" do De-
creto 47.893 de 10-3-60, combinado
com a Resolução número 27-RMV-60
de 17-3-60, de acerdo com o artigo
43 da Lei rie 1.71-1 de 2810-52, e ten-
do em , vista o disposto no artigo
39, letra "1,' , do Decreto número
32.015 de 29-12-52, resolve:

N9- 171 - Tornar sem efelte a
promoção, por merecimento, de D.
Maria José de Andrade Alvine, ma-
tricula 430, da' classe "C" à classe
"13", da carreira de Auxiliar de Es-
crita, constante de Ato do então Ad-
ministrador Geral, de 19 de maio de
1955, a partir de 31 de março do
1954.

O Diretor Superintendente da Rede
Mineira de Viação - Rede Regienal
da Rede Ferroviária Federal S. A.
- usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1 9 , alínea "a do De-
creto 47.893 de -10-3-60, combinado
com a Resolução número 27-RMV-60
de 17-3-60, ele «cerdo com. o artigo
e9 da Lei 1; 711 de 2810-52, resolve:
• N9 172 - .Tornar sem efeito a pra.
moção, por antiguidade, de D. 'Ma-
ria de Jesus Ribeiro Bonéslo, matd-

,eida 33, d aulç "Q" clessc

da crrreira de Auxiliar de Escrita,
constante do Ato do então -Adnd-
nistrador Geral; de 10-7-57, a partir
de 31 de dezeinbro de 1953, face o
que consta do PA-I19.446-57.

O Diretor Superintendente da Rede
Mineira de Viaeão - Rede Regional
da Rede Ferroviária Federal S. A.
- usando das atribuições que lhe
confere o artigo V, alínea "ae do
Decreto 47.893 de 10-3-60, combina-
do com a. Resolução n9 27-RadV-60
de 17-3-60, de acordo com os artigos
39 e 40, parágrafo V da Lei n9 1.711,
de 28-10-52, e tendo em vista o que
consta do PA-ee-446-57, resolve:

N9 173 - Promover por antiguida-
de, a partir de 31 de dezembro de
1955.
1 - Na Carreira de ' Auxiliar de

Escrita	 •

1) Maria Joséç de Andrade Advim,
matrícula 430, da classe "C' à clas-
se "D", va c.r,o em virtude da exo-
neeaeão de Maria Lomba

N9 174 - Promover por inCreci-
mento, a partir de 31 de março cie
154.

- Na Carreira de Auxiliar de
Escrita

1) Maria de Jesus Ribeiro Boné-
sio, matrícula 5.533, da classe á
classe "D'', vago em virtude da exo-
neracão do Margarida Ferreira,
fN9 21.355 - 18-5-60 - Cr$ 816,0e)

COMPANHIA _NACIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA

PORTARIAS DE 1 DE ABRIL,
DE 2960 -

Ne 110 - Tendo em vista o disposto
no Decreto n.° 47.221, de 12 de no-
vembro de 1959 e na aeinea "e" do ar-
tigo 1.9 da Portaria.n.9 534, de le de
novembro de 1959 do Ministério da
Viação e Obras Públicas D.O. "de
18-11-59), na conformidade com a Por-.
teria desça Superintendência sob o
ne 513, de 18 de dezembro de 1559,

Arenstoelvnieodeáaigsanalsr, doaCqounafedrreonetefervoandecis-°
ta Autarquia, para responder pela co-
missão de Chefe da Secção de arma-
zéns da Divisão de Carga e Descarga
do Departamento de Navegação.

N.9 iii - Tendo era vista o disposto
na alínea "n" do artleo 1. 9da orlaria
do Excelentissimo Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas, ri? 534, de
16 de novembro de 1959, resolve efe-
tivar na função de Auxiliar de Enfer-
magem, padrão "G", a partir de 19
de novembro de 1953, o servidor desta
Autarquia Jomir Targino de Araújo,
na conformidade coas o• Contrato Co-
letivo de Trabalho (decreto n9 47.224,
de 12-11-50 .

N9 112 - Tendo em vista o disposto
na letra "n" da Portaria n9 534 de
16 de novembro de 1959 do Exce/en-
tissimo Senhor Ministro da viação e
Obras Públicas, resolve transferir para
a função de Relojoeiro. referencie 26,
os mesmos salários que atualmente per.
cebe, o Auxiliar. Júlio Gonrelves da
Silva, do quadro efetivo desta Autar-
quia.

PORTAR. IADDJ192u06 DE ABRIL

N9 133 - Tendo em vista e dispesto
na aiinea u ri" da adiem 1.9, careainecte
dom o artigo 3.9. da Portaria do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro da Viação
e Obras Públicas. n.9 534 de ia de
novembro de 1959, resolve enquadrar
na carreira de Auxi liar Administretivo,
cern os respectivos padrões, na forma
da alínea "le' da portaria Ministerial
(are'OP) n.9 5/e de 6 de novembro de
1959 e do contreto Coletivo de Tra-
bailio ( reecrete ne 47.221, de 12-11-59)
os seguintes servidores desta Autar-

lema

PORTARIA DE ?1 DE MARÇO
DE 1560

O Diretor Superinteneente da Rede
-Mineira de Viação - Rede Regional
da Rede Ferroviária Federal S. A.
- usando d?s atribui ções que lhe
confere o artigo 19, alínea "a" do
Decreto 47.893 de 10-3-CO, combina-
do com a Reso1u7ão número 	
27/R1VIV/60, de acerde com o arti-
go 49 da Lei 1.7 1 1 de 28 de outu-
bro de 1952, resolve:

• Tendo em vista o que consta de
na-59.061-57 :

N9 165 - Tornar sem efeito a
promorão. por antiguidade, do se-
nhor Paulino Rodrigues Silva, matri-
cida 6.896, da classe 93 , à classe
'C" da carreira de Guarda, a par-
tir de 30 de junho- de 1955.

N9 166 - Tornar sem efeito a
prcmoção, por antiguidade do sereeor
Benedito Bernardino, matricula 	
ri9 6.989, da classe "B' à classe "C"
da carreira de Guarda, a partir de
30 de setembro de 1955.

iNrg 167 - Tornar sem efeito a
promoção, por antiguidade, do Se-
nhor Dorval Alves Bebiano, meai-

, cuia 6,898, da classe "B" à classe
"C", da carreira de Guarda, a par-
tir de 31 de dezembro de 1955.

; O Diretor Superintendente da Rede
,Mineira de Viação - Rede Reeional
, da Rede Ferroviária Federal S. A.
t - usando tias etribuicões que lhe
, confere o artigo 19, elinea "a" do
pleecreto 47.81)3 de 10-3-60, combina-
, do cora a Reselucão número 	
27-lelVIV-60 de 17-3-60, de eceedo com
,ces artigos 39 e 40, parágrafo V da
eLei 1.711, de 28-10-52. 	 •
;. N. 168 - Promover por antigui-
dade, a. partir de 3o de junho de1955.

1 I - Na Carreira de GuardaV1) Pedro Machado, metr. 4.455.ela clrsse °B" à ciasse "C , ', vago em•vizende do falecimento de Rainulfo
Luiz ie garu

Patrimônio Nacional

O Superintendente da compatible
Nacional de Naveeação Oosteire -
Autarquia. Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto-lei
n.9 9.618, de 21 de eget° de 1946,
alaaaã segulai.m uutmigsl	 qt11.5
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PADRAO •K"

Gerson Costa da •Silva,
Fernando Ferreira Sampaio.
Gil Rodrigues Franco.
Tho.naz Nunes dos Santso.

PADRÃO °J"
António Lopes Corra.
Aprigio Eilva.
Tedflio Perreira Torres.
Anieal comes da Silva.
Luis Gonzaga de oliveira.
Adelson José Taveres.
Metsias Andrade tantos.
Apia Bailaa de oliveira.
Eus-agido Rocha.
Eucedes Pereira Cavalcante

PADRÃO "I"

Luiz Gonzaga da Costa.
PADRÃO "R"

Alvaro de Azevedo.
Patricio pereira Lopes.
Eipidio Vicente Alves.

PADRAO "G"
Ricardo Teixeira Degaut Pontes.
Céao de Atevedo Coutinho,
leso Ferrara
Arildo de Carvalho Machado
Jose de Carvalho Paiva.
Alvaro de Sousa Berges.
Fernando Ferreira Soares, ii

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1960

N.° 114 - rendo em Viste o das-
2h° autorizativo do Presidente da

República, publicado no Didr:o Oficial
Se a de abril do ano em curso, resolve
penceder aos Enfermeiros desta Au-
tarquia, abaixo indicados, a gratifica-
0.0 de 304, de solado com o n.9 VI
do artigo 145 da Lei n.9 1.7./, de
he de outubro de 1952, regulamentado
pelo Decreto na 43.186, de 6 de leve-
retro de 1958, -pela execuçeo de tra-
balho de natureza especial, com risco
de vida ou saúde":
1 - Secundin0 Ribeiro Coelho - Pa

-drão M.
2 - Ossvaldo dos Santos Rosa - Pa-

drão L.
3 João Pbneritel Ribeiro - Pa-

dreo L.
4 - Adelino de Araújo - Pedra° N.
- Alberto Teixeira portuga! - Pa-

drão II.
6 - Sabino Pimenta - Padrão L.

7 - Fernando Ribeiro de Albuquerque
- Padrão L.

6 - Ernesto Gonçalves Arguelho -
Padrão L.

PORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1960

14.9 123 '- Atendendo ao que reque-
reu o 2.9 Rádiotelegrafista - AlotS10
dos Santos, resolve conceder-lhe exo-
nera:Mio desta Autarquia, a •partir de
12 de abril do corrente ano,

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1960

N.0 124 - Resolve desligar da quadro
de empregados desta Autarquee o fu-
rador, referencia "28", América de Si-
queira Costa, lotado na Oficina de
Máquinas da Ilha do Viana. que foi
aposentado pelo Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Marítimos. de
*cardo com a Lei na 1.162, de 22-7-50
e Portaria MTIc na 109, de 7-11-1950.

Na 125 - Resolve desligar do qua-
dro de empregados desta Auta equia. o
Oficial Administrativo, letra "L", Gui-
lherme Pereira, lotado na Agiacia de
Paranaguá. que foi aposentado pelo
Instituto de Aposentadoria e Peneóee
dos Maritimoe, de acórdo com a Lei
no 1.162. de 12- e -a0 e Portarie MT1C
Ia° 109. de 7-11-1930.

le" 126 - Resolve desligar do (lam-
eiro de mar sesta Autarquia o Taifei-
ro Waldemar Augusto de Barras, que
foi eposeneado pelo Inetineo de Apo-
sentadoria e Pensões dou mariamus.

de acórdo com a Lei n9 1.162, de 1.-2
cie julho de 1950 e Portaria MTIC nu-
mero 10e, de 7-11-:930.

N.9 127 - Resolve desligar do que-
dro de mar desta Auta.qula o Copela.)
João Guilherme Arageo, que foi apt-
sentado pelo Instituto de ApoSeneatica
ria e Pensfrea dos Marairnos, de ncõr-
so com a Lei n9 1.162, de :2-7-50 e
Portaria AITIc n.9 109 de 7-11-193.

N.9 128 - Resolva desligar do qua-
dro de mar deeta Autarquia o Tale
feiro Joao Bezerra da Silva, que foi
aaosentado pelo Instittao de Apesen-
tudoria e Pensões dos Meritimes,
acórdo cone a Lei na 1. -.62, de 2e-7-5t)
e portraia MTIC n.° Ne de 7-11-1950.

Na 129 - Re:relve deeligae do qua-
dro de empregados desta Autarquia, o
Ajudante., referencia "2.4", Jaié
eedo, lotado na Oficina de Marcena-
ria do Departamento de Censtruçao
Naval, que foi aposeatado pelo nua-
tuto de Aposeinadoria e Pensões dss
Marítemos, de notado Coni a Lei nú-
mero 1.162. de 22-7-50 e Portaria nú-
mero 109 de 7-11-1950.

N.9 130 - Resolve desligar do qua-
dro de eir.pregades desta Ataarqu,a,
Servente, referencia "25". Jose Lopes,
lotado nos Estaleiros da Ilha do Viana.
que foi aposeniado pelo Instituto de
Aposentadoria . e Pensões dos Marfa-
mos, de acórdo com a Lei n.° 1.162.
de 22-7-50 e Portaria MTIC n 9 109, de
7-11-1950.

N.9 131 - Resolve desligar eo qua-
dro desta Autarquia, o Estiva tor Li-
berto Domingues, lotado na Divisáo
de Ca
de NAVegaelo, que foi aposentado pelo
Instituto de Aposentdaoria e Pensbes
dos Marítimos. de ace-do com a Lei
n9 1.162, de 224-50 e Portaria MTIC
n.9 lel), de 7-11-1950.

N.9 132 - Resolve desligar eo qua-
dro de mar desta Autarquia o Mari-
nheiro José Adriano Pedro, cue foi
aposentado pelo Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Marítimos. de
&cardo com a Lei na 1.162, de '2-7-50
e Portaria MTIC na 109. de 7-11-1950.

Na 133 - Resolve desligar do qua-
dro de empregados desta Autarquia, o
ajudante, referência "24", José Paulo
de Figueiredo, lotado na Oficina de
l'undiçe o do Depaetamento de cons.
truçáo Naval, que foi aposentalo pelo
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos, de acbrdo com a Lei
n9 1.162. de 22-7-50. e Portaria MTIC
na 109. de 7-11-1950.

N.9 134 - Resolve desligar do Qua-
dro de mar desta Autarquia o Ma-
rinheiro Antônio Celestino da Rocha,
que foi aposentado pelo Instant° de
Aposentadoria e Pensões dos Mariti-
mos, de aceirdo com a Lei n° 1.162,
de 22-7-50 e Portaria MTIo na 109i
de 7-11-1950.	 -

DESPACHOS
XOT despacho do Superintendente,

nas datas respectivas, foi concedida
gratificação adicional, por tempo de
serviço, de acordo com o art. 146, da
Lei n.9 1.711, de 28 -10-52, e art. 4.9
do Decreto n.9 33.515, de 23-8-53, aos
seguintes servisores, conforme reque-
rimento abaixo:

Prot. ne 20.259-57 - Adicicnal da
25% ao Estivador Francisco José cia
Costa.

Prot. no 3.510-58 - Adicional de
25% ao Estivador Antônio Ribeiro
Gajo.

Prot. na 3.172-59 - Adicional de
155. ao Condutor-Motorista Aires:dam
Teixeira de Santana.

Prot. n.9 7.174-59 - Adicional de
2See ao Estivador Manoel Marques da
Costa Júnior.

Prot. n.9 19.041-59 - Adicional de
25ee ao Medico Armando peixoto Mo-
reira.

Prto na 2.811-80 - Adlcioia1 de
era ao Oficial Administrativo Decio
Vianna.

Prot. n.9 .3.900-60 - Acecional de
M a ao 2.9 Maquinista Armando Men.

,dee,

Prct, n. 3 4.7e7-e3 - Adicional de !
2554, ao aluai Administrativo áttitne
Caetano Santa.

Prot. n.9 5.839-6e - Adicional de
15% ao Cabo-foguista Mário Man-
cisco de Sousa.

	

Prot. na 88-60	 - Adicional
de .?3`.e ao Soldador Ref. "26" Luiz

	

flonerio da Silva.	 -
Prot. e04-i0 (1.Na) - ealizional d 3

15ea ao Mestre, Re:. "33" J3sé PI an-
CiliCO da Roca,

Prot. n9 105-60 a.V.) - iediceinri
de 15ee ao &maneiro Diarnedes ce.
Olive:ra Morim.

Proa na 107-6 e(I.V.1 - Adicional
de 13 c • eo Bombe.ro, Par, "28e Ma-
niel Alexandrino dos anjos.

Prot. ne. 106-0 ‘I.V.) - Adicionai
de 23% ao Eneenheiro Antônio Si-
mões. Martins.

ATOS DA DriET01/1.1
Da De:PARTA MF.N TO
DE AMINISTRAÇÃO

DESPACHOS:
Por deepacho de 27-4-6e concede

aumento quinenenal, nos termes do
Decreto na 35.419. de 1-5-51, ices se-

	

guintes servidores;	 •

INSTITUTO NACIONAL
DO PUNIF:0

t.
RESOLUÇÃO N° 371

A Junta Delibera:ira do Iustituto
Nacional do Pinho, n, uso de cujo
atribuições,

Considerando que a expuresteãe de
pinho para os mercacias u l attuos está
itibmetida ao regime de qdota5;

Ccnsidexando que' a efera de ne-
gócios. além doa velumec danes den-
te disp ;níveis. decerret-e rias qui-
tae já distribuidr.s às lanias, a pre-
sente uma burla ao raópelo regime
de quotas;

Considerando que a ocorrência dée-
ses Latos tem eaater ema le a con-
fiança que deve merecer o ressiete de
quotas, para que uos....1 Cie p.acluar os
resultados esperados;.

Resolve:

19 - E" vedado ao exportador ven-
der. oferecer à venda e ecetrar prt-
posta de compra de lotes .13 pinho
que excedam às quotas efetivamente
disponíveis e decorrentes da distri-
buição de contingentes eu:adormen-
te efetuada.

20 -e• O exportador que aceitar ne-
gócios ou oferecer à venda, inclusive
pela participação em coneorienclas
públicas ou administrativas, com des-
respeito ao disposto no artigo 1", In-
correrá na suspensão do registro de
exportador, pelo prazo de .eis me-
ses e, em cancelamento definitivo, no
caso de reincidência.
3° - A aplicação das penalidade;

previstas no artigo 2°, será feita de
plano, mediante a simples constata-
ção da fraude.

- Esta Resolução entrará em
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário. Brasília; 5 de
maio de 1360. ArfatIdes Largura -
Preeidente.

-
RESOLUÇÃO N9 372

A Junta Deliberativa do Instituto
Nacional do Pinho no uso de suar
atribuições,

Reselve:
10 - As *Autorizações de Experta-

ção" referentes aos saldos dos can-
ilneentes autorizados pelas Reeolu-

leões as. 349 e 358. terão validade para

Prot. na 801-CO Poeuista - Da-
meao Jeee: da Mello (2.9 Qe•ilealree) •

Pret. n.9 1.20-60 - et:Nista
lul elan•elra leandas (3.1 C. leigilenea).
Prot. na 2.e33-4 - anea1s1a -

João Maaaano de. Santos 13 ." (a
( tia:o)
.P.a. r 4.045-C3 - Cabo-Pogu s'a

laineisco Me.-Ias Sampaio ¡Zee
eulteuenio).

Prol, na 4.8e3-et °recai Ad n'-
na:retive - Antraiettn da Rcehe
'Oliveira (3.9 caliaq

Prot. ;19 5.43e-e 5 - Superviso:* da
nava - Leanel Luiz da Cunha il.•'
menquen:ol .

Peei. lie 5.809-e3 - Oficial Almi-
nistrnevo - Nivic da Carvalho Boi-
es 41.9 qiiinqüerne).

Prot. n.7 5.81G-00 - Cticlal A eni-
nis.rateo Omega: Eeengelista cies
axiais (1.9 qeenq11en10).

Peot. na 6.156-Ge - Cfca1 A& a-
nistrativo - Waidemar S.mões de
Pe'.va (1.0 qeinqUenio).

Faca. n.9 6.426-80 -. Por desparho
de 2e-4-62, concede auxeto-feneral -
art. 156 e e ,1.9 da Lei na 1.711e5e a
fenill: a Lino António da Silva

3, COLertura dls vendas Morrluvid
eep)rtaderes aee 31 de inale

corrente;

2° - Ficam eanceladat no dia 1(
de junho próximo vindouro As Au-
torleaçõmi de Expoetateo" não laia-
radas, a menos que os- =peitado -s
Interessados requeiram a sua coloce-
ção por intermedio das Age"ies cie-
vidamente credenc.ados juato (.o

IN3013. - As vendas previs'is rei e; ti-
go 1° deverão ser declare ias iate ra
te a Câmara de Comércio amena:ia-
Braelleira.
4° - No caso de fecliament; co

negecio por via telegráfica re 31 d
emente, o hatei'essado comproiar,
na oportunteade, Que cumpriu tni
temro hábil o disposto no meigo ar

.
 -

terier.

5 - Em qualquer raso, as licen-
ças de exportação alimente malas
sadas na arma regulameneer na-
diante a apresentação da -especava
carta de crédito emitida até lã Wel
da data cia venda.

60 - A não apresentação da Ca, ta
de Crédito no prazo preeisto no ar-
tigo anterior, bem como a falta da
comprovação aludida no art. 40 im-
plica ao cancelamento automático de
respectiva autorização de exportacão
perdendo o exportador o direito à fa-
culdade prevista no artigo 2°.

7° - A autorização de novas con-
tingentes de exportação é subordina-
da à previa colocação do saldo dos
contingentes já autorizados;
8° - Esta Rescluçito entrará em

vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Brasília. 19 de maio de 1930. Aristides
Largura - Presidente.

RESOLUÇÃO N9 373

A Junta Deliberativa do Institut()
Nacional do Pinho, no uso de suas
atribuições,

Resolve:
1 0 ) - Fixar os seguintes preços

para a exportação de madeira de pe
fluo procedente do "Vale do leio Uru-
guai", "Alto Paraná" e -Froneeira
Seca" ¡Paraná e Santa Catarina) e

eronteira Sece do Rio Grande da
Sul":

rga e Descarga do Departminnto

MINISTÉRIO DO TRABALHO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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141,03

40%

138,03

100,00

40%

97,00

32,10

32,1.0

32,00

32,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
, E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

,DORES DO ESTADO

Gabinete do Presidente

PORTARIAS DE 23 DE MAIO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
videncia e Assis éncia dos 'Servidores
do Es lado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.467 - Revogar o disposto na
00,00	 Portaria n9 310, de 5 de março de

1959 que designou Jalva da Silveira
55,00	 Vargas, marticula 1.900.637, para res-

ponder pelo cargo, em comissão, de
36,00 Assistente-Técn.co, padrão "CC-8",

do Quadro do I' ()soltai dos Servidores
do Estado - 2! Seção do Orçamento
- Parte Permanente.

N9 1.468 - Designar Marly Mace-
dânio de Vaseor Mios, para responder
pelo cargo, em comissão, de Assisten-
te-Técnico. padrão "CC-8", do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado - 22 Seção - Parte Perma-
nente.

N9 1.469 - Exonerar, a pedido, Ubl-
rajara de Jesus Nunes Passos, ponto
n.9 2.193, matrícula_ n. 9 1.911.850, do
cargo, em comisEão, padrão "CC-7",
de Chefe de Serviço cio Material, do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado - 23 Seco de Orçamento -
Parte Permanente.

N° 1.470 - Designar Waldemar Lei-
te de Aguiar, ponto n.9 2105, matr.
n9 1.513.034, nara responder pelo car-
go, em comissão, de Chefe de Ser-
viço do Material. padrão "CC-7", do
Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado - 23 Secáo do Orçamento
- Parte Permanente.

N.9 1.471 - Revogar, a pedido, o
IV	 dispósto na Por taria n.9 2.812, de 19

de setembro cla 1957. oue designou
iLain Pontes de Carvalho, Médico,
classe "N", ponto n.9 '711, matricula,
n.9 1.910.809, para responder nela
Chefia da Diviso de órgãos Médicos
Periféricos, do Hospital dos Servido-
res do Estado.

NO 1,472 - Designar Arthur Fer-
nandes Caninos da Paz Filho. Médico.
classe "N", ponto 579- martícula nú-
mero .1.601.281, cio Quadro 'do Hosni-
tal dos Servidorca do Estado - 24 Se-
ção. do Oreanien ai - Parte Parma-
neraa, p" "a. o^la Chefia da
Divisão de c,5agaos Médicos Periféri-

ESPECIFICAÇA0

ALTO 'PARANÁ.

87,00	 104,00	 81,03

85 00	 102,00	 87,00

81,00	 161,00 ;	 81,03

82,00 ;	 99,00	 79,00

E FRONIEIRA -5ÉCA

Médio	 I e II [

2°) - Alterar para 175$ 103,00 por
1000 p2, fob. o preço para a exporta-
ção de pinho resserrado em peças
com espessuras de até 7/8", inclusive
III (terceira) qualidade. •

3°) - Reduzir para US$ 95,00 por
1000 p2, fob o preço previsto para o
pinho beneficis:do de III (terceira)
qua'idade, em peças aplainadas em
uma ou duas faces, ou em uma face
e dois lados e ou em duas faces e
deis lados o que alude o titulo Pi-
nho Beneficiado,. letra "a", da Con-
ao'iclação de Preços Mínimos.

4°) - A exportação do sortido Tipo
Argentina será processada em uma
única "Licença de Exportação", de-
vendo o embarque ser feito em co-
nhecimentos - separados para cada
classe ou qualidade de madeira, ob-
servada rigorosamente a proporcio-
nalidade percentual de cada qualida-
de, tanto nos carregamentos totais,
como parciais.

a único - O crédito e bem assim
tôda a documertação respectiva men-
cionarão expressamente a condição
Tipo Argentina:

50) - Os preços do presente ato,
bem como os da Resolução n9 370, de
19-4-e0, são apl i cáveis a todos os ne-
gócios ainda ni-o embarcados, revo-
gadas as dispasições em contrário.
Brasília 9 de maio de 1960. Aristi-
dez Larçeura - Presidente.

- PINHO SERRADO

Foz do Iguaçu

Pôrto Britânia

Sto. Ar tônio

Barracão

D. Cerqueira 	 )

-TIPO IRGENTINA 	

Foz do I p.iaçu 	

Pôrto B:a ânia 	

Sto. An'erao 	

Barracão 	

D. Czqueira 	

1
)1
)1

. 86 00

81,00

62,90

59,00

	

103,09	 E0,00

	

100,00	 '15(20

	

81.00	 56,00

; - PINHO R ESSERRADO

Foz do Iguaçu 	 nn••

D. Cerq:leira

Pôrto B: Itatiaia

Sto. Antônio

Barracão
IMme•

89,0	 64.00

86,00	 61,00.

Madeira de 18', com
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RO% de 10' a 18' Médio	 leu III

113,00

Â	 II
 88,00

108,00	 83,00

FRONTEIRA SÊCA. DO RIO GRANDE DO SUL (ARGENTINA)

PREÇO EM u-s POR 1C3C p2 FOB

108,00	 83,00 ,.,	 63,00

100,0)	 78,00	 58,00

84,03	 59,00	 39,00

81,0)	 55,03	 36,C0

40%	 40%	 20%

78 00	 53,00	 33,00

PREÇO nm us$ POR 1000 p2 FOB

70,00

20%

.67,00

MADEIRA T112 0 BALSA

?ôsto em Feaeracién

?ôsto em B. do Quartil 	

Pôsto em Uruguaiana 	

?esto em Sao Borja 	

22castos de escoamento do

Vala do Rio

PREÇO EM US$ POR. "_aco p2

I

	

, I e II 11,	 III
Médio

	

l	 i
ao% 1, 25%

sg,
	

I	 l'	 I•

14:IV

25%

Exce-
dentes

de VI
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cos (IaZO) - Cargo isolado de pro-
vimento em comissão, padrão iiCC-5".

N9 1.1'73 - Revogar, a pedido, o dis-
posto na Portaria n9 1.564, de .26 de
novembro de 1958, que designou José
Gervais Cavalcanti Vieira, Médico,
classe "M", ponto 136, matricula nú-,
mero 1.910.781. para responder pela
Chefia do Ambulatório Central do,
Hospital dos Servidores do Estado.

N9 1.474 - resignar Oscar Ferreirat
da Silva Júnior, Chefe de Clinica
"CC-3", ponto n9 40, marticula nú-
mero 1.233,444. para responder. pela
Chefia do Ambulatório Central do
Hospital dos Servidores do Estado
Fure5o Gratificada FG-2.

N9 .1.475 Dispensar, a cedido, Syl-
vio Moreira da Silva, Médico, clas-
se "O", Ponto n9 138, marticula nú-
mero 1.756.964, do Quadro do 1-I0313i-'
tal dos Servidores do Estado - 2 a Se-
rão do Ornamento - Parte Perma-
nente, da Funçao, Gratificada, FG-1.
de Chefe de Gabinente do Diretor do
Hospital dos Servidores do Estado..

N.9 1.476 - Designar Helbio
Lins, Médico, classe "O", ponto naaa
mero '79, marticula n9 1.218.091. do
Quadro do Hosp i tal dos Servidores cio
Estado - O Secão do Orçamento -
Parte Permanente, para -resno'der
pela Chefia do Gabinete do Diretor
do Hospital dos Servidores do Estado
- Funcão Gratificada, FG-1.

NO 1.477 - Dispensar, a pedido. Vi-
nicius Batista de Faria, Médico. clas-
se "M", ponto 894. matricula núme-
ro 1.258.805, da Futicar) earatificada
FG-2, de Chefe do Ambulatório. do
Ouedro do Hospi tal dos Servidores do
Estado - 23 Seco do Orçamento -;
Parte Permanente.

NO 1.478 - Designar Wartel
Sandall, Médico, classe "O". pontal
n° 689, matricula n9 1.911.002. nara,
responder pela Função Gratificada,
PG-2, de Chefe de Ambulatório. do
C‘uadro do Hospital dos Servidores do
Estado - 2a Secão do Orçamento -
Parte Permanente.

N9 1.479 - Dispensar, a pedido. Lé-
lio Antônio Gomes. Médico, classe "O",
ponto n9 175. matricula n9 1.227.444,
do Quadro do Hospital dos Servidoaes
do Estado - 2a Seção do °memento
- Parte Permanente. da Função Gra-
tificada, FG-1, de Chefe da Divisão
Médica (HSM).

N9 1.00. - Designar Luiz Torres
Barbosa, Chefe do Serviço de Clínica
Pediátrica, padrão "CC-4", do Carg0
Isolado de Provimento E fetivo, ponton9 7, marticula n9 1.227.694, do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do,Es.
tado - 2a Seção do orçamento -a
Parte Suplementar, para responder
nela Chefia da Divisão Médica - -
(11SM), Função Gratificada FG-1,

NO 1.481 - Revogar o disposto na'
Portaria n9 60, de 14 de janeiro de
1953, que designou Geraldo José da
Rosa e Silva, Médico, classe. "N",ponto ri. 459, matricula nç' 1.912.111.,
Para exercer, interinamente, em,'
substiteição, no impedimento de seu,
ocupante efetivo, o Carao de Chefe.
do Serviço de Arouivo Madico e Es-
tatístico, do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado - 2 i) Seção do
Oraamento• - Parte Permanente.

NO 1.482 - Designar Aluisio dei
Souza Moura, Médico, classe "N",
ponto 570, matricula 1.912.251, para
responder pela Função Gratificada,
PG-3, de Assistente Técnico da D1-
visão de Orgãos Médicos Periféricos
- Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado - Maternidade e Po-
liclínica Alexander Flening e Ambu-
latórios Periféricos - 24 ' Seção do
Orçamento - Parte Permanente.

NO 1.453 - Designa? Mário Aua
gusto Lago Diniz Junqueira, Pro-
curador de l a Categoria, mi tricula
1 900.132, do Quadro da Administra-
ção Centra, de órgãos Locais - la,
Seção do Orçamento, para reponder
pelo ex ?ediente da Divisão Adminis-
tratava (4 ) Hospital dos Servidores do
Estado, durante o impedimento do
titular, Regina de -Maranhao Cáraa.
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lho, em virtude da designação cons-
+tante da Portaria 13.9 1.400, de 9 de
maio cie 1960.

N9 1.484 —a Designar Jamil The-
mer Nasser para, na Administração
Ceuirai tAU), suestituir Antônio lei-
beiro Guararees Ne:o, Tesoureiro

CC-5, mat.lcula número
1.911.129, nas seus Impedimentos
eventuais.

— Revogar, a pedido, a
Portaria ne 1.05e, ce 11 de amei de
1950, que deeignou Remeto da Olivei-
ra eloneaga, médico, classe "M",
ponto n9 '1d7, matrícu.a ne 1.910.782,
para respontier peia, i unçáo
• a17-3, de Assistente Técnico ea
L...eate de ureeas iviecucos Perifria-
cos — Quadro do Hospital dos Ser-
viuores ao ado, Maternidade e
Policimica "Aiexancier arleming" —
2e beça 3 cio ‘area,ento — Parte Per-
nianeelee. — Miá ttr de Andrade, Pre-
sid,...ite.

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
191.,)

O Presidente do Irstituto se Fre-
viaenaza. e Assistancia dos Serviuwes
do Estado, usando da atribciçao queie o a.agoi, tio Lecrew-
lei ar 2.ae5, ue ez de dezembro de
1ae0, resolve;

N e 1.493 — Lotar na Sub-agência
do 1PASee em etajuat, o ieuxiu ese
isgures Privad3s ciaese a -E", Jou°
Danam Magalhaes.

N9 1.494 — Lotar na Sub-agência
do iIoaaie emn ...namantina o eiecnieu
de Seguros Privados, classe • "N ', Ge-
raluo eiaceeua ue	 saia.

1,2'# 1.4e5 — ..oear na Agencia do
knS'e; ao Estado ao :talo ue eaaelie,

o Auxiliar ue Seguros Ornados clas-
se g. , riago aaario eirasilien.se ca-
valcanta	 -

N e 1,49e — Lotar na Sub-ágêncla de
IPASE era Jtez ue Fora o b.ux.diar
de seguros Pr_vauos classe "E", Ou-
cofia Dilly Pineo,

N 9 1.4e7.— Lotar na Agência dc
Minas uerais (Amei) oa seguintes
serviaores:

anweecio Lodi — Procurador de 3°
Jurderaild.~...

Ca tegoria.
Diva de Vicente — Téc. Menani-

zalçao, " 1 e
Joaquim Júlio de Oliveira — Tec.

Mecanização, "I".
Mauro bantayana — Téc. Mecani-

zação, "I",
.) °unto Metia	 Téc, Seg. Priv.

casse "N".
Joaquim Orador da Rocha — Téc.'

Seg. Oriv. "N".
Helio Alvini de Menezes — Téc.

Seg. Priv. "N".
Geraldo Ananim) Calaza,ns — Aux.

Seg. Priv. "E".
Maria Izabel Calazans de Oliveira

— Aux. Seg. Priv. -.E".
Neide Clara Santos — • Aux. Seg.

le."Tr
Neusa do Carmo Santos — Aux.

Seg. Priv. "E".
Dalmy Guilherme Ferreira — Aux.

Seg. Priv. "L".
Ubaldino Gomes da Silva — Aux.

Seg. Priv. "E".
Maria Irene da Silva — Aux. Seg.

Priv. "E".
Lourdes Oneida de Faria — Aux.

Seg. Priv. "E",
Dirceu Magno de Faria — Aux.

Seg. Priv. "E".
Marco Aurelo de Faria — Aux.

See . Priv. . " E" .
Cláudio Pascal Mesquita — Aux.

Seg. Priv. "E".
Stella Corrêa da Silva — Aux.

Seg. Priv. "E".
Humberto Veiga de Souza —

Seg. Priv. "E",
Wilton José Machado — Aux. Seg.

Priv. "E".
Vania Mara Magalhães Pascoal —

Aux. Seg . Priv. "E".
Terezinha Rodrigues de Carvalho

— Aux. Seg. Priv. "E".
Clara nromond santos — Au.

Seg. Priv. "E".
•

Raimunda Igina Leão — Aux. Seg.
Priv. "E".

Angela Maria Viana — Aux. Seg.
Priv. "E".

Edesia Salete de Souza — Aux.
Seg. "E".

Edson Razuk	 Aux. Seg. Priv.
classe. "E".

Eden Razuk — Aux. Seg. Priv.
classe "E".

Elza Alves da Rocha — Aux. Seg.
"Priv. "E".

José Alan de Mattos — Aux. Seg.
Priv. "E"..

Maria Helena Batieta Soares —
Aux. Seg. Priv. "E".

Maria Regina Batista Soares —
Aux. Seg. Priv. "E".

Maeia Carneiro Genker — Aux.
Seg. Priv. "E".

Fernando Antônio Longo	 Aux.
Seg. Priv. "E".

Mário Choníran — Aux. Se;. Pri-
vado "E".

Sebastião Luiz Ferreira — Moto-
rista, classe "F

José Longo — Of. Seg. Priv. "N".
Edson Insco — 01. Seg. Priv.

classe "N".
Vt'alter Innecco — Of. Seg. Priv.

cuasso "N".
Milton Innecco — Of. Seg . Priv.

classe "N".
eaoati,,o Affonso Periz — Of. Seg.

Priv. "N".
Norma Beatriz • Schecko — Of.

Se;. Priv. "N",
Maria Auxiliadora de Almeida —

Of. Seg. Priv. "N".
Agenor Longo — Of. Seg. Priv.

classe "
Kleusis Miche:etti — Dias — Of.

Seg. Priv. "N
Maria Veiga de Souza — Aux.

Seg. Priv. "N".
Adauto Alves dos Santos — Of

Seg. Priv. "N".
Almir de Mis, acle, P:esidente.
N9 1.499 — Colocar à disposição da

Presidência da —Repúb l ica, sem pre-
juízo dos vencimeneos e demais van-
tagens das seus respecavos cargos, os
seguintes servidores:	 •

Maria Aparec.da Nogueira — Te-
soureiro Aux., padrão "m".

Herbert Milagres Matos -- Tesou-
reiro Aux., padeão "CC-5"..

Benjamin Uchôa Eittencourt
Procurador de L e Cateeoria.

Francisco Ernesto Mr:tins Vieira —
E.scriturario, classe eF".

Francisco Leres Mau' :1ns — Conti-
nuo, classe "F".

2. Vigora a partir de 9 de maio do
corrente ano, a disposição da servi-
dora Maria Aparecida Nogueira. —
Altair de Andrade, Preeidente.

(*) PORTARIAs DE 29 DE ABRIL
DE 1960

O Presidente do Ins'ituto de Previ-
dência e Assistancia dcs servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-Lei nú-
mero 2.8-55, de 12 de dezembro de
1940. e tendo em vista a autorização
do Excelentíssimo Se Mor Presidente
da República no processo n9 CGC —
45.823-50, resolve:	 .

e'tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República no processo COO — 45.813
de 1969, resolve:

N9 1.080 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, da Lei n 9 1.711, de
23 da outubro de 1952, Benjamin
Uchea Bittencourt, para exercer, in-
terinamente, o cargo de Procurador
de 33 Categoria, do Quadro da Ad-
ministração Central e Orgãoa Locais
— l a .Seçáo do Orçamento — Parte
Permanente. — Almir de And7ade —
Presidente.

INSTITUTO D'E APCSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS

INDUSTRIÁR:OS

PORTARIAS DE 7 DE MAIO •
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentado:ia e Pelsões dos Industriá-
rios, na uso de imas atribuições e em
fsaoic,ee:de desisténela do candidato, re-

N.Y 51.4e0 — Tornar snn efeito a
Portaria n.° 50.272, de 22 . de janeiro
da 1910, que nanem' tvany Simon
para a classe F da carreira de ui:-
uniu:trio, na De egacia era São Pau'o.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas ai:ri ruições, eal
face da autorizeeão do Similar Pre-
sidente da República no processo
MTIC n.° 163.117-59 IIAPI número
789.937-59) e em virtude de haver
siao Minada sem efeito a Portaria
n.e 50.272, de 22 de jane:ro de 196%
po: ter o candidato pela mesma no-
meado apresentado termo de desis-
tência, resolve:

N.e 51.441 — Nomear Mexia There:1
de Jesus Orbite, que ob eve o 2270
lugar no concurso para Escriturário
a que se refeee a ODS-DG 228-58, rea-
lizado em Sa.c) Paulo, Esi Ido de Elo
Paulo, para a classe E ai carreira
de Escriturári o, na Dele ,acia seria-
da no referido Estado.

O Presidente do Instituto le Apo-
sentadoria e Pensões dos Inali
rios, no uso de ruas atribaições e em
face dedesistência do canclid,,.to, re-
solve:

N.° 51.442 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° ;0.275, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Maria Ficar:a
BedM para a classe E da earee.ra
de Escriturário, na Delegacia . em Eme
Paulo.

O Presidente do Institato de Ano-
sentadoriq e Pensões cies Induseriá-
rios, no •so de suas ateibuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da Rerública no processo
MTTC n. o 165.117-59 (1 API número
739.937-59) e em virtude -de haver
sido tornada SE M efeito a Portaria
n.9 50.273, de 22 de jan aro de 1960,
por ter o canci'dato pela mesma no-
meado apresentado tareio de desis-
tencia, resolve:

N.° 51.443 — Nomear Vlaria Appa-
recida Sciaria, que obteee o 228.0 lu-
gar no concurso para Sacrituraim a
çue se refere a ODS-DCi 228-58, rea-
lizado em São Paulo, E Aedo de Sã,
Piano, para a classe E da carreira
de Escriturário, na Delegacia sed'a-
da no referido Estado,

O Presidente do Instituto de Apoe
sentadoria e Pensões eos Indastriá-
rios, no uso de suas .erirlauleaes
e em face de desistência do candi-
dato, resolve:

N9 51.444 — Tornar sem efeito a
Portaria no 55.236, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeeu S:rgio de Arru-
da para a classe E cl,. carreira de
Escriturário, na Deleeacia em São-
Paulo.	 .

O Presidente do Insinuto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios, no uso de sues atribuiç5es,
em face da autorizacao do Senhor
Presidente da Repúblien, rio PTCC.SSO

105.117-13 (IAPI-789.937-59)

e em virtude de haver sido tornade
sem efeito a Portaria número ....
50.286, de 22 de janeiro de 1960, peei

ter o candidato pela mesma nomea•
do apresentado têrmo de desistan.
cia, resolve:

NO 51.445 — Amanda de Pauli -
Venha, que obteve o 2299 lugar TIA

concurso para Escriturário a que st
refere a ODS-DG 228-58, realizack
em São Paulo, Estado de São Paulo
para a classe E da carreira de Escri-
turário, na Delegacia sediada no re-
ferido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrifie
rios, no uso de suas atribUieõeS
e em face de desistência do candi-
dato, resolve;

NO 51.446 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.29.1, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Françisco Vi-
Urdi paia a clr sse E da 'carreira
de Escriturário, n ..‘ Delegacia em Seo
Paulo.

O Presidente do Instituto de Apeie
sentadoria e Persões dos In:ins tala-
dos, no uso de suas atribuições
em face da autorização do Senhor
Presidente da República no processo
MTIG. 165.117-53 (IAPI-789.937-590
e em vietude de haver sido tornei:ire
sem efeito a Perlaria número
50.294, de 22 de janeiro de 1960, por
ter o candideto pela mesma nomea-
do apresentado tèrmo de desis tem-
• rase ive:

N9 51.447 — Nomear Cleyde Roef-
sen de Godoy, que obteve o 230 9 le-
gar no coacurso para Escriturário a
que se refere a ODS-DG 228-58, rea-
lizado em São P ,u1o, Estado de Sao
Paulo, para a classe E da carreira
d: Escriturário, na Deaeaacia sedia-
da no referido Estado.

O Presidente d3 Instituto de Apo-
sentadoria e Persões dos Inc:ustret.-
rios, no uso de suas atria lições
e em face de desistência do candi-
dato, resolve;

N9 51.448 — Tornar sem efeito a
POrtt—ia n9 50.219, de 22 de jane::o
de 1060, que nomeou Ildeti Caetane
da" Silva para a classe E da carrei-
ra de Escriturário, na Delegacia ene
São Paulo.

O Presidente do Ins1tuto de Ape-
sentadoria e Pensões dos Inaustia-
rios, no uso de suas atribui- õe.s,
em face da autorização da Senh)/.
Presidente da República no 'n.o:cesse
MTIC. 165.117-59 (IAPI-789 937-5.P
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria número ..,.
59:299, de ,22 de „cirieiro de 1960, Por
ter o candidato peie mesma nomea-
do apresentado termo de dai:e:Vea-
da, resolee:

N 9 51.449 — Nomear aferia de
Lourdes Rizo, qu e obteve o 211 9 lu-
rar no concurso sara Escriturário a
flue se refere a ODS-DG 228-58, rea-
lieado em São Paulo, Estado de Sao
Feudo, para a classe E da carreira
e Escriturário, na Delegacia sediada
no referido Estado.

O Presidente do Instituto da Apo-
sentadoria e Pensões dos Irldustaee-
rios, no uso • da sues	 at .1 : ) t o ,^do
e em face de desistência do candi-
dato, resolve:

1%19 51.450 — Tornar sem eleito a
Portaria n" 50.3C9, de 22 de jareiro
de ' 1963, que nomeou Gentil Ramos
de Camargo para a clesse E da car-
reira de Escriturário, na Delercia.
em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indus .riá-
rios, no uso da suas atei.e . i; 451
em face da autorização do Serem
Presidente da República no peocassc
MTIC. 165.117-59 (IAPI-789 )37-59)
e em virtude de haver sido ter-nada
sem efeito a Portaria número ....
50.300, de 22 de janiero de 19e0, pra
ter o 'candidato pela. mesma nome: •
do anreeentado termo de desleeen,
cia, resolve:

N9 1.079 — Nomear, de acõrdo com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Maria Apare-
cida Nogueira, para ceercer o cargo
isolado de provimento efetivo, de Te-
soureiro-Auxilier, prdrão "N", do
Quadro da Administração Central e
Orgãos Locais — le Seção do Orça-
mento — Parte Permanente.
- 0 Presidente do Initituto de Previ-

dência e Assistancia dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-Lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

Nota do S.Pb.: — Republicadas por
terem saldo com incorreçaes no D.O.
se 304-CO. ,



1350 Sábado 26
	

DIÁRIO OFICIAL
	

Seção 1 — Parte II)
	

Maio de 196G

N9 51.451 — Nomear Neuza Ro-
driguee Gonçalves, que obteve o
2329 lugar no concurso para Escri-
turário a que se refere a ODS-DG.
228-58, realizado em São Paulo, Es-
tado t:e São Paulo, para a classe E
da carreira de Escriturário, na De-
legacir, sediada. no referido Eatado.

O Presidente do Instituto de Apu a-
sentacioria e Pensões • dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuleões
e em face - de desistência do candi-
dato, resolve:

N° 51.452 — Tornar sem eleita a
Portara n9 50.207, de 22 de janeiro
de 190, que nomeou Jaime Pinto de
(Nivea a Filho para a classe E da
carreie a de Escriturário, na Delega-
cia eri São Pau/o.

O Presidente do Institute de Ape-
sentae- oria, e Pensões dos Inclusteiá-
'rios, no uso de suas atribui-45es
em f.-ce da autorização da Senhor
Presirente da República no processe
MTIC. 165.117-59 (IAPI-709.937-59)
e em virtude de haver sitio fornecia
sem efeito a Portaria número ....
50.337, de 23 de janeiro de 196e, por
ter o candidate pela mesma nane
do apresentado timo de deaisten-
tia rn solve:
N9 51.453 — Nomear Wilson Marli,
que cateve o 2339 lugai no coucurso
para Escriturário a que se refere a
ODS-DG 228-58, *realizado em São
Paulo, Estado de São Paulo, para a
classe E da carreira de Escriturário,
na Dcelgacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de A7J-
sentac'oriw e Pensões dos Industria-
rios, no uso de suas etribineões
e, em face de desistência do caadi-
dato, resolve:
N. — Tornar sem efeito a

Porta 'ia n9 50.314, de 22 de jareine
de 1230, que nomeeu Gotardo Car-
doso para a classe E da carreira
de Eicriturário, na Delegacia em
São :4'£11.110.

O Preeidente. do Instituto de- .Apo-
senis:e/orla e Pensões dos rndustria-
rios, no uso de suas ateia:idas
em lace da autorização do Senhor
Presi.iente da República no proceso
MTIC. 165.117-59 (IAPI-a89.931-59e
e em virtude de haver sido tornecla
sem efeifo a Portaria relatem
50.31i, de 22 de janeiro de 1930, por
ter o candidato pela mesma norn-a-
no epresentado ttamo de desisisn-
eia r

N9 51.455 — Nomear Marina Meia
Rita de Campos Moraes, que obteve
o 234 , lugar no concurso para Eseri-
turár o a eme se refere a ODS-33G
2e8-5?. realizedoaern São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para a classe E
da c =eira de Escriturário, na Dele-
greis sediasla no referido Estado.

O - Presidente do Inst ituto de Ara-
sentrder!a e Pensões dos Ineustria-
ries, na uso de suas atribieiçies
e om face de desistência do enleie
de. o, resclve:

N9 31.456 — Toriiár sem efeito a
Pa. C- la ne 59 ria de 22 de janeiro
ie1' . 30, que 'romena Paulo Cavezale
ee C Iro para a elasee E da carne-
ia d - Escriturário, na Delegacia ,ein
afio

O ?residente do Instituto ele Apo-
eentederia e Pensõe.s dos Industrie-
ries; no uso de suas anil-rare)es
em e face de autorização - do Senhor

• Iseeselerite de República no .1roes-ssi
rrr:‘.• . 165.117-59 (IAPI-789. a37-59
e ein virtude de hever sido ,ernada.

-rn efeito a Portaria número •
1-.0.3e1, de 22 de janeiro de 19e0, por,
ter o candidato peie mesma noinc-a-
ao sipresettado têrmo de desistem-
eiR	 estive:

Na 51.457 Nomear Aylton Xa-
vier' de Oliveira, que obteve o 2359
lugar no concurso para Escriturário
a que se refere a ODS-DG 228-53,
realizado em São Paulo; Estado de
Cão Paulo, para a classe E da car-

reles' de Escriturário, na Delegacia
sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições
e em face de desistência do candi-
dato, resolve:

I‘19 51.458 — Tornar sem efeito a
Portaeia ii9 50.322. de 22 de janeiro
de 1910, .que . nomet: Jose Roberto de
Andrrde Oliveira para a classe E
da crrreira de Escntruário, na D3-
legacia em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Ap.-
sentaeoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições
em face da autorização do Senhor
Piesieente da República no processo
MTIC. le5.117-53 (1API-789.937-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria número ...,
50.3r, de 22 de janeiro de 1960, por
ter o candidato peia mesma nomea-
do aerese-ntado talmo de desistên-
cia, resolve:

N9 51.459 — Nomear Valkiria An-
tonio. Lehmarin Vanderlei, que obte-
ve o- 2369 lugar no coacurso para
Escritarária a que se refere aODS-
DG e:28-58, realize do em São Paulo,
Patada de São Paulo, para a classe
e da' carreira de Escriturário, na
Dslegacia sediada no referido Es-
tado.	 -

O Presidente do Instituto de Ape-
senta:ioda e Pensões -dos Industriá-
teias, no uso de suas atribuiçõts,
e em face de desistência do candi-
dato, resolve:

N9 51.460 — Tomer sem efeito a
Pcrtaiia, ne 50.325, de 22 de janeiro
de 1030, que nomeou José Be,nedito
G src'e. Carli para a classe E da
ea_n•eira de Escriturário, na Delegacia
cai Sio Pavlo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria . e .Pensões dos lieenstraii-
rios, no uso de suas atribuiria es
em f ice da autorização do Senhor
Presiciente. da República no .processo
Mie. 165.117-59 (IAPI-789
e em virtude de haver sido ternrida
sem efeito a Portaria número ....
53.31 a de 22 de janeiro de 1200, por
ter -e candidato pela mesma nomeii-
do - apresentado termo de desista-l-
eia, :Y :eive:

N9 51.461, Nomear Luiz Cândido
Pontual Oliveira Neto, que obteve o
2379 lugar no concurso para Esc:e-
t/irá:ao a. que • se refere a ODS-DG.
228.58. reanzado em SãoiePaulo, Es-
tado de Sã-a Paulo, para a classe E
da carreira de Escriturário, na De-
legacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Alie-
sentr daria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas 1 atrinimaies
e em iate de desistência do candi-
dato, resolve;

N9 51.462 — Tornar sem- efeito a
Poderia n9 50.180 de 22 de janei-
ro cia ‘..1930, que nomeou acrônimo
auzéleo ateimai para a classe E da
carreira de Escriturário, na Delega-
cia em São Paulo, em virtude
não se haver verificado a posse, de-
e:te-deo o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos 1nd:esteia-
rios, no uso cie suas atribuições
em face da autorização do Senhor
Presidente da República' no processo
MTIa. 165.117-59 (I.API-789,937-51,i
e em virtude ele haver sido torrisida
sem - efeito a Portaria número
50..180, de 22 de janeiro de 1960, por
do tomado posse dentro do prazo ler
gal:

N9 . 51.463 — Nomear Elvira' Lima
Gentil, que obteve o 233e lugar no
concurso para- Escriturário a que se
refere a ODS-DG. 228-58, realizado
em São Paulo, Estado de São Paulo,
para a classe E da carreira de Es-
criturário, na Delegacia sediada ao
referido ratado,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
dosa no . uso de suas atribuições,
resolve;

I\19 51.464 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.188, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou -Ruth Yamauti
para a classe E da carreira . de Es-
criturário, na Delegacia em Sii.o
Paulo, em virtude de 'não se haver
verificado a posse, decorrido o prazo
legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rias, nono . uso de suas atribuições,
em face da autorização do Senhor
Precedente da República no proces-
so MTIC. 165.117-39 (IAPI número
789.937-59) e em virtude de haver
sido tornada sem efeito a Portaria
n9 50.188, de 22 de janeiro de 1960,
por não ter o candidato 'pela mes-
ma tremendo tomado posse dentro
do prazo legal, resolve.

N9 51.465 — Nomear Minam The-
reza Gachido, que obteve o 239 9 lu-
gar no concurso para ESCrinifáfi0 a
que se refere a ODS-DG 223-58, rea-
lizado em São -Paulo, Estado de São
Pau:o, para a- classe E da carreira
de Escriturário, na Delegacia sediada
no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no use de suas atribuições,
reselve:

Na 51.466 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.204, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Eimei Oteo
para a classse E daacarreira de Es-
criturário, na Delegacia era São
Paulo, em virtuae de não se haver
vérilleade á posse, decorrido o pra-
zo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rias, no uso de suas atribuições,
em face da. autorizaçáo do Senhor
Presidente. da República no proces-
so MTIC. 165.117-59 (IAPI número
739.937-59 e em virtude de haver
sido tornada sem efeito a -Portaria

5e.204, de 22 de janeiro de 1969,
por não ter o candidato pela *mes-
ma nomeado tomado posse dentro
do pra io legal, resolve.

N° 51.467 — Nomear Edineu Fer-
nando Satigaletti, que obteve o 2429
lugar rio concurso para Escriturário
a que se refere a ODS-DG 228-58,
realizado em são Paulo, Estado de
São Paulo, para a classe E da car-
reira cie Escriturário, na Delegacia
sediada no referido Estado.-

a-Presidente do Instituto - de Apo-
sentaderia e - Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 51.468 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.206, de 22 de janeiro
de 1969, que nomeou Paulo de Oli-
veira Sampaio para a classe E da
carreira de Escriturário na Delega-
cia em São Paulo em virtude de
não se haver verificado a posse, de-
corrido o prazo legal. .

in Presidente do Instituto de Apo-
sentadcria e Pensões dos Industriá-
ries, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Sr. Presidente
da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em
virtude cie haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.° 50.206, de 22 de
janeira de 1960. por não ter o me-
dida :a) pela •mesiinae nomeado tomado
posse' dentro do eram legai, resolve:-

N.° 51.469 — Nomear Jayme Silva,
que obteve o 241.° lugar no concurso
ppm Escriturário a que se refere a
ODE-DO 228-53, realizado em São
Paulo, Estado de São Paulo, Para a
classe "E" da carreira de Escriturá-
rio, na Delegacia sediada no referido
Estaco.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N.° 51.479 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° 50.208, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Yoshua Shige-
mura para a classe "E" da carreira
de Escriturário, na Delegacia em São
Paulo, em virtude de não se haver ve-
rifiçado a posse, decorrido o prazo le-
gal.

O Presidente c10 Instituto de Apo-
sentadcria e Fere tiles dos Industrie.=
rios, no uso de suas atribuições, ceia
face da autorizaçãe do Sr. Presidente •
da República no processo MTIC
165.117-59 (TAPI — 789.937-59) e em
virtede de haver sido tornada sena
deite a Portaria n.° 50.20E, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o candi-
dato pela mesma nomeado tomado '
posse dentro do prazo legal, resolve: - --

N.b 51.471 — Nomear Maçahico TI-
saka, que obteve o 243.° lugar no con-
curso para Escriturário a que se refe-
re a ODS-DG 228-58 realizado em.
São Paulo, Estado de São Paulo, para
a classe "E" da carreira de Escritu-
rário, na Delegacia sediada no refe-
rido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos. no uso de suas atribuições, re-
solve:

N.° 51.472 sa- Tornar sem efeito a
Portaria na 50.209, de 22 de janeiro
de 1060, que nomeou Alipio Vieira da
Silva para a clacse "E'' da carreira
de Escriturário, na Delegacia em São
Paulo. em virtude de não se haver ve-
rificado a posse, decorrido o prazo le-
gal.	 •

O Presidente do Instituto de Apo-
senta ioda e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Sr. Presidente
da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI — 789.937-59) e em.
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.° 50.2)9, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o candi-
dato peia mesma nomeado tomada
posse dentro do prazo legal, resolve: •

N.° 51.473	 Nomear Irineu Ferrei-
ra, que obteve o 244.° lugar no con-
curso para Escriturário a que se refe-
re a ODS-DG 228-58. realizado em ees..:
São Paulo. Estada de São Paulo, para	 a.
a entese "E" da ,carreii a de Escritu-
rário, na Delegacia sediada no refe-
rido Estado.

O Presidene do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dcs Industriados,
no uso de suas atribuições, remexe°

N .  51.474 — Tornar sem efeito a
Portaria a9 50.217, de 22 de janeiro
de 1930, que nomeou Juvenal da Cruz
Resende para a classe "E" da car-
reira de Escriturário, na Delegacia em
São Paulo, em virtude de não se .lea- •
ver verificado a posse, decorrido o pra-
zo legal.	 .

O Plesidene do Instituto de Apo--
aentadoria e Pensões doa Industriados,
no uro de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor' Presidente
da República no PrOdeSSO MTIC
mero 165.117-59 .(IAPI n9 789.937-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria 11 9 50.217, de

.22 de janeiro de 1960, por não ter
o candidato pala mesma nomeado to-
-asado: passe dentro do prazo legal, re
sov-

N° 51.475 — 'Nomear José Edson
Bacellar, que obtece o :159 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a ODE-DO 228-55, realizado em
São Paulo, Estado de São Paulo, para
a classe 'E" da carreira de Escritu-
rário, na Delegacia sediada no refe-
rido Estado.

O Presiaene do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões -dos Industriárzos,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 51.476 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50:228, de 22 de janeiro
de 1960, que _nomeou Sane Canela)
para a clase "E" da carreira de Es-
criturário, na Delegacia em São Pau-
lo, emn virtude de não se haver veri-
ficado a posse, decorrido o prazo ' lee
gal,



e '

Sábado 23
	

DIÁRIO OFICI1. (Se0.o I — Parte H)
	

Maio de 1960 151

1960, que nomeou Maria Alice de Vas
concelos para a classe "E" da coa
caíra de Escriturário na Delegacia em
São Paulo, em virtude de não se haver
verificado a posse, ¡acorrido o prazo
legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentai/ora e Pensões dos Inaustiiá
rios, no uso de suas atribuições, em
'face da autorização do Senhor Pre
aidente da Repú'olica no processo
MTIC 165.117-59 (IAPI 789.937-39) e
em virtude de haver sido tornada sem
efeito a Po.laria n9 59.258, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o can-
didato pe'a resma nomeado tomado
posse dentro do prazo legal, reeolve:

N9 — Nomear Mariberto
Sant'Ana Blanc Simões, que obteve
o 251 9 lugar no concurso para Escri-
turário a que se refere a ODS-DG
223-58, realizado em São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para a Classe

da carreira de Escriturário, na
Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentaduria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, re
solve:

N9 51.483 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51281, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Sunao Assae para
a classe "E" da carreira de Escatu-
rário, na Delegacia em São Paulo,
em virtude. de não haver verificado
a posse, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Ano.
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de sues atribuições. e-a face da
autorização do Senhor Presidente da
República no processo MT1C 165.117-
59 (1API 789.931-59) e em virtude de
haver sido tornada sem efeito a Por-
taria n9 50.281, de 22 de janeiro de
1960, por não ter o candidato pela
m esma nomeado tomado posse decor-
rido o prezo legal, resolve:

N9 51.489 — Nomear Sonia de Aze-
vedo Marsella, tes e obteve o 2529 lugar
	 es,

O Presldene da Instituto de Apo-
eentadoria e aensoes cios Induseriaeloe,
no uso de suas atribuições, eia face
da auloelaação cio Senhor Presideate
cia República, no processo MT1C nú-
mero 165.11i-59 (IAPI 119 789.937-59)
e em virtude cie haver sido tornada
sem efeito a À-a...mia n9 50.226, de
22 de janeiro de 1960, por não ter o

fla candidato pela meema nomeado to-
mado posse amas) to prazo legal, re-
solve:

N9 51.477 — Nomear Elza Rita Gra-
vasseca, que cbteve o 246 9 lugar 110
concurso para Escriturário a que se
refere a ODSD3 223-53, realizatio era
São Paulo, Eatado de São Paulo, para
a classe "E" da carreira ae Escriturá-
rio, na Delegacia sediada no referiu°
Eseado.	 ..„

O Presidene do 'Instituto de apo-
seneaciorsa e aeaisues uus eilauseriarass,
no uso ue soas taaeouiçoes, resolve:

N 1.Ub — Toenar sem efeito a
Pertaria lb' 50.2,es, ue 2 ue Janeiro
de 190, que nomeou Lie Maria leulin
Pacaeco paia a suaese 

• 

ua carreira
• ae Eserleurario, na Jelegacia em Sao

Paulo, em vii.ucia ue neo se naver
verificacio a posse, aecorrido o prazo
legal.

O Presidente de Instituto de Apo-
Jeneactoria e Pensões taS Incluseeia-
tios, no uso cie suas acriouiçaes,
tin face cia aueurizaçao ao benne.;
?residente cia ezepuunca no processo
aliC 160.111-5e I àÀP.O. 7ba.9e1-59) e
mi virLude de haver saio tomada
iem efeico aesoraria na 50.232, ae
12 de janeiro cie 1960, por não ter o
Eanuiciaso peia mesma nomeado to-
mado passe nenens uu prazo regai, re-
solve: ,

N. 51:479 — Nomear Adhemar Mes-
clam, que ouseve o ato, lugar no con-
curso paia 5 iu,nO li. 4Ue se
fere a	 12:le.....4....%»ta
Saci leatuo, assado cie saci 1-aulo, para
a classe Ud, caare.eit tee Lecessuea-
da na uelesaciu, seulaua nu reasnuo
Essado.

• aresidente do Instituto de Apo-
aeasauoriis e eseasoes saa
rios, no uso ae sasee aeriouiçeee,
resolve:

N.9 ol.480 — Tornar sem efelso a
Porcaria sia 5a.2a., aa
de faies, que numcou .Liyukt seeensc.
para a csaese	 tas car

•

 a de sascis-
emano, na eat.ebause,	 aeu
Cal VlitUue ue Aluo se niteee ventá-
cauo a posse, aecorriao o 'prazo le-
gal.

as Presidente do Instituto de hpz-
scatauca.a e 'Peuaucs tias
ries, no uso ou bua.; aei.,ou.çece,
em face cee au tio soma
Presiueuse ua eeca.le.seec nu psoceaeu
Ma2.Ice 165.1e si-5J t-
em virtuue de haver sitio tornada
sem efeito a romena 'nes
22 de janeiro cie 1960, por n.o ter Q

candidaco peia mesma nomeado to-
rreou posse uensro ao prazo szersi, re-
solae:

la.9 51.431 — Nomear Flaviano Va-
léria que dereve o 'esse , liar no coa-
curso peça aeesestuae.0 a (sue se re-
fere a ODC-e,G 22a-aa, reaaeasio cal
São Paulo, Lscado cie aao eealuo, peue.
a ciaese o lia cairel:a ue resaiturarece
ao. ...ceda deaa eeuatua no eeeersao ra-
tado.

Presidente do Instituto de Apo-
sensadoria e Pisões tios industria-
rios, nono uso ae suas atriouições,.
resolve:	 '

N.9 51.482 — Tornar sem efeito a
Portaria n•9 50.254, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Katsusosni
lasinlyosin pars • a classe E da carreira
de Escriturário, na Delegacia em São
Paulo, em virtude de não se haver ve-
rificado a posse, decorrido o praeo

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadaria e Pe,nsões des Inciuseriaa ;
ricà, no uso de suas atribuições, I
em face da autorização do Senho.
Presidente da 7.tepúbliza no processo
MTIC 163.117-59 sIAPI 759.937-59) e
em virtude de haver sido tornada'

sem efeito a Portaria n.° 50.254, cla
22 de janeiro de 1960, por não ter o
candidato pela mesma nomeado to-
mado posse dentro do prazo legal, re-
solve:

N. 51.483 — Nomear Lucy de Mel-
lo Nogueira, que obteve o 249 9 lugar
no concurso para Escriturário a que
se refere a ODS-DG 228-58, realizado
em São Paulo, Estado de São Paulo,
rara a classe E de carreira de Escri-
turário, na Deelge.cla sediada no ree
ferido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Ns 51.424 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.255, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Emy Yoshida
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Delegaicia em São
Paulo, em virtude de não se haver ve-
rificado a posse, decorrido o prazo
legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuiçaes, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processe
MTIC 165.117-159 (IAPI 789.937-59)
e em virtude de haver sido toenada
sem efeito a Portaria n() 50.255, de
22 cia janeiro de 19E0, por não ter o
candidato pela mesma nomeado to-
mado posse dentro do prazo legal,
resolve:

NP 51.485 — Nomear Estrella da
Conceição Gançalves Borges, que
obteve o- 259 .rear no concurso para
Escriturário a que se refere a ODS-
DG 228-53, realizado em São Paulo,
Estado de São Paulo, para a classe
"E" da carreira de Escriturário, na
Delbeacia sediada no refeaido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
res, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 51.486 — Tornar sern erefelto a
Port-a ns 59,52, de 22 de janeiro de

no concurso para Escriturário a qi
se reiere a uila-DS.1-228-ed, realizei
eia Slio Paulo, Estado de São Paul
para a classe -E" da carreiza. de E
criem-eriça na Delegacia sediada
reieritio Eseado.

O Presa/ente do Instituto de Ap.
sentaCieela e Oensões aos Indu.strial.
no uso cie ' suas aeriuuiçaes, resosve

51.1e0 — Tornar sem edeita
Portada ra, 50.282, de 22 de janeira
leta, que nomeou lgnez Marrei pess
a classe "a.." da carreira de Eaceita
rano, na Deaegacia em silo Paulo, ei
virtucie cie nao se haver verificaao
posse, decoreicio o prazo legai.

.Peesalenee ao enstItu Les Apo
seruaia:a-a e Pensues dos Industriar,
no uai) cie suas aeelouiçees, Na face a
ausoeizneo ao Senhor Presume a-
liepúbaca no processo MT111 165 11',
59 GAP., 789.9ai-à9) e em virlUCle
haver sido tornada eem eiel,0 a lese
teria n a0.282, de 22 -de janeit asma
1960, por não ter o candidato sie.e
mesma nomeado tomado posse den-
tro do prazo legal, resive:

N9 51.491 — aornear sara Msay
Marques, que oOteve o 254 9 lugar i o
concurso para Escriturário a ae
reles-e a ODS-DG 228-58, realizado em
Sao Paulo, Estado de São Paulo, p.a
o classe "" da carreira de Escrit l i sa-
rio, na Delegacia sediada no reiratio
Esiatio.

O Presidente do Instituto de Aeo-
sentadoeia, e Pensões dos andnetriaa is,
no uso de suas atribuições, resolve.

N9 51.492 — Tornar sem efeito a
Portaria na 50.237, de 22 de janeiro oe
1960, que nomeou Maria Marinez pesa
a classe "E" da carreira de Escritura-
do, na Delegacia em São Paulo, cai
virtude de não se haver verificado a
posse, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriada!,
no uso de suas atribuições, ene face c.a
autorização do Senhor Presidente da
República no processo MTIO 165.117-
59 (IAPI 789.937-59) e em virtude do
haver sido tornada acne efeito a Por-
taria n9 50.287, de 22 de janeiro ae
1950, por não ter o candidato PA
mesma nomeado tomado posse de:stro
do prazo legal, resolvei

N9 51.493 — Nomear Alberto Augus-
to dos Santos, que obteve o 255 9 ',azar
no concurso para Escriturário a que
se refere a ODS-DG 223-58, realizado
em São Paulo, Estado de São Paulo,
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Delegacia sediada no
referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e .Pensoes uos enuusiaiai.es,
no uso de suas arribuelões, reeeeve:

N9 51.494 — Tornar sem efeilo a
Portaria n9 50.23, de 22 de jaleca.)

1e60, que nomeou Maria szaael aa
Sues' Soler para a classe "E' da ce.-
reira de Escriturário, na Delegacia on
São Paula-em virtude de não se naeer
verificado a posse, decorrido o p:aza
legal.

O'Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensues dos Insesesdarass,
no uso de suas atrIbuiçaes, ein lace aa.
nutorizaçeo do Sanhor Preelieeme cia
República no processo Mais.; 165.11e-
a9 (1API 789.937-59) e em virtude cie
haver sido tornada s.eal efeito a Poide
tuia n9 50.293, de 22 de Janete() c:a
1960, por não ter o candidato pe.a
mesma nomeaso tomado posse dentro
do prazo legal, resolve:

N9 51.495 — Nomear PlInio Meria
Solimeo, que obeeve o 2369 lugar no
concurso para Escriturado a que se
refere a ODS-DG 228-58, reelizado
São Paulo, Estado de Sito Pau:o, pe . a
a classe "E" da carreira de lescrieura-
rio, na Delegacia sediada no ref srido
Estado.

O Presidente do Instituto de Ana.
sentadcria e lae.nsbes das itatuaeare .'is,
no uso de suas atribuições, resols::

N9 51.496 — Tornar sem efalto a
Portaria n9 50.303. de 22 de janeiro de
1980, que nomeou Luiz Gonzaea d. Eá
Pinto para a classe "E" da cnr:el-a
de Escriturário, na Delegacia em São
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no uso de suas a:notações, em face da
auSorizaçÃo do Senhor Presidente da
República no processo MT7te 165
59 (IAPI 789.95a-59) e em .virtude
haver sido tornada sem efeao a [a:a-
taria n 0.?03, de 22 de janeiro de
1960, por não ter o candidato pela
mesma ncrnando trinado se:ase dentro
do prazo legal, resolve:	 • • •

N9 51..4a7 — Nemear Maria Ignez
Gornide Ribrtro Bolenhez, que obteve

.o 2579 lugar no Carl" ,r59 para atscria
erituraria a que se refere a ODs —
DG 228-58, reeneede em São Paulo,
para a claske "E' da carreira de Es-
criturário, na Delegecia -sediada no
referido Estado.

Paulo, em virtude de não se haver N9 51.527 — Nomear Vatter de oal a Portaria n9 49.444, de 22 de descri-

legal.	 concurso para Escriturário a que se re- mesma nomeado apresentado termo de
() Presidente do Instituto . de Apo- fere	 ODS-DG 224-2, realizado era desistem:a, resolve:

acusadora. e pensões dos Inaustristrios, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, nara N9 51.524 — Nomear Luiz Chagas
Segundo, que obteve o 11.9 lugar no
concurso para Escriturário Dactilea
grafo a que se refere a ODS-DO 123-53
realizado em Natal, Estado do Rio
Grande do Norte, para a classe "E"
da carreira de Escriturário Dactilógra-
fo, na Delegacia sediada no referido
Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 51.535 — Tornar sem efeito a
Portaria nd 50.693, de 4 de março de
19G, que nomeou Elia de Oliveira Al-
ves para a classe "E" da carreira de
Escriturário, no Estado da Guanabara.
em virtude de não se haver verificado
a passe, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto . de Apo-
sensadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do; Senhor Presidente
da República no proc. M.TIC 165.117,
de 1959 (IAPI 189.937-59) e em vir-
tude de haver sido tornada sem efeito
a Portaria n9 50.698, de 4 de março
de 1960, por não ter o candidato peia
mesma nomeado tornado posse dentre
do prazo legal, resolve:	 • e

N9 51.636 — Nomear Carlos José
Barbosa. que obteve o 1.01.9e lugar no
concurso para Escriturário a que se re-
fere a Resolução n9 1.217-53, realizado
nesta Capitai, para a classe "E'' da
Carreira de Escriturário, no Estado da
Guanabara. , '

a classe "E" da carreira de ESCII61.1-

vário, na Delegacia sealada no referido
Estado. ,

O-Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos indueseianos,
no uso" de suas atribuições, resolve:

N9 51.528 — Tornar sem efeito a
Polearia n9 49.5-19s de 30 de aezembro
de 1939, que nomeou Maria José de-
Filippe Moreira, da Silva para a clas-
se "E'' da carreira de Escriturário, na
Delesacla no Estado do Rio de Ja-
neiro, em virtude de não se haver ve-
rificado a posse, decorrido o prato
legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indu.striarios,

verificado a posse, aecorrido o prazo veia Souza, que obt eve o 3a9 lugar na' iro de 1259, por ter o candidato pela

O Presidente do Instituto de Apo- no uso de suas atribuições, em face
sentatloria e Pernões das Industelenas, da aulorizaçao do Senhor Presidente
no uso de suas atribuições, resolve:	

da República no p:ocesso 1SITIo 163.117
N9 51:498 — Teimar sem efeito a de 1159 tIAF'I 789.53 7-59) e em vir-

tude de haver , sidn'toenada sem efeito
a Portaria ne 42.549, de ao de dezem-
bro de 1959, por não ter o candidato
pela mesma  nemearlo tomado posse no
prazo legal. resolvi;

M 5i.20 — 2aorn ear Eliezer -Corrêa,
que 'obteve o 31 9 lugar no concurso
para Escriturário a que se refere a
OD.5,-DG 924-58, realizado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro, para a clas-
ses "E" da carreira de Escriturário, na
Delegacia sediacie ria referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentacieria e pensões dos Industriados,
no uso dà surte. atairmieões. em face
daa autorizaçao do Senhor Presidente
da Renúbl ica peaceeso MTIC 124.815
de 1959 (IAPI 7a5:23 7-511 ) e em vir-
arde de haver sido tornada „sem efeito
a Portaria n9 r.0.058. de 11 de janeiro
de Iara por ter o (— acachoa° nela mes-
ma nomeado an eesentado termo de
desi ettncia. resolve:

N9 v...no — Nor"'ar Georgetle Ar-
ruda Beanco, que obteve o 82° lugar
no coneu eso para assistente Social a
que se valere a Ra-educa° n 9 1.502-54,
reá:azedo nesta Canital, para a classe
"H" da ca sreira de Assistente Social,
no Estado da Grenabaert.

O Presidente ao Instituto de Apo-
sentadorie e , Pendes das Industriárlos,
no uso de suas atribuicees, resolve:

aT9 51.531 /— Tern sr • zem. efeito a
Portaria ' n9 50.'021, de 7 de janeiro de

verificado .a posse, decorrido o prazo le6a, que nomeou Ivens r,vid de Men-

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensees dos Industriarias.
no usa cle. sues Cribttieõea, em face
da- autorlearao do Senbor Presilente
cia /Repúblice no nroceseo M. T. C.
I,117-El (7API 7E9.537-59).e en vir-
ia:sie ee re tteee sido torre ee sem efeito
e Portaria n9 50.023, de 7 de janeiro

19f0, por não ter o candidato pa'a
mesa nomeado. tamado posse dentro
do patea legal, reseave: -

N9 el.532 _. Nomear alaria Amalia
sampalo Fernanaea que obteve o 2039
lugar no concurso para Escriturário
WactiLigre f o a que se refere a ODS-
rG 212-58, • real izedo nesta Capital,
para a classe "E" da carreira de Ea-
criturario-Dactilegrafo, no Estado da,
Guanabara.

o	
•

Presidenle Instituto apo-
sentatioria • e - ens.5e, dos Indestriáries,
no use de .s-ats at!abeiçõer e em frase
de derasténcie do =didata, -solve: •

N9 51.533 — Terna: sem efeito a
Portaria n9 49.444, de 22 de dezembro
de 1939, que notncau Hélio Pires da
Cunha para a, classe eE" da carreira
da Eseritura, oerea- tilagrafoa ria Dele-

no uso' de aias stramiçoes. e:n Saee Irada no Es tado do Rio Grande do
da autorização do aerlia: Prea.aente tleseee.
da República no nenens° M.T.I.C1 '0 Presidente do Instituto de als5-
155.117-59 (IAPI 7R9'7-°s e em vire sentadoria e Pensões dos Incita:ara:rios,
tude de haver sido tornada sem efeito no uso de elas atribuições, em face
a Portaria n9 49.547, de ao de clasern-	 erautorizaçao do	 nhor Presidente
bro de 1959, por não ter o candidato da República no processo M.T.I.C.
pela mesma nomeado tomado posse no 163.117-39 (IAPI 789.937-59) e em-vir-

- prazo legal, resolves	 turbe de haver sido tornada sem efeito

curso para Escriturário a que se res

Deparfn tr entn	 • Arr—dação
rA r .a0S D r: INFR4 n

PUEILICAÇA0 N9 4.-nn . •
• Res0'.weies do Conselho • Fiscal
N 350, de 28 de janeiro da 1960.

Autuado; J. Bento Ferreira
do, de Rio de Janeiro. Est da Gua-
nabara. Multa; Cr$ 942.00. Débito:
Cre	 .0.56,(10

at9 351, de 28 de aene teo ae 1960..
Tirteo veron, de Machado,

Malas . Gerais. Déb ito; Cr$ 	
1.1a3,t0,

279 352, de 28 de -janeiro de 190.
Autuado: Colaelp Nossa Senhora dm

fere a- ODS-DG 213-58, realizado em Graças' de Arcuo, Minas • Gerais.

classe "E" da-carreira de Escriturário, 3.e43.10.„a .asèneia sediada na referida 	 N9 358, de. 28 de -Janeiro de 1960.
dade.	 Autuado: Cravo Irmão 8,1 Cie. "Limes

O Presidente do Instituto de Apo- teda. de Rio de Janeiro, Estado da
sentadoria e Pensões dos Industrlárics,f Guenabe ea • Multa: Cr$ 2,-54,60,
no uso de suas atribitições, ene face Dabita: Cr$ 12.272,50.
da autorização do Senhor Presidente 1 N 9 504. de 11 de fevereiro de 1960.
da República no proc. IAPI 814.283-e0 Autuado: Companhia Feno Brasile-

e de actirdo com o art. 39. do Decreta
n9 31.477, de 18 de setembro de 1e52,
resolve:

N9 51.541 — Nomear', caráter
Interino, Iêdda Ferreira Bezerra, para
a classe "E" da carreira de Operador,
na Delegacia no Estado da Guana-
bara.

O Presidente do Instituto de Apta,
eeireadoria e Pensões dos Industliários,
no uso de suas atribuições, de acôrdo

mco o disposto no parágrafo único do
art. 165 do Regulamento e em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no proc. MTIC 113.394
de 1959. (IAPI 813.212-60), resolve:

N9 51.542 _ ~mirar a reversão de
Aulo Carlos Del Debbi° n9 3.934, no
argo de Fiscal; classe "H", no Estado

de Minas Gerais.
_
PORTARIAS DE 23 DE MAIO

DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões cies Industria-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar sem efeito a Portaria nú-
mero 50.128. de 14 de janeiro de 1960,
que nomeou João Juarez Barreto,
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Dactilógrafo, na Delegacia
na Bahia, em virtude de não se ha-
ver verificado a posse, decorrido o
prazo legal

N°- 51.659 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.050, de 11 de janeiro
de 1960, que nomeou Odair Cretelia
de Oliveira para a classe "H" do car-
reira de Assistente Social, no Estado
de São Paulo, em virtude de não se
haver verificado a posse, decorrida
o prazo legal.

Departamento de Serviços
Gerais

DETERMINAÇAO DO SERVIÇO

DG — 8.09 — O Diretor do Depar-
tamento de Serviços Gerais, por dele-
gaçao do Sr. Presidente, na forma da,
RS --1.835-55 e em, face do que crus--
ta 'da CS — 292-60, de 21-03.12, re-
solve tornar sem efeito a DTS-DG •
5.795, de 13 de maio de 1958, que -ad-
mitra Alice Silva da Cruz, como eme
Prenda sujeita à legislação traba-
lhista, na serie profissional de Serven-
te. na Agência em Pira ssununga. para
servir na Subagência em Araras —.
Estado de São Paulo. 	 -

DG 8.03R — O Diretor do De-
nertarnento de Serviços Gerais, no
uso de suas atribuleões, resolve dia-
pensar, a pedido. e a contar de 4 de.
fevereiro de 29 10, Eciesie Eorges de
Araujo. n.° 71.814, abran gido pelas
disnosições da Resolução n.° 3.155-59,
e retiran te da função de Mente So-
cial. ha Delegacia em São Paulo. —
Ariston Filho, p. Diretor do DO.

Portaria n9 50.2.16, de 22 de janeiro de
1960, que'norrieeu Hélio Lacerda pira
a classe "E" de, carreira de Escritura-
rio, na Delegacia em Saso Paulo, em
.virtude de não se haver- verificado .a
pnsee, dere-ride o prezo lege'.

O Presidente do Instituto de Aposcn-
tador:a Pensiars der, Iadustetárlos, no
uso de suas- a'rlbuieões, em face da
autorização do Senhor Presidente da
República no prenesse Varre 155.117,

-de leaa (IAral an."37-:551 e em vir-
tudo de haver sido tornada sem efeito
a Portaria n9 r3.316, de 22 de lana'ra
de 122e, por n r.o ter o candidato pela
mesma nomeado tomado posse denSro
do prazo legal, resolve:

N9 51.499 — Nomear Aparecida Alda
Penitente latancilha, que obteve o 2589
lugar no concurso para Escrittrário a
oue se refere a ODS-DG 2e-5a, rea-
lizado em São Paulo, Ertado .V0
Paula, para a classe "E" da carreisa
de Escriturário, na Delegacia sediada
no referido, E.statIo.

O Presa:ente, d.e_ Instituto de Apo-
sentadoria e Fensões dos Industiiários.
no uso de suas atribuições, resolve;

N9 51.503 — Tornar sem -efeito a
Portaria n9. 50.295. de 22 de. janeiro
de 1960. que nomeou José Geraldo
Corai para a • claese . "E" . da carreira
de Escriturário; na laeleeacia em São'
Paula, em virtude de náo se haver

no uso de suas atribuições, em. lace
da autorizaçã odo Senhor Presidente
da República no preceeso laTec 165.117
de 1959 tIAPI 789.537-59) e em virtude
de haver sido tramada sem efeito a
Portaria n9 50.25e. de 22 de' janeiro
de 106, por não ter o condis:ato pela
mesma nomeado tomado posse dentro
do prazo legal, resolve:"

N9 51.501 ú Nomear Mauro Tedes-
chini, que obteve o 259 lugar no cosi-
curso para Escriturário a que se refere
a ODS-DG 228-58. realizado em São
Paulo, Estado de Sao Paulo. para e
classe "E" da • carreira de Escriturário,

os-n Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de suas atriaatetees, resolve:

N9 51.526 — Tornar sem efeito a
Portaria 119 49.547, de ?a•cre•deeembec
de 1939, que nomeau Miam Ilered'a
Vales pa-a a cause "F" det carreira cle
Escriturara). na Delegaala no Estado
do Rio de Janeiro. oni vir-rade de nao
se haver verificado a posse, decorrido
o prazo legal. •

O Presidente do Instauro de 'Apo-
sentadoria e Fel-LS .(32S dos Inatestrianoe

legal.	 dença 'para a &esse "E" da carreira
• de Facrituráric-Eactilóarafo, no Esta-

O Presidente do Instituto de Apo- do da Gume'. e ra. em • virtude da não
sentadoria e Pensas dos leau striáries, -e haver verificado a posse, decorrido

o prazo-leal.

O Presidente do Instant° de Apo-
sentadoria e.Pensões dos Industriários,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 51.537 — Tornar sem efeito a
Portaria n9.50.848, de 12 de março de
1E-60,"que nomeou Haydée Pereira para
a classe "E" da barreira de Escritu-
rário, no Estado da Guanabara, em
virtude de não se haver verificado a
passe, decorrido o prazo legal. •

O Presidente 'elo Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriários,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da Repablica -no proc. LITIc 165.117,
de 1959 (IAPI 789.937-59) e em vir-
tude de

,
 haver sido tornada sem efeito

a Portaria n9 50.848, de 12 de março
de 1960, por não ter o candidatcepela
mesma nomeado tomado posse dentro
do prazo legal, resolve: 	 --

N9 51.538 — Nomear Neuma Couto
das Neves, que obteve o .1.020 9 lugar
no concurso para Escriturário a que
se refere a Resolução n9 1.217-53, rea-
lizado nesta Capital, para a classe "E."
da carreira de Escriturário, no Estado
da Guanabara.

O-Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões das Industriftrios,
no uso de suas atribuiçaes e em face
de desistência do candidato, resolve:

• N9 51.539 — Tomar sem efeito a
Portaria n9 49.015, de 11 de dezembro
de 1953. que nomecu Reginaldo Fra-

goso Cerqueira para a classe "E" da
carreira de Escriturerio, na AgSncia
em Alagoinhas, Estado, da Bebia.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriarios,
no uso de suas atribuições, em face
da • autorização do Senhor Presidente
da República no proc. MTIC 1(15.117
de 1959 (IAPI 789.937-59) e em vir-
tude de haver Sido tornada sem efeito
a Portaria n9 49.015, de 11 de dezem-
bro de 1959, por ter o candidato pe:a
mesma nomeado apresentado tétano de
desistência, resolve:

N9 51.54a — Nomear Heloisa Nunes
Lopes, que obteve o 49 lugar no edn-

Muita; Cr$ 1.615,60. Débito; Cr$ ..Alagoinhas, Estado da- Bebia, para a
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ro S.A., de lalo de Janeiro. Estado
da Guanabara. Débito: Cr$ 	
43.508,80.

N9 565, de 18 de fevereiro de
1960. Autuado: Simelio Ribeiro Pi-
res, de Belo Horizonte, Minas Ge-
rais. Multa: C4 4.218,80 Débito:
Cr$ 14.262,80.

N9 588. de 18 de fevereiro de 1980.
Autuado: Fonseca Si Cia.. • de Belo
Horironte. Minas Gerais. Débito: Cr$
1.311.60.

N9 59, de 18 do fevereire de 1910.
Autuado: Usina Queiroz Júnior S.A.
de Itabirlto. Mines Gereis. Multe:
Cra $.1171.91. Débito: CrS 4°.226.00.

N9 571. de 18 da fevereiro de 1950.
Autuado: Francelino Santas, de :to
de Janeiro, Estado da Ou/milhara.
Multa: Cr$ 5.544.40. Débito: Cr$ ••
18.481.20.

N9 5112, de 18 de fevereiro de 1910.
Autuado: Paulo Paivichenco, do Rio
de Janeiro. Estado da Guanabara.
Débito: CM 347,00.

N9 597. de 18 de fevereiro de 1984.
Autuado: Jorae Osvaldo Monteiro. de
Petrónolis, Betado do Rio. Multa:
Cra 8014 00. Débito: Cra 2.88000.

N9 819, do 16 de merco de 1980.
Aetuedo: Waldomtro Bienchint, do
Rio de aeneiro, atado d a Otaineba-
ra. MI ller: Cr$ 2.088.20. Débito:
Cra 6.090.01.

No rd, de 16 de março de 1960.
Autuado: %drena) Arinlio. de Nova
Lime Minas Gerais. Déibto: Cr$ 	
5.309.4a.

N0 821, de 18 de março de 1960.
Autuado: Euler Francisco Guerra.
de Belo Horizonte. Minas Gerais.
Débito: Cr$ 4.68a00.

N9 824, de 18 de março de 1963.
Autuado: Imobiliária e Construtora
Lema Ltda., do Rio de Janeiro, Fa-
lado da Guanabara. Multa: Cr$ 	
4.371.80. Dabito: Cr$ 43.717,00.

N9 825, de 16 de mero de 1980.
Autuado: Arthur Gaspar, do Rio de
Janeiro. Estad oda Guanabara Mul-
ta: Cl 2.048,20. Débito: Cr$

10.231.20.

N9 845, de 18 de março de 39"0.
Autuado: Casa Lohner S.A. Médi tio-
Técnica, de São Paulo, Saci Paulo.
Débito: Cr$ 248.194,40.

N9 848, de 16 de MUCO de 1950.
Autuada: Cervejaria Comércio Limi-
tada. do Rio de Janetro. Betado da
Guanabara. multa: Cr$ 3.530,80.
Débito: Cr$ 14.873.00.

N9 850, de Ia de mareo de 19a0.
Autuado: Cia. Swift do Bresil S.a..
de Pôrto Aleare. R. G. do Sul. Mul-
ta: Cr$ 458.40. Débito: Cr$ 2.292.00.

N9 851, de 18 de marco de 1960.
Autuado: 'Ume-Come-cio e In.las-
tria S.A., de Rio de Janeiro. Betado
da Guanabara. Multa: .Cr$ 341,00.
Débito: Cr$ 1.859,40.

N9 852, de 113 de março de 1933.
Autuado; Costa Campos & Ci3. Li-
mitada. de Maria da Pé. Minas Go-
rais. Débito: Cr$ 7.198.60.

N9 854, de 16 de março de 1961.
Autuado; Eurico César de Almeidat.
de Neopmuceno, Minas Gerais. Mul-
ta: Cr$ 168,00. Dabito: Cr$ ;28.t.0.

N9 855. de 18 de março de 1980.
Autuado9 Jertinimo da Silva, do Rio
de Janeiro. Betado da Guanabara.
Multa: Cri 503,03.

N° 858, de 16 de mero ee 1910.
Autuado: Benjamin Ribeiro da Cruz,
de Montes Claros, Minas Gerais.
Multa: Cr$ 1.531,00. Débito: Cr$ .••
2.180,M.

N9 7 .9. de 16 de março de 1950.
Auttualo: Oratório Salesíano São
José, de Campo Grande. Mato Gros-
so.. Débito: Cr$ 740.00.

Ne 863, de 16 de março de 1980.
Autuado: Carmelo Ruffo. de João
Pessoa, Paraíba. Multa • Cr$ 	 •
11.655.20. Débito: Cr$ 118.552.40.

N9 885, de 113 de nula a de
Autuado: Alberto Tofanelli & Irmge,
de Nova Lima, Minas Gerais. Débi-
to: Cr$ 3.042.80.

N9 889, de 16 de marro de 1950.
Autuado: Dimas Pereira. de pei-o
Leopoldo; Minas Gerais. Multa: Cr$
2.4000. Débito: Cr$ 9.800,00.

N9 870, de 16 de marco de 1980.
Autuado: Oscar Ramon & Cia. Li-
mitada, do Rio de Janero. Esteio
da Guanabara. Multa: Cr$ 145.00.
Débito: Cr$ 818,00.

N9. 871, de 16 de marco de 1950.
Autuado: João Perca, de Piumha.
Mines Gerais. Débito: C.1 	
10.885,60.

N" 872, de 18 de março de 1930.
Autuado: Jorge Teófilo Tesche. ae
Santo Apgelo. Rio Grande . do Sul.
Débito: era 1.733,20.
• N9 .1.047. de 1 de abril de 1983.
Autrado: Ourivesaria líoaele Lida .
de Caias do Sul. Rio Grande da
Sul. Multa: Cr$ 24.945,30. Débito:
Cri 146.931,00.

N9 1.048, de 1 de abril de 1930.
Autuado: Adelino Pinheiro, Irmão &
Cia.. do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara. Multa: Cr$ 259,20. Dé-
bito: Cr$ 1.584.03.

N9 1.049, de 1 de abril de 1980.
Autuado: Luiz A. Fernandes & Com-
panhia Ltda., do Rio de Janeiro. Es-
tado da Guanabara Multa: Cr$ 	
2.824.50. Déibto: Cr$ 13.338,90.

N? 1.050, de 1 de abril de 1983.
Autuado: Laboratório Medicinal Li-
mitada, do Rio de Janeiro, Estado

da Guanabara. Multa: Cr$ 245,00.

N9 1.053, de 1 de aarl/ de 1960.I
Débito: Cr$ 1.100,00.

Autuado: P. M. Teixeira Comércio
e Indústria de Metais Ltda., do Ria
de Janeiro. Estado da Guanabaraa
Multa: Cr$ 5.374,70. Débito: Cr$ .s
24.029.80.

149 1.174. de 7 de ebra de 1960.1
Atuado: Alves, Souza & Cia. Ltda.;
do Rio de Janeiro, Eslado da Gila-
nebara. Multa: Cr$ 9.525,50. Débi-
to: Cri 41.302,00.

Ia' 1.173. de 7 de caril de 1350.!
Autuado: Laborseario Salva Ara íjo-
Roussell S.A., do Riu de Jandrej
Estada da Guanabara Multa: Cr$.
2.428,00. Débito: Cr$ 13 28003.

3 9 1.201. de 7 de ab ril de 1960.1
Autuado; Alcides !al i a. d e Trilo:doa
Paraná. Multa: Cr$ 3. 37a0. D ibi-
to: CA 13.338,40.
. N9 1.222. de 7 de flua de 1951.
Autuado: Tecelagem Urre A., /cie
alg a Paulo, São Paulo. Multa: Cr$
500.00.

N9 1.223. 'de 7 de rbril de iro.
Autuado: Companhia Progreew Ia.
dustrial do Brasil-Depe-temento Tc:-
Mor:ai, do Rio de J: • a-Po. Estalo

	

Clannabara. Multa: Cr$ 	
10.200,00.

Na 1.228. de 7 de abril de 1950. -
Autuado: Lamina-ão Fiumilease l t

-mitada, de Niterói, Estado de Rio de
janeiro Multa: CrS 10.020.00.

N9 1.227. de 7 de sara de 1930.
a utuado: Confecções aia Ltda., de
Petrónolis, Estado do Rio de Janei-
ro. Multa: Cr$ 500.00.

N9 1.228. de 7 de abril de 1930.
Autuado: Fábrica de Calcados Man-
ccrbier Ltda., do Rio d• Janeira,
Betado da Guanabara. Multa; Cia
2.000,00.

Os débitos devem ser paaos era
scréschno dos juros de mora de 1
por cento ao niés. o r . conlancata
de tôdas as importánci e s deve ••• r
efetuado no parzo improrrogável d/
10 (dez) dias, sob pena de cobr.r,-
ça	 - Alberto Scorza,
fe da DAI. •

N9 826, de 18 de Março de 3980.
Autuada: Fabrica de Espelhos Silo
Paulo. Multa: Cr$ 3.319.10. Débito:
3.319,10. Débito: Cr$ 33.676.40.

N9 828, de 18 de março de 1910.
Vassouras, Estado do Rio. Multa:
Cr$ 713,20. Débito; Cr$ 3.565.80.

N9 834. de 16 de marco de -1960.
Autuada: Panificaçãe Dana Ltda.,
do Rio de Janeiro. Fatatto da Gua-
nabara. Débito: Cr$ 493 50.

N9 835, de 16 de marco de 1960.
Autuado: Indústria de Artefatos de
Madeira "lieverlua Ltda.. de Sio
Paulo. São Paulo. Multa: Cr$ 	
4.376.10. rebito: Cr$ 43.780.80.

N9 844, de 16 de marco de 1951.
Autuada: Companhia Fábrica de
Papel Petrópolls. d Petraoolis, Esta-
do do Rio. Débito: Cr$ 288.211,80..

••••••n•nn• 	 	 .1•11.1n.e......
iffielmffil=1•1•1~I

Conso.lidação.das Leis‘do Trabalho	 i
Texto da Consolidação atualizado até 30 de

março de 1959. Leis. decretos-leis, decretos
gomplementares. Portaria n.• 43. de 5 de janeiro
de 1953. do Ministro do Trabalho, indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de =uva'

/ndiee allab4tieo-raniasivo.

DIVULGAÇÃO N.' 652
edição

Preço: Cr$ 150,00
A VENDA s

Srçrm de Vendas : Av. Rodrigues Alves.

Açtència 1: Ministério dá Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal
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PRESIDDAÊNCIA EDITAIS E AVISOS

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, em sessão realizada em 27
de janeiro ‘ do corrente ano, impôs, por
Infração ao art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 4.736, de 23 de setembro de 1942,
multa de mil cruzeiros (Cri; 1.000,00)
à firma Ind. Rotativa de Pa péis Ltda.,
estabelecida à -rua Al. Raro de Li-
meira n9 1.114, na cidade de São
Paulo.

Nos têrmos do § 29 do art. 89 do
aludido Decreto-lei, poderá a firma
multada, dentro do prazo de trinta
(30) dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da Junta..

' Comércio Mat. Plásticos Coltimbia
S.A. estabetecida a rua e.OliMtieS ou-
rat:o 252,- na cidaue de São Paulo.

Nos termos do parág,rato 2. 9 do
artigo . 8 , 0 do aludido Decreto-lei
poaerá a 'firma multada, dentro da
prazo de trinta C10) dias, interpor
pedido de reconsideração do ato da
junta.

Paço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nactonal de Es-
tatística, em sesàão realizada em 27
de janeiro do corrente ano, impus, por
infaação ao art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 4 736, de 23 de secembro de 1942,
multa de mil cruzenos tCr$ 1.600,00)
à firma Ind. e Com. Mate. Plásticos
Coiúmbia S. A, estabelecido à, rua So-
limões n9 258, na cidade de São Paulo.

Nos termos do § 39 do art. 89 do
aludido Decreto-lei poderá a firma
multada, dentro do prazo de trinta
(30) dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatistica, em sessão realizada em 27
de janeiro do corrente ano, impôs, por
infração ao art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 4.736, de 23 de setembro de 1942,
multa de quinhentos cruzeiros (Cr$
50e,00) à firma Pedro Villani, estabe-
lecida à rua Gonçalves Dias n9 282,
na cidade de São Paulo.

Nos termos do § 29 do art. 89 do
aludido Decreto-lei, poderá a firma
multada, dentro do prazo de trinta
(30) dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, em sessão realizada em 27
de janeiro do corrente ano, impôs, por
infração ao art. 1 0 do Decreto-lei nú-
mero 4.736, de 23.de setembro de 1942,
multa de quinhentos cruzeiros (Cr$
590,00) à firma Malharia Artica Ltda.,
rua Newton Prado n9 209, na cidade
de São Paulo.

Nas termos do § 2° do art. 89 do
aludido Decreto-lei, poderá a firma
multada, dentro do p razo de trinta
(30') dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, em sessão realizada em 27
de janeiro do corrente ano, impôs, por
Infração ao art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 4.i36, de 23 de set-- 1,•o de 1942.
multa de quinhentos cnr,eiros (e/s
500,001 à firma Ind. Rotativa de Pa-
péis Ltda., estabelecida à rua Barão
de Limeira n9 1.114, na cidade 'de
São Paulo.

Nos termos do § 29 do art. ao do
aludido Decreto-lei, poierá a firma
multada, dentro do pra an de trinta
(30) dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da »mia.

Paço público que a Junta Executiva
Cen tral do Conselho Nacional de Es-
tatística. em sessão reo liaa rla em 27
de janei ao do corren te ano, impôs, por
infraçao ao art. r do neoaeto-iei nú-
mero 4.736. de 23 da s a t amba n da 1942,
multa de duzen tos cru-sorna (caç
e 6(1,,r()) à firma Rairoor e o pn-t ai a am-
alho. estahialacida A F .Ta famin
Censtant, no 1.044, no Estado do
Piauí.

Nos termos do § 2° do art..P9 do
aludido Eacrate-lei, poder') a firma
multada, 'dentro do prazo de trinta
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Fa do l'O'dico que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Rstatistica. em sessão realizada em
417 de ianeiro do corrente ano, impôs.
por infraada o ao artigo 1.9 do Decreto-
lei n.9 4 40a de 10 de julho de 1942,
multa de ouinhentos cruzeiros 	
(Cia 509001 à firma Sindicato dos
Tra ba i horiore Q na Indústria do Cal-
cado no R io Gra nde do Norte, esta-
belecida rua Ponseca e Silva, nú-
mero 1. 1 36 no Estado do Rio Grande
do Norta

Nos ternos do parágrafo 2. 9 do
artieo 5. 9 rio aludido Decreto-lei.
poderá a firma militada, dentro do
prazo cl' trinta (30) dias. interpor
Pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Executiva
C onta do Conselho 'Nacional de
Pstatist ica. em sessão realizada em
27 d. lnnP l ro do corrente ano. impôs,
por infr, e^ o ao artieo IP do Decreto-
lei ro9 4.4s9 ria 10 de julho da 1942,
moita cla ouinhentos cruzieros 	
(Cra 50°00) à firma Sindicato dos
Enfermeiros e Empregados em Hos-
pita i s e Casas de Saúde do Rio Gran-
de do Norte estabelécida à "na Fon-
seca e Sitaa, a , çe 1.136 no Estado do

.1ain GrA'nele do Norte.
Nos têrmos do parágrafo 2. 9 do

artigo 5. 9 do aludido Decreto-lei.
poderá a firma multaala. dentro do
pram de trinta (30) dias. interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faco público alie a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Estatística. em sessão realizada em
27 de janeiro do corrente ano. Impes.
por infracan ao artigo 1.9 do Decreto-
lei n. 9 4.462 de 10 de julho de 1942,
multa de ouinhentos cruzeiros ...
(Cr$ 500,00) à firma Sindicato do;
'.1.rabalhadores na indústria de Pani-
ficacão e Confeitaria do Rio Grande
do Norte, estabelecida à rua Mário
Negocio, 1.45a. 1.9 andar no Estado
do Rio Grande do Norte

Nos teamos do parágrafo 2. 0 do
artigo 5, 9 do aludido Decreto-lei,
poderá a firma minada, dentro ,do
prazo de , trinta (30) dias. interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Estatística, em sessão realizada em
27 de faneiro do corrente ano, impôs,
por infraos o ao artigo 1.9 do Decreto-
lei n.9 4,736 de 23 de setembro de

01,942, multa ci e um mil cruzeiros ....
(Cr$ 1.000 (10) à firma Companhia
Agrícola Baixa Grande em Baixa
Grande, 3.9 Distrito na cidade de
Campos.

Nos termos do parágrafo 2. 9 do
artigo 8. 9 do aludido Decreto-lei,
poderá a firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
pedido de reconsideração .do ato da
Junta.

Lavradio n. 9 ÉS, na cidade de São
Paulo.

termos do parágrafo 2. 9 do
artigo 8. 9 do aludido Decreto-lei
poderá a firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta EXen1+!l'a
Central do Conselho Nacional de
Estatística, em sesaão realizada em
27 de janeiro do corren'te ano, imons,
Por infraçao ao artiao 1.9 do Decreto-
/ai n. 9 4.736, da 23 de setembro de
1942, multa de um mil cruzeiros ..s.
(Cr$ 1.000 00) à firma Indústria e
Comércio de Tec. Carmo Blanco S.
A , estabelecida à rua Tenente PenaA.
s.., na ciddea de São Paulo, -

Nos têrmos do parágrafo 2. 9 do
artigo 8. 9 (10 aludido Dacreto-lei,
poderá a firma multada, dentro do
prazo de 'trinta (30) dias, interpor
Pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Estatística, em sessao realizada em
27 de janeiro do corrente ano. imnas,
Pôr infração ao artigo IP do Deere to-
lei n.9 4.462 de 10 de julho de 1942,
multa de quinhentos cruzieros 	
(Cr$ 500.00) à firma M. A. Borba 	
no Estado do Piauí, estabelecida à
rua Barroso, n.° 242 no Estado do
Piauí.

Nos termos do parágrafo 2. 9 do
artigo 5.0 /do aludido Decreto-lei,
poderá a firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central ,do Conselho . Nacional de
Rstatistiéa, em sessão realizada em
27 de janeiro do corrente ano. imnõs.
Por infração ao artigo 1. 9 do Decreto-
lei n.9 4.462 de 10 de julho de 1942,
multa de quinhevntos cruzeiros 	
(Cr$ 1.000.00) à firma Maria de Na-
zaré Carvalho Sérvio. estabeleoida
rua Benjamin Constant, n. 9 1.595 no
Estado do Piauí.

Nos termos do pará grafo 2. 9 do
artigo 5. 9 do aludido Decreto-lei,
poderá a firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.	 •

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Estatística, em sessão realizada em
27 de janeiro do corrente ano. impas,
por infração ao artigo 1.9 do Decreto-
lei n.9 4.736, de 23 de setembro de
1942, multa de quinhentos cruaelros
(Cr$ 500,00) à firma Indústria Rota-
tiva de Papéis, estabelecida à rua
Barão de Limeira n. 9 1.114, na ci-
dade de São Paulo

Nos termos do parágrafo 2. 9 do
artigo 8. 9 do aludido Decreto-lel,
poderá a firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
pedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Exe-utiva
Central do Conselho Nacional de
Estatistica, em sessão realizada em
27 de janeiro do corrente ano. 'miaras
por infração ao arti go 1.9 do D acreto-
lei n. 9 4.736, de 23 de setembro de
1942, multa de cinco mil crilaairos
(CrS 5.000.00) à firma Pedro
estabelecida à rua Goncalves Dias
n. 9 282. na cidade de São Paulo.

Nos têrmos do pa rágrafo 2 O do
artigo 8.9 do aludido Decreto-lei
poderá it firma multada, dentro do
prazo de trinta (30) dias, interpor
nedido de reconsideração do ato da
Junta.

Faço público que a Junta Exeoutiva
Ce.ntral do Conselho Naciorol de
'Estatística, em sessão realizada em
27 de janeiro do corren te ano. inmea,
nor infracão ao ar tiao 1.9 do D ncreto-
lei n.9 4.736. de 23 de setembro de1042, multa de Mn mil crizeiros
(Cr$ 1.000,00) à firma Indústria e

(30) dias, interpor pedido de recon-
sideração do ato da Junta.

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, cru sessão realizada em 27
de janeiro do corrente ano, impôs, por
infração ao art. 19 do Decreto-lei nú-
mero 4.736, de 23 de setembro de 1942,
multa de mil cruzeiros (Crs 1.006,01))
à firma de Massas Alimentícias DI
Pierro: estabelecido à rua Lana Fun-
da n9 445, na cidade de São Paulo.

Nos termos do § 29 do art. 119 do
aludido Decreto-lei, poderá a firma
multada, dentro do paaao de trinta
(30) dias, interpor pedido de recon-
sideraça o do ato da Junta.

Pio de Janeiro, em 31 de marro de
1960. — 11Pdebrando Martins da Silva
-'- Secretário-Geral.

PARTE Il

Concurso para' preenchimento de um.
cargo da carreira de Procurador de
3o Categoria, do Quadro 1, 1 do C.N.E.
(I.B.G.E.), com lotação no Estado
de Minas Gerais,
Faço público, para conhecimento doa

interess..do.s, tendo em vista o que
consta do Processo n9 7&ii-60 e na
forma das Inseru-.,ões expeaidas na
Portaria n9 69, de 5 de maio de 1900,
do Sr. Presidente do Instituto, a
abertura das inscrições do coocurso
para preenchimento de um cargo de
Procurador de 33 Categoria, do Qua-
dro II do Conselho Nacional de Esta-
tística — Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística.
.• 2. As inscrições estarão abertas pelo
prazo de quinze (15) dias, a contar
da data da publicação dêste edital e
serão recebidas diariamente, nos dias
úteis, exclusive aos sábados, das 12 às
17 horas, na Seção de Estudos, Sele-
ção e Aperfeiçoamento (S.P,.-S.E
49 andar do Edifício-Sede tia Secreta-
ria-Geral.

3. Poderão concorrer tis funcionários
dos Quadros I e II do C.N.E. porta-
dores do diploma. de Bacharel em
Ciências Jurídicas e Sociais e inscri-
tos na Ordem dos Advogados do
Brasil.

4. O concurso será de títulos, obe-
decidos os criterios fixados nas res-
pectivas "Instruçôes".

5. Os títulos devem ser entregues,
contra recibo, no ato da inscrição e
serão julgados por uma Comisso es-
pecial, designada pelo Sr, Presidente
do Instituto.

6. O concurso será válido por dois
(2) anos.

7. A inscrição, que será gratuita,
Implicará, por parte do -candidato, o
conhecimento destas instruções e o
compromisso tácito de aceitar as con-
dições do concurso, tais como se
acham estabelecidos.

8. Os casos omissos serão. resolvidos
pelo Presidente do Instituto, aplican-
do-se, no que couber, o disposto nas
Instruções Gerais aprovadas pela Re-
solução JEC-192, de 8 de agôsto de
1944.

Rio de Janeiro. 6 de maio de 1960.
— Alberto Donadlo Blois, Diretor de
Administração.
Concurso especifico vara preenchi-

mento, por transferência, de cargos
da carreira de Dentista, dos Qua-
dros 1 e 11 do Conselho Nac:onal
de Estatística (I.B.G.E.).
Faço público, para conhecimento'

dos interessados, tendo em vista o que
consta do Processo n9 70:1-60 e na for-
ma das InStrIlçz es expedidas pela
Portaria n9 238, de 5-5-60, do Sr. Se-
cretário-Geral do Conselho, a abertura
das inscrições para o concurso espe-
cífico (CE-4) para preenchimento, por
transferi:ncia, de cargos da .carreira
de Dentista, dos Quadros I e II do
Conselho Nacional d .e Estatistic	 .

2. As inscrições estarão abertas pelo
prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da publicação deste edital,
e serão recebidas diariamente, nos dias

excliisia a tos sábados. das 12 às
17 horas, na sa-aa de Estudas , se-
leção e Aperfeiçoamento . (S . R. -

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de
Estatística, em sessão realizada em
27 de Janeiro do corrente ano. imoóa.
por infracão ao artigo 1.° do Decreto-
lei n.°n.° 4.736, de 23 de' setembro de
1942 multa de um mil cruzeiros ....
(Cr$ 1. 000 n0n à firma Telefunken
do Brasil S.A.. estabelecido à rua
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7.	 A inscrição, que será gratuita,
implicará, por parte do candidato, ol
conhecimento destas Instruções e o
compromisso tácito de aceitar as con-
dições	 do	 concurso,	 tais	 como	 se
acham estabelecidos.

d. O concurso será válido por (2)) 	 8. 	Os casos oniLssos serão resolvi-
pelo Secretário-Geral do C.N.E.,

aplicando-se, no que couber, o dispos-
to nas instruções gerais aprentdas
pela Resolução JEC-192, de 8 de agfss-
to de 1944. Rio de Janeiro, em 23 de

1 maio de 1980. 	 -	 Alberto	 Donadio
Blois, Diretor de Administração.

andar.
O presente edital deverá ser entre-

''ira ilivisAo do M" -r ai ate o dia,
e hora da abertura da concorrência.

Em 18-5-60. - Ernam M. da Ret.
cima, Chefe da D.M.M.

Dias 27. 28 e 29 de maio de 1903

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

.INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS COMERCIÁRIOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 14-60-DAM

Item - Artigo - Unidade	 1 Quantidade

1 - 14-1-6-63 Atadura de malha tubular ortopédica de 6.
em (peça) - Uma 	

	

2 - Atadura de malha ortopédica de -jersey" tubular, 4 eras 	 '
- Metro 	

3 - 14-1-6-48 Atadura gessado de 10 cm x 4,5 m (lata c/12 i1
- Uma 	

4 - 14-1-6-88 Atadura gessado de 15 cm x 4,5 m (lata c/12)1•
Uma 	

5 - 14-1-6-96 Atadura gessado de 20 cm x 4,5 m (Lata:
c/12) - Uma 	

6 - 14-1-6-41 Atadura de crepon elástica e porosa de 131
cm x 4,5 m - Dúzia 	

7 - 14-1-6-72 Atadura de crepon elástica e porosa de 151
cm x 4,5 m - Dúzia 	

8 - 14-1-6-81 Atadura de crepon elástica e porosa de 20 o.n(
x 4,50	 - Dizia 	

9 - 14-1-6-87 Atadura de crepon desanca e porosa de 25 cmi
x 4.50 m - Dúzia 	

10 - 14-1-6-45 Atadura de gaze (24 x 16 lios) 8 em x 4,501
m	 Dilata 	

11 - 14-1-6-73 Atadura de gaze (24 x 18 tios) lo cm x 4,501
m	 Dúzia 	 • 1

12 - 14-7-29-2 Gaze em compressas (20 x 12 fios) (Em Pa-I
cote de 500 compressas de 7 1/2 x 7 1/2 com 8 dobras)!
- Um 	

13 - 14-7-29-3 Gaze iodoformacta a 3/20 (Embalagem de 451
cm x 1 metro) - Dúzia

14 - 14-1-5-8 Algodão absorvente (hictroillo) (Emb. ue 2501
g .) - Quilo 	

15 - 14-5-1-13 Esparadrapo impermeável (Carretel de 10 cms
x 4.50 m.) - Um 	 -	 Iia - 14-7-29-1 Gaze cirúrgica absorvente 'em rólo de 1001
jardas c 8 dobras de 18 x 12 fios - Rói°

Sábado 28

°S.E.S.A.), 49 andar do Edifício-Sede
• da Secretaria-Geral.

3. Poderão concorrer os funcioná-
rios dos Quadros I e II do C.N.E.
portadores do diploma de Cirurgião-
Dentista e ocupantes de cargos de
classe J e K, de qualquer carreira.

3.1 - A transferência será feita de
acórdo com a ordem de classificação
no concurso e atendida a conveniên-
cia do serviço.

3.2 - Ern caso de empate, a prefe-
rência será dada, pela ordem, de
acordo com as seguinte; especifica-

a) ao que já tiver exercido durante
Mais tempo a profissão de cirurgião-
dentista;

bi ao que tiver maior tempo de ser-
viço, no Instituto.

4. O concurso será de títulos, obe-
decidos os critérios fixados nas res-
pectivas Instruções.

5. Os títulos devem ser entregues.
contra recibo, no ato da inscrição e
serão julgados por uma Comissão es-
pecial. designada pelo Secretário-Geral
do C.N. g., composta, obrigatóriamen.
te de 2 (dois) Cirurgiões-Dentistas, e
um Médico, um dos quais a presidirá.

a, o concurso será válido por doia
(2) anos.

7. A inscrição, que será gratuita.
Implicará, por parte do candidato, o
conhecimento destas Instruções e o
compromisso tácito de aceitar as con-
dições do concurso, tais como se acham
estabelecidos.

8. Os casos omissos serão resolvidos
pelo Secretário-Geral do C.N.E.. apli-
cando-se, no que couber, o disposto
nas Instruções Gerais aprovadas Pela
Resolueão JEC-192; de 18 de agosto
de 1944.

Rio de Janeiro. 16 de maio de 1980.
- Alberto Donadio Blois, Diretor de
Administração.
Cone•irso específico para preenchi-

mento, por transferénea, de cargos
" da cnrreira de Médico, do Quadro 1

do Conselho Nacional de Estatística

Faço público, para conhecimento dos
Interessados, tendo em vista o que
consta do processo no 703-80 e na
forma das Instruções expedidas pela
Portaria n9 237, de 5-8-1980, do se-
nhor Secretário-Geral do Conselho, a
abertura das inscrições para o con-
curso especifico (CE-3) para preen-
chimento, por transferência, de car-
gos da carreira de Médico. do Quadro
1 do Conselho Nacional de Estatis-
tistica.

2. As inscrições estarão abertas pelo
prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da publicado déste edital.
e fzeribs recebidas dittriamente, nos
dias úteis. exclusive aos sábados. das
12 tia 17 horas, na Seção de Estudos.
Seleção e Aperfeiçoamento (S.P.-
S.E.S.A.) - 49 andar do Edifício
Sede da Secretaria-Geral.

3. Poderão concorrer os funcioná-
rios dos Quadros I e II do C.N.E.,
portadores do diploma de Médico e
ocupantes de cargos da classç K. de
qualquer carreira.

3.1 - A transferência será feita de
acetrdo com a ordem de classificação
no concurso e atendida.e conveniência
do serviço.

3.2 - Em caso de empate. a pre-
ferência será dada, pela ordem, de
acordo com as seguintes especifica-
ceies;

a) ao que já tiver exercido du-
rante mais tempo a profissão de Mé-
dico;

b) ao que tiver maior tempo de
Serviço, no Instituto.

4. ea concurso será de títulos, obe-
decidos os critérios fixados nas res-
pectivas Instruções.

5. Os títulos devem ser entregues,
contra recibo, no ato da inscrição e
serão julgados por uma Comissão es-
pecial, designada pelo Secretário-Ge-
ral do C.N.E.. composta. obrigatõria-
mente de 3 (trás) médicos, um dos
quais a presidirá.

As propostas sõmente serão aceitas
quando observadas as seguintes con-
dições:

1.° - &mente poderão concorrer as
firmas devidamente inscritas neste
Instituto, no presente exercício, bem
como aqueles que se ishereveram no
ato da concorréncia, mediante e apre-
sentação dos seguintes documentos:
a) Quitação dos Impostos Federais,
Estaduais e Municipais; b) Quando
não sujeito ao Impbsto de Consumo,
Certificado do Departamento de Ren-
das e Licença da Prefeitura; c) Pa-
tente de registro para Inip6sto de Con-
sumo; d) Registro da firina ou So-
ciedade com os dados de sua Consti-
tuição (declarado feita perante o Mi-
nistério do Trabalho ou Contrato So-
cial); e) Cumprimento da Lei de 2/3
(art. 362 da Consolidacão das Leis de
Trabalho); 11' Quitação do Imobsto
Sindical; g) Quitação cern as Insti-
tuições de seguros sociais (Decreto
n.° 2.705, de 9-11-40).

2.0 - Nos termos do art. 2.8 do De-
creto-lei n.° 6.204. de 17-1-44 e certi-
ficado do • Departamento Federal de
Compras do presente exercício, cons-
tituirá prova das condições gerais, es-
pecificadas no Item 1.

3.• - Sõmente serão examinadas
propostas de firmas que se subordina-
rent a. =as as exigtnclas da presente
concorrência.

30)

4.0 - A caução de inscrição na im-
portincia de Crs 530.000,00 (qulnnen-
tos mil cruzeiros), poderá ser presta-
da em moeda corrente ou titulo divi-
da publica iederal que será deposItada
mediante guia extraída pela Divisão
do Material Médico, na Tesouraria-
Geral do Instituto, e o recolhimento
poderá ser efetuado até a véspera do
dia da concorrência e até 14hs, da.s-
te dia,

5.0 - o dendsito para garantia do
fornecimento a ser feito, será de dez
por cento do valor total do pedido de
fornecimento, podendo a administra-
ção se assim entender, em face da
notória idoneidade da tfornecedor dis-
pensá-la.

69 - O Instituto se reserva o direito
de não adjudicar encomendas a for-
necedores que se encontrem em atra-
so com o cumprimento de ordens de
fornecimentos.

7.0 - O prazo de validade das pro-
nostaa não poderá ser interior a cen-
to e vinte dias (120).

A presente proposta ' deverá ser en-
tregue na D.M.M. - 22.° andar de
Ed. Confederai na Av. Presidente
Vargas n.o 418 em envelope fechado.
até o dia 14-6-60.

Abertura: As 14hs. do dia 14-6-50
na Divisão do Material Medico, na

17 - 14-7-29-4 Gaze gomada (Tarlatana) tipo Jersey 1 P.
30 (peça de 91 cm x 91 cm) dobrada em • zig-zag -
Peça 	

1

1

6. COO

1.080

2.000

8.000

1.600

300

000

540

540

540

633

501

570

225

800

1.200

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EMPRE-

GADOS EM TRANSPORTES
E CARGAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA

1 - As 10 horas do 'ti 1 de tn-
nho do corrente ano serão recebidas;
propostas para execueto, sob o e-
gime de empreitada elo..al, dos ser-
viços abaixo relaciOns.lo» referen-
tes a 1 (um) prédio !o ‘113/eo Re•
sidencial dêste Instituto, socotizado
Av. Teixeira de Casro, junto e hn-
tes do n.0 407, nesta

2 - As proiristas •ecebidas
no Escritório da obra, no Ceai, dia
e hora acima indicados

3 - Será enigido ios concorren-
tes o dapósito de uma cauta ., de C4
330.oeo.y.0 (trezentos nil crizeirust
em moeda corrente, ece1) 1 (7,1 na
con ta da obra, no San xe do Bradi
mediante guia de recoshimentu
necida nela Ccmissão .1andrutora.
4 - A guia de recai/t ini-mi.' deves!

ser solic i tada no escrii ó-o da 41:4
Av. Teixeira de Castro, tinto

en:es do n.o 407, diAriamcrit s, das t

	

às ri horas, até dois	 Mu antes
da da ta tinida para a oiesen • e cou•
corrência, devendo o 'leniu de c'e•
nésito ser apresentai-) s. ComissZ:
Ccnstrutora, a.é o dia anterior ac
da concorrência a fim de confirma:
a inacrielio da firma

5 - A caução acima est ipulada se-s.
rã drraivida aes denosii lmtas que Ue
vencerem a cencorrdoc ia. infN a h a-
mologanf o da M.CSMP. .1210 Egrégio
Co,, e't, o Pisca/ do ..nstiruta

A elini vereed^ -a ;.t:41 de7o1v1d5
nas Regtentes condiaões:

SC% (Cinqüenta por reato: anõs a

	

concluso total dos	 centre.-
te des. dasidamente sytoscis ne'a Co-
missão Construir re: o 's'anta. 60
'sessenta) dias spds a dor:abicho da
primeira parcela.

- Serão deduzidas douta em,.
cão as multas e ou`ros anc,.mas
vidos nela contratante. de ucórcio cum
as olánlulas contratuais.

7 - Os serviços objr,c) desta rui-
ccrrêneia serão os seaulates

a) • Execu7a1 das blocIs de rindo-
sãbre estacas já !: t, 73 Ia 4

b) Execuefo da estritura em cer. n
ereto armado;
e) Enecuçti o das Meara:Ias
d) Execuçã n do ni tif. '-amento •

entolherc ento das coberturas.
e) 5::"C11 •40 da t•-•	 ,lubil:za-

ção dos reservatórios d'água.
8 - Os serviços deverão ser exe-

cutados pelo regime de nni.-nta:11.01111
global de preço unitár:o. eorrendo to-
das as de,snesas (fornee-...ner , 1 de rr e

-terla;s, mito-de-obra e respectivos en-
cargos soéta ls. de clvn.
ferramentas, andaimes: naVv:wnta ee
ta-:as, impostos e outras despesas
inerentes aos servi:Na; execodo do
canteiro da obra com barrac5es, WC,
Instalações provisórias re,assa rias no
funcionamento da obra; czn.sunio d3
fitirça, água, etc.).

9 - As instalacões oxvisdidas •
canteiro passado á uroor;edade do
Instituto depois do tk •minn dos ser-
4.çus ol'	 .
ue	 -timpieice.ea quziquer

indenização.
As máquinas, ferramentas •

utensílios de propriedy.le da "e1amr.:1..
teira" não di-•••.rg., nreeriedade do
InsIltuto • ueverão ser rethadaz Ga
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'obra tão logo a "Empreiteira" ter-
; mitie seus serviços.

11 — Cs serviços deverão ser con-
cluídos dentro do prazo máximo dc

"duzentos i200) dias corrides, a por-
tir

.
 da data de autorização para mi-

cio das mesmos. Por dia de atlas°,
salvo rno:ivo de fôrça maior, co-
municado a Comissão Canstrutora na
devida época e pela meama reconhe-
cida e ace.lo, mediante troca de cor-
respondera:a, pagará a "Empreite:-
Ta • a mu.ta de CrS 5.000,90 (cinco
mil cruzei' os), que será deduzida stas
faturas em processamento, eu da Lati-
ção referic I a no itens 3.

12 — A execução dos serviços de-
vera atender rigorosamente ao pro-
jeto. espnlicações e es Normas es-
tabc lecidas pela Associação Brasileira
de alormes Técnicas.

NIP 13 — A -Empreiteira deverá sua-
metár-se á. fiscalização da Comissão
Censtrutora ci aste Ins olada que sus-
tará a execução dos mesmos ( pro-
porá a aaulação do contrato, sem
quaisquer direitos à indenizações, par
pa r te da -Empreiteira". se as ex.-
gancias tácnicas e as enedieõos con

-tratuais naa forem rigarosams!nte obe-
decidas pe a niesma.

14 — No ato da _soneca :r i:nua as
firmas Mt2ressadas devemo coma
s: ecer representadas por seus secam
ou preposa a autorizados, munidos de
12 dois) envelopes fechadas, cone"-
do, um a documentaeno abaixo
discriminaata, e no outro a propssta.

15 — Eaige-se a ap eesentsçaa dos parecer para assinar o centrato. per
seguintes documentos, que serão sub- dera a favor do Instituo a caaelle.
metidos à apreciação rios concorren de que trata o item 3 Cate edital.
tes e da Comissão Construtora. coas- ficando desde já o Instistite inves i i-
talando motiva para eliminar-se da
concorrênc i a a firma que não apre-
smtá-los integralmente, e na devida
ordem:
a) Contrato Social da firma de-

vidamente registrado, prevendo que

tituições de Previdência Social e Im-
pôsio Sindical;

e) Recibos de quitação da própria
firma e de seu engenheiro responsá-
vel, com o C.P.E.A. (5a Regaão);

11 Apólice da Seguro de seus em-
pregadas, contra o risco de aciden-
tes de trabalho:

g) Atestado de idoneidade finan-
ceira, fornecido por esaabelecimento
bancário:

h) Atestado fornecido por entida-
des públicas ou paraestatais provar
do que a firma já executou obras de
construção de edifícios. de valor igual
ou superior a CrS 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros).

10 — A proposta devera ser apre-
sentada em quatro (4) vias, em pa-
pel Lin-lb/11d° da firma, assinada por
seu representante legal, contendo:

I — Preços unitários com respectiva
composição de preços dos serviços a
executar. a saber:
a) Eecavaçao em terra até 1.50in

ti- prafundidade incluirias) reposição
ap:loarnento e escoramento das a-
vas — 182 m3;

s)	 r• n	 •n ,) e, em	 a '•	 ,•

de prcfunclidade incluindo reposição.
an a camento e escoramento (as ca-
va s — 70 m3:
.. C , .".C'rro das cabeças das estacas
— ^0 unidades;

dl Corcreto pronto zangado nas
fo ram- — 350 m3;

3 F r!'!", c ariado, dob-ad--) e colo.
• - 29 . 0 '0 Kg.:

/ 5 F.) : m as prontas e colaca.las —
3."e ma.:

• Plv.--rnricR de 0.111m raia os res
pee- aes	 e vergas — 1.76C m2.;

h)	 Alvenarias de (l.20,n e '91 os tes.-
• n-• ri vn, t.q coR	 remas — 800 in2.:

as condições do contrato
23 — A proposta terá :Mit-Jade para

9C (noventa) dias garadtin ia o in,r-
tituto ao adjudicatário de no rninimo
as quantidades acima tapacificadas,
podendo, entretanto, so dcitar dentro

mento das presentes quaatalades, aen-
tro dos mesmos Praças

24 — A firma adjudicatária o Ins-
tituto fornecerá todos os projetas para
a execução da obra.

25 — O pagamento seiti realizado
parceladamente, de acôrdo cem os ser-
viços efetivamente executado.; e Por
medições feitas na obra e baseado
nos preços unitários apresentados
pela firma adjudicatária.

— Ao T.nstituto	 eservado
direito de adiar a realiza r:ao da pre-
sente concorrência, cat anulá-la, sem
que caiba aos licitantes waisquer re-
clamações ou indenizaçao, além da
devolução da caução referida no
item 3.

fio de Janeiro. 13 le meia de 1960.
— Aluísio Mcura. Diretor do DA R.(Na 20.843 — 13-5-60 — Cr$ 3.060,00)

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E - PENSõES Dos

INDUSTRIARIOS

Departamento de Assistência

Serviço de Aprovisionamento

CONCORRONCTA PÚBLICA DSAP
N 9 2/60

o I.A.P. elos Industriarias leva a0
conly55eimento dos interessedos que no
dia 10 de junao de 1900, às 14 lioras,
o Serviço de pravisloa sin mto do
Derrrtamento r1 ^ A. ,nisténela em sua
sede à Aeen ala Rio Branco 124 —
99 andar, receberá prapaatas para alr-

necimento e Instalação de máquinas
de lavanderia, no Hospital Agamenon
Magalhães, situado na Estrada do Ar-
raial — Recife — Pernambuco.

'1 — Cs Interessados apresentarão,
de preferência até a véspera do en-
cerramento da concorrência, em ao-
breca ria fecheda, independentemente
da que contiver a rirei:meta maioria-
mente dita, que deverá também , vir
fechada e lacrada, os seguintes do-
cumentos:

a) quitação COM o iinnósto eindieel
(empregador, empregados e profissão
liberal);

b) cert i calo do	 que prove
o cumprimento sia Lei dos 7. 13 (De-
creto-lei na 1.843, de 7-1?-39):

c) certidão de mata e.à. O com a
Previcasncia Sac i ai. de ecardo com o
Dec.-lei n9 2.733 de 9-11-4a:

d) quitarão com impostes federais,
estaduais e municipais e certicl a o ne-
gativa do impôsto PW'e R renda;

e) contrato social ou cleclarerao
firma devidarn ea te recristreda no
DNIC ou repartição lore l ennivelente:

1) certidão de nuitarã o anual com
o C.R.E.A.. rel et iea à firma e ao seu
técnico rennorsavel;

ra apólice de seguro de acidente de
trabalho:

h) prova de idon eidade tacniea
firma, constite iri e de atestados forne-
cidos pelas ent i dades nara as anais lá
tenba executado se eviros das especia-
lidedes acima citadas:

1) prova de iclerteicierie financeira,
constituída de atestados bancários da-
tados de 19e0;

11 prova de que votou na anima
eleicao, paaou a multa, ou de que se
justificou devidamente ne ea os titu-
lares dos firmes individuais.

1.1 — A exibieão de Certielao
Inscricão no Departamenta Federal
de Compres isenta o interessado da
apresentarão dos documentos das alí-
neas a e e.

Todavia, para ser aceito, o referido
certificado deverá conter a declararão
de oue foi exibida àquele Departa-
men ta a certidão de quitar ao com a
Previdência Social.- de acôrrin em o
Decreto-lei n 9 2.765. de 9-11-40:

1.9 — Para as firmas inscritas no
Inst ituto a apresentaeão do eart5r)
atua i izado de Inserirão substami
documentarão sunrecita aa. exceto no
que se refere às alíneas h e i;

2 — Elementos da concorrência

2.1 — Será fornecida pelo anasituto
uma planta baixa do inca l dessintain
à la aanderia na Av. Rio Branco, 124
— 9^ andar sala 910.

2.2 — Outros esclarecimen tos Po-
derão ser obtidos no Service/ de Apro-
visionamento. sala 910 ou na ARsi g

-tanc;a Técnica de Engenharia, sala
805, na Av. Rio Branco, 124, até a
véspera da concorrência.

2.3 — O interessado deverá nravia-
mente tomar conhecimen to do local
para cientificar-se dos trabalhos a
serem realizados.-

2 — Delimitação dos Serviços
Os serviços objeto da presente con-

correncia compreendem:
3.1 — Máquinas de lavar roupa:

duas industriais, com capacidade de
40 Ke. de roupa Oca, por careza, com
aquecimento de água por vapor, com
tambor rotativo e carcaca de aço ino-
xidavel, providos de partes com dis-
postavas de seauranca que não per-
mitem suas aberturas com o tambor
em movimento, com acionamento por
motor trifásico. com transmissan feita
por correias em "V". O tambor in-
terno deverá ter perfurecões afunila-
das ser provido de batedeiras, girar
sôbre mancais de esfera e sofrer in-
versão de movimento. As' máquinas
deverão ser providas de chaves tèr-
momsernéticas, geral blindada, regis-
tros, de aatia e vapor, manómetro.
purgador, termómetro e indicador do
uivei de Uma.

3.3 — Centrifne3 uma
com capacidade de 20 1Ç. 	 roupa

saca por carga, com tambor rotativo
de aço inoxidável, provido de perfu-
rações e apoiado sôbre suporte de
construção elástica e oscilatória. Sua
carcara deverá também ser de aco
Inoxidável, com tampa provida de
dispositivo de segurança. sendo o
acionamento feito Dor motor elétrico
tia :rasam, COM transmiss ã o por cor-
reias em 'V". A ma s-mina deverá ser
provida de freio a pedal, de tubo de
eseot amento e t ra i- rilhar com urra
chave' Parai blindada e outra termo-
maenética

3.3 — Sececior rotativo, um inclas-
trai! com aauecimento a vrnor por
meio de ar (mente e com canaciciade
de 20 Tata de roupa por cerea. O
tambor rotativo de tela eleasesi ser
provido de arrastadores ou nas para
movimentar a roupa, de modo a per-
m i tir flue todos os seus pontos selam
atingidos pelo ar quente. A estreara
externa, de aço inoxidável ou rsintada,
deverá ser provida de porta de vidro,
termômetro, chave térmica com reló-
gio regulável para serviro a,ttemático.

O Secador rotativo deverá s er rro-
vido de exaustor de ca pacidade Me-
ditada ser acionado por motor elétri-
co trii is sico e trabalhar com correias
em "V".

Deverão ser fornecidas uma chave
geral blindada, realstro de vapor, ma-
nómetro e toureador;

3.4 — Calandre, uma industrial,
com capacidade para passar pelo nn-

nos 70 Ke. de roupa por hora, de 2
rolos, com a dimensão mínima de
2,00m, de com primento, que deverão
funcionar dentro d a caixas funairlas
em uma só peca, altamente polid as e
aauecidas a vapor de alta pressão. Os
rolos compressores deverão ser reves-
tidos de material adequado e Possuir
dispositivos individuais para re gula-
aem de compressão. A csdandra de-
verá ser provida de disnositivo de se-
guranea, contra acidentes com a mão
ou dedos do operador e de dispositivo
para inversão de marcha emenda ne-
cessi5rio, devendo ainda ser dotada de
cocho e mesa para entre" P salda
de rouna e de um motor trifasico para
seu nclonementa:

3.5 — Fervedor de roupa, um In-
dustrial, com ca pac idade de 12 Kg,de rotina saca por cama. com mame-
cimento a vaaor construi ria de eco
innxidavel com temna equipada com
dobras:liras resistentes

Deverão ser fornec i dos regi-fio de
vapor e manómetro, torne ira de des-
carga, válvula de água fria, quebra-
espuma e purgador;

3.6 — Batedeira de roupa, para
pré-lavagem de roupa com coágulos
de sangue, fezes etc. Conítinto com-
posto de motor elétrico trifásico, aco-
plado a uma caixa de redução, com-
posta de uma coroa de bronze zasca-
sem fim, trabalhando em banho de
(Me°. O eixo de su porte das beterleiras
deverá trabalhar sôbre meneais de ro-
lamentos e todo o contun to deverá ser
protegido por uma cana de aro inoxi-
dável. o equipamento deverá ter um
reeistro de entrada de tanta fria e
outro de saída com uma grade ade-
quada.

2.7 — Carro de roupa molhada,
dois industriais, reforeados P construí-
dos em aro inoxidável, montados sabre
armação de ferro com rodas giratórias
guarnecidas de borracha. Deverão ser
eq uiparados com puxadores nos dois
extremos e mangueira de escoamento.

3.8 — Carro de roupa s ãca, um
industrial. construído em madeira de
lei, refoimado montado seibre rodas
giratórias guarnecidas de borracha.

4 — Prazo para execução dos ser-
viços

4.1 — O prazo para entrega das
máquinas no Hospital Agamen nn Me-
galhães . será. no máximo, de 30 dias
após a autorizarão do Instituto, pre-
vendo a instalação e o fornecimento
dos mesmos serem com pletadas nos 30

t (trinta) dias sUlSeeqtlates, no pe-so

do de plenos poderes para transferir
para si a importância em depósito.

21 — As condições estalselecidaa nes-
te edital faro parte Integrante do
contrato, independente de transe.

22 — O contrato disporá. além Oss
a mesma se acha constatada para hipóteses de rescisão, as de revisão
operar -no ramo de construçoes. coin em conseqüência de fato imprevisível
contai reelieada igual ou superior a ou ato do Poder Público que-altere
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
Cruzeiros):

b) Recibo de depósito da caução
referida na item 3:

c) Prosa de quitação de todos os
impostns federais e municipais:

dl Prosa de quitação com as sias- do prazo de validade 199 dias) o a-u.

i) Execução da armadura e en-
telhamento da cobertura — 2130 rri2.;

j) Impermeabilização de caixas
d'água inferior e supera>/: — 55 m2.;

k) Impermeabilização de paredes
e piso do subsolo — 70 m2.

II — Preço global das serviços em
algarismos e por exteosa dá acanto
com as quantidades do item superior,
acrescidos das despesas indiret vs.

III — Declaração de inteira sub-
missão aos termos do was ente edital

17 — No preço compest) neve, a
estar incluída a parcem relativa as
despesas indiretas que curavam do
item 8 e o lucre do canoa/ante.

— O julgamento tias propastas
será feito pelo preço embai. servinde
os preços unitários apenas para coo
trôle interno do Instiems; e do mie
consta no item 22.

19 — A firma adjuclisatárie devera
assinar na sede da Administaação
Central do IAPETC, denvro do preze
de 5 (cinco) dias, contados da data
em que lhe far dada ela:leia de que
o Conselho Fiscal homologou a de-
cisão do Sr. Presidente, sabre a adju-
dicação, um contrato em quatro vias,
pelo qual se 0:.)ri gara ap 'lei cumpri
mento de sua proposta. rifle lhe assis-
tindo, todavia, o direito de pleitear
administrativa ou judicia.man'a qual-
quer indenização ao Tnstitiaso caso
o Conselho Fiscal rec ese a hommo-
gacão da adjudicação.

20 — Se dentro do preze estabele-
cido, o concorrente aceito não com-

•
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dendo nunca ultrapassar o prazo de
CO tsesseute. dias).

5 - Proridênctas a cargo da :as-
tatae:ora

Picarão a cargo da Instaladora:
.• 5.1 - geias as despesas para insta-
laçáo geral da lavanderia, licenças
etc.:	 .

5.2 - apresentar planta de locall-
zaçao de todo equipamento na pro-
posta e pruje ‘o de execução das esses
stassneafulats, quando solicitado;

5.3 - ep.eatutar preço paca exe-
cutar a in...a.açao elétrica c de auas-
tecimeleo de agua e vapor para as
máquana..., fornecendo oe respectivos
materia.a. especificações desses ser-
viços e ana.eriais deveráo aconnumaar
a propesta;

a.441 - indicar os prazos de garantia
e de as.isfancia técnica to ~quinas;

3.5 instruir devidamente o pes-
soal, destacado para servir a lavan-
deria no manejo das máquinas, com
o ometivo de outer perfeita conserva-
ção dos inumes e máximo rendi-
mento;

6.6 - Todo o transporte do mate-
rial dentro ou fora da lavanderia;

5.7 - A vigilância de materiais e
seeviços eia execução, não sendo o
Inatitmo responsável pelo desapare-
cimento do material;

5.8 - Após a aceitação dos serviços,
a Instaladora deverá providenciar a
remoção total dos materiais inutiliza-
dos;

I6 - Providencias a cargo do Ins-
tituto

8.1 - Preparar as bases para re-
ceber as máeuinas da lavanaeria;

' 4.2 - Executar a rede de esgóto
e a pavimencaçao do piso;

8.3 - Fornecer um ponto de água,
vapor, luz e fórça no locai;

6.4 - Planta baixa da lavanderia,
devendo, entretanto, as medidas se-
rem retificadas pelos interessados;

- Apresentação das propostas
7.1 - As propostas, de preferencia

dacolograiadas, deverão ser apresen-
tadas em sobrecarta fechada e lacra-
da, co mo número da conca:remia.
nume e endereço do concorrente, men-
cionados por fora. Devem ser redi-
gidas cum toda a clareza, sem emen-
~, rasuras, acréscimos ou entreli-
nhas, em tduas) vias devidamente
damaas e assinadas.

7.2 - Os concorrentes deverão apre-
sentar preço de acerdo com o estabe-
lecido no subitem 7.3 deste edital;

7.3 - Nas propostas, além dos pre-
ços pedidos no subitem 5.3, deverão
constar os preços unitários das má-
quinas e dos carros, objeto da pre-
sente cuncorrencia, podendo ainda, se
Interessar ao Instituto, adquirir, com
base nesses preços, número diferente
de unidAdes;

8 - Os preços ajuste A-- •" i
e definitivos, não podendo sofrer mo-
dificações sob qualquer pretexto que
não ter.ha sido previsto, mesmo rec.
baia elevação compulsória de custo
do material, da mão-de-obra ou de
qualquer outra despesa Que tenha -"-
lado com os serviços a serem contra-
tados, ou ainda que o Instituto ad-
quira quantidades diferentes das M-
dleadas na presente concorrência;

9 - Não será aberta a sobreruse
Proposta do cpncorrente que não te-
nha satisfeito às condieões
das no item I, alíneas h e i, isto é.
sido ccnsiderado habilitado e apto
para apresentação das propostas;

10 - Do julgamento e da adjudi-
cação

A adiumeaello será feita a critser
exclusão do Instituto, com base nos
'Pronunciamentos de ordem adminis-
trativa e técnica e ainda de acarclo
era os preços constantes da proposta:

11 - Adjudicação das serviços .
I A adludicação dos serviços far-se-á

mediante contrato e pmstlieSt) de ga-
rantia do valor de 5% (cinco pea cen-
tc) do valor totel de acittulfe.aee
ser fei t a *.ntes da atis ini&-a do con-
trato. em moeda cemente 011 em '1'-
lutos da Divida pública Pederal,.tome

12 - O Instituto , reserva-se o dl-1 el certidão de quitação com a Pre-
reit* de adjudicar/ os Serviços total vidência Social. de acórdo com o Dec.
ou parcelactamente, de aeórdo com cs Lei n.7 2.765 de 9-11-40);
resultados da concorrência e esta"... d) quitação com impostos federais,
tecer novas condições, em consequàn- estaduais e municipais e certidão ne-
cia das propostas apresentadas.	 cativa do impósto aSbre a renda:13 - Pagamento	 e) contrato social ou declaração deO pagamento será efetuado de ac6r- firma devidamente registrada no
do com o fornecimento e a execução
da instalação, conforme discrimina- DNIC ou repartição local equivalente;.
çie abaixo:	 f) certidão de quitação anual com

13.1 -70% (setenta por cento con- o CREA, relativa à firma e ao seu
tra a entrega de todo o equipamento; técnico responsável;

- 13.2 - 2e51 (vinte por cento) do g) apólice de seguro de acidente de
total do equipamento e 9fe

r

e (noventa trabalho;
por cento) do valor da instalação	 h) prova de idoneidade técnica da
quando em funcionamento as màqui- firma, constitnela de atestados for-
nas e aceitos os serviços pela fisca- necidos pelas entidades para as quais

das es-lização ' do Instituto, 	 já tenha executado serviços •
13.3 - O restante - 10% ( 1'^"	 pecialidades acima citadas:

cento) do total do equipamento e do 1) prova de idoneidade financeira.
ários do

última
Justifi

preço de execução da instalação, 	 constituida de atestados banadias e após o pagamento indicado no con'ente ano:subitem anterior e constatada a 1.5- j) prova de que votou naRelerei-4e de funcionamento •- ---*
pamento.	 eleição, pagou a multa. ou se 	 -

cou devidtonente para os titulares das

Certidão de
deral de
da apre-

alíneas

ritas no
cartão
 a do-

ceto rn

cia

14 - O pagamento do preço e''-'- asdo será efetuado e^ as prO"	 individuais.firm
to das respectisas fat"-r^ que deve- 1.1 - A exibição de
rão	 ---ot-ees/ Inscrição no Departamento Fe
4 vias, de acõrdo com o parcelamente Compras isenta o interessado
dos sub!--- Ie.' e I /.

as _ p•-nolidaees	
sentadlo de. documentos das
a o ' e"s

A Instaladora ficará sujeita e mui- 1.2 - Para as firmas insc
ta de Cr$ 5.000,00 (cinca mil cruzei- Instituto a apresentação do
ros), dobrada em caso de reincidên- atualizado de inscricão substit
eia, por qualquer Infração ao con- cumentaçao supracitada. •ex
trato. deste,. mie este não seja rescin que se refere à Minem
(lido ressalvado o disposot no item
seguinte.	 Elementos da Concorrên

18 - Fica a Instaladora sujeita. 2 - A documentação técnica neces-outrossim, à multa de 25 (dois por séria à perfeita caracterização dos
rviço de
Avenida

cento), por dia que ultrapasse o pra-
zo de execução aeterminaan.	 serviços será fornecida, no se

Aprovisionamento, sito na17 - os preiutzos relacionados com
o contrato, resultantes de caso for R. /,‘..o Branco, 124 - 14.9 andar - sala

de natu-tutto ou fórca maior. ou da mei- 1•'''""•
são do contrato, por culpa da /rua.	 2.1 - Quaisquer dúvidas
'adora. sst4e • •...e-Iva responsa. reza técnica serão esclarecidas pelo

de En-
rito Fe-

Serviço de Obras da Divisão
18 - Além das normas estabeleci- ;milharia do Instituto, no Dial

da.. no presente edital aliando do es• deral. à Avenida Rio Branco, 124 -
sinatura ds cortrato Testituto -- 18.7 andar, até à véspera da realiza-

do acel-sará as Disisosicees (lereis que iate- cão da Concorrência, não sen
-ern o enm-On da Insta lação.	 tas reclamações posteriores.

19 - Anulação e transferencia da	 •
c-ncorrência.	 Especificacões dos Serviços

A critério do Instituto, esta coa- 3 - Os serviços objeto da presehte

orte em
eorraneta TI-siert s." trensferido ou concorrendo compreendem:grudada sem que, por esses motivos. 3.1 - Construção de casa-ftenham os int*ressados di l•eito a qual concreto armado:quer reclamação ou indenizado.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 'MO. 3.2 - Fornecimento e instalação de
e e gal-porta blindada para casa-fort- Gemida At: Punes de Smita - Resp. nos para ventilação*pela chefia da Serão de enmnras. 	 •

Marfa Corina R. Olivier' - Chefe do	 - construção de paredea 
casa-

de al-
Serviço de Aprovisionamento, 	 venaria em uma das faces d

forte, até o teto.
Prezo nora Estendi() dos Se

Departamento de Inversões serviços é de 43 ((luarenta
Mu consecutivos contados

Serviço de Aprovisionamento do 10.9 (décimo) dia corrido após o
dos tra-

nreiteira
Emprei-

os me-

aviso do Instituto para início
CONCORRÊNCIA PÚBLICA	 halhos.

N.7 DISR - 7-60	 Providéncias a Cargo da Eia
5 - Figurarão a cargo da

Q A.P. dos Industriárlos. leva ao tetra:
conhecimento dos in teressados que no a) O forneelm.nto de todos
dia 16 de maio de 196n às 14 horas, terials. bem como todas as demais

necessá-o Serviço de Aprovisionamento na Twovidénelas que se fizerem
sua sede à Avenida Rio Branco, n 9 rias à perfeita e completa execueão
124 - 14." andar. no Distrito Federal, dos .servIcos, objeto das presentes

ntas na-

material.
entro ou

receberá propostas . para e.onstrec6n Condieões;
de uma casa forte no Edifício Sede til Mão-de-obra e ferrame
do Instituto em Nova Fribtirgo, sito cessáreis;
na 'Praca Getúlio Vargas - Estado c) Todo o transporte do
do Rio de Janeiro, 	 e retirada dos excedentes d

Habilitado	 fora do edifício.

e demais providências, que deverão
ser tomadas com • devida antecedên-
cia, bem como a elaboração do pro-
jeto para a MANE.

6 - A Empreiteira poderá subem.
prettar a outras firmas o fornecimen-
to e colocação da porta, continuando
porém a responder, direta e exclusiva-
mente perante o Instituto, peia est
observ-ncia das obrigações contra-
tufas.

Apresentação das Propostas
- As propostas, de preferência

das tilografadas, deverão ser apresen-
tadas em sobrecarta fechada e lacra-
da, com o número da concorrência,
mencionados por fora. Devem ser re-
digidas com toda a clareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou én?
trelinhas, em 2 (duas) vias devida-
mente datadas e assinadas.

7.1 - Deverão obrigatoriamente
consignar:

a) preço global para a exetniera.
completa de todos os serviens.
acórdo com as plantas. espeelfleações,
condições esneciaes, disposieões Re-
mis e demais detalhes técnicos or-
ganizados e apresentados pelo Insti-
tuto.

b) uma declaração de venni:"
submissão a tildas as condições ao
presente edital.

8 - O preço ajustado é certo e de-
finitivo, não podendo sefrer
cações sob qualouer pretexto oue nao
tenha sido previsto, mesmo ates beta
elevação cornpulaéria d- custo de ma-
teriais, da mão-oe-olen ou nual•u..r
outra despesa atm tenha rf o-clio com
os serviços a serem contratados.

Pagamento
9 - O pagamento será Peto ds

acórdo com o seguinte pare.eonent-•
410% (quarenta por cento) do valor

global, de em-et:14e . e••erAn 04e--
cluiclos todos os serviços de concreto:

40% (quarenta por cento) omina,
terminados e aceitos pelo Instition
todos os serviços inclusive assente a
porta forte blindada:

20% (vinte por cento) rtiendo roo-
delatimrcrntee 

aceitos
	 rpeo7 ;MN-

serviços executados.
Adjudicação dos SPrviços

10 - A adjudicação dos sermees
far-se-á mediante contrato e nres•n-
cão de garantia. entale-lente coa a
5% (cinco por cento) do valnr lon‘al
da empreitada, que se».% feita stneet
da assinatura én con t mon	 ect.-•
enrrente ou em Titovtg da 1,"'n 7".
beca Federal, tomados à cotação do
dia do depósito.

Penalidades
11 - A Empreiteira fien-ft seie"-t

outrossim, à multa de CrS amei
(ottinhentos cruz•iros), par d ls ece
ultranasse o prazo de execução deles

-nmado.
13 , - Os prejuizos relortnnadm e"-yt

o contrato. resultentes d e caso te--
tono ou fArça maior, ou d.  rere4go
do con trato por culpa da rni.--“^-
da. serão da excusiva responsabilidad.)
desta.

	

Aviso Sobre a Concorrenc ia	 •
14 - Será afixado. no Serv i -o e.

Aprovisionamento, um coveiro (!sel.
minattvo. contendo as nomes (les "r-
correntes e os prema oferecid ." h-n
como qualnuer aviso que se refira à
presente concorrenda.

Anulação e Tren • ferência da Con-
corrèrea

15 - A critério do Tostite.tv
i:ancoerene.o poderá ter transf.n.linu

an l ilda sem q-e. por énea motivo.%
tenham os interessados	 o qual.
quer reclamn e" n

Ftin ci.  Janeiro, 21 d e abril de 197t).
f 9, 4	 ••• .1

- J. r!-aiini tyvm J4v,nr - Chefe ea
riço de Aprovisionamento.d	 d de to	 In 1.843 de 7 gl. 39)1 - - -- •ev, filn, per *int cvpta Mas as lieet.sas

S.	 •

da aue contiver a proposta

	

	 e) Execução dos serviços, obedecen-oranr
mente dita, que deverá também, vir-- - ia' do rigorosamente ao nroi.to e esp,,ecl-
fechada e lacrada, os seguintes "

,, ficações fornecidos pelo Instituto, riso
cumentos:	 -	 G" se eximinde, entretanto, de tado r

responsabilidade pela sua perfeiçãoa) quitação com o impesto sindical técnica:
(empregador, empregados e profissão
liberal);	 fi Licenças e aprovaçtem dos ser-

i)) certidão do IATIC. que prove o viços em cauta junto aos °mãos Pá-
cumprimento da Y .1 dos 2;3 (Dec. Lei blicos competen t es, ficando. nem tal

dos à Colação o dia o 	.	 .•

•

dl Execução 'dos serviços. em CO-1 - Os interessedos apresentarão,
de preferência até à véspera do eu- mum acórdo com o funcionamento dos

serviços da Tesouraria, de modo a nãocerramento da concorrência, em so- prejudicar os mesmos:
breearta fechada, Independentemente



após o aviso do Instituto para início
dos trabalhos considerando-se infra-
ção contratual o retardamento do iní-
cio por mais de 10 (dez) dias ou a
sua paralisação por igual tempo.

Providências a cargo da
empreiteira

5 — Ficarão a cargo da Emprei-
teira:

a) b5das as despesas e providências
para instalações gerais da obra, tais
como: sanitários de operários, mo-
radias de vigias, depósitos de mate-
riais, tapumes e bandejas de prote-
ção;	 .	 .

13) fornecimento de todo o mate-
rial, ferramentas e equipamentos, beca
como todas as providências que se fi-
zerem necessárias à perfeita execução
dos serviços objeto da presente con-
corrência;

c) todo o transporte do material
dentro ou fora da obra, inclusive o
transporte vertical.

8 — A Empreiteira não poderá sub-
empreitar a outras firmas o total dos
serviços a executar ,podendo, entre-
tanto, faze-10 parceladamento, conti-
nuando a responder, direta 'e erdusi-
vamente perante o Instituto, ,pela fiel
observância das obrigações contra-
tuais.

Apresentação das Propostas
7 — As propostas, de preferência

dactilograiadas, deverão ser apresen-
tadas em sobrecarta fechaaa e lacra-
da, com o numero da concorrência,
nome e endereço do concorrente, men-
cionadas por fora. Devem ser real-
gidat com Wide a clareza, sem emen-
das, rasuras, acréscimos ou entreli-
nhas, em 2 idas) vias, devidamente
datadas e assinadas.

7.1 — Deverão obrigatbriamenhe
consignar:

a) preço global para a execução
completa de todos os serviços;

b) uma declaração de completa sub-
missão a teclas as condições, do pre-
sente Edital.

g _ O preço ajustado e certo e de-
fini.ivo e nao poderá .er modificado
sob qualquer pretexto que não tenha
sido previsto e ainda que haja ele-
vação, mesmo compulsória, do custo
do' material, da mão-de-obra ou de
outra qualquer despesa que tenha re-
lação com os serviços objeto desta
concorrência.

Pagamento
9 — O pagamento será feito de

acórdo com o seguinte parceltimento:
. 1° prestação — 10% (dez por cento)
— quando aplicada a demão de apa-
relho nas, esquadrias e lambris até o
40 pavimento;

2e prestação — 10% (dez por cento)
— quando aplicada a demão de apa-
relho nas esquadrias e lambris até a
cobertura;

3e prestação _ 10% (dez por cento)
_ quando concluiria a caiação;

4a prestação — 15% (quinze por
cento) — quando executada a pintu-
ra a tinta a óleo e esmalte até o 40
pavimento;

54 prestaçftcr — 15% (quinze por
cento) — quando executada a pintu-
ra a tinta a óleo e esmalte até a co-
bertura;

13a prestação — 10% (dez por cento)
— quando concluídos os serviços de
calaiate e limpeza até o 40 pavimento;

7` prestação — 10% (dez por cento)
— quando concluídos, os serviços de
calafate e limpeza geral até a cober-
tura;	 .

89 prestaeão — 1C% (dez por cento)
— quando cone_uidos e aceitos todos
os servicos e retiradas as sobras de

1

 tnateriais e equipamentos da Emprei-
teira;

94 nreetacão — 10% (dez por cento)
— 30 (trinta) dias após a aceitação
de todos os serviços,, depois de veri-
fica:41a s. perfeita execaçáo dos enca-
bam.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA mau
. N°10-60

I / O I.A.P. dos Industriários. leva ao
conhecimento dos interessadas que no
dia 31 de maio . de 1980, ás 15 horas,
eo Serviço de Aprovisionamento, em
sua sede à Avenida Rio Branco n° 124
•— 140  andar, ne Distrito Federal e a
Comissão de Construção de Salvador,
sita à Rua Bélgica n° 3, 2° andar, sa-
las 202-203, em Salvador — Bahia,
receberão propostas para execução de
serviços de pintura, calafate e limpe-
za, em um edifício de 8 (oito) pavi-
mentos, uma sobreloja e casa de má-
quinas pela Rua Padre Vieira e mais
3 (três) subsolos pela Rua Rui Bar-
bosa, com um total de 12 (doze) p:-
£00' e casas de máquinas, no Edlitaio-
Sede do Instituto em Salvador PP-

hia.
Habilitação

1 — Os interessados aaresen t treo,
de preferencia até à véspera do en-
cerramento da concorrênala, em sopre
carta fechada, independentemente ea
que contiver a proposta prõpriamente
dita, que deverá também, vir fechada
e lacrada, os seguintes documentos:

a) quitação com o ircipeeto sindical
(empregador e empregados);

b) certidão do M.T.I.C., que pro-
ve o cumprimento da Lei dos 2/3 (De-
creto-lei n° 1.843 de 7-12-39);

C) certidão. de quitação com a Pre-
vidência Sacia), de aceirdo com o De-
creto-lei n° 2.765. de 9-11-40;

d) quita:A.& cem impostos federais.
estaduais e municipais, e certidão ne-
gativa de impbsto sôbre a renda;

e) contrato social ou declaração de
firma devidamente reelstrada no D.
N. T. C. ou repartição local equiva-
lente:

/1 aexelice de seguro de acidente de
trabalho;

g) prova de idoneidade tecnica da
firma, constituída de aIestados forne-
cidos pelas entidades r ai a as aue., já
tenha executado serviços da espeliah-
dade acima citada;

h) prova de idorealitee fiaanceira,
constituída de atestado bancários re-
centes;	 •

i) prova 02 que votou na última
eleiçãe, pagou a multa, ou de que se
jue hficoe devidamente. nen, os titu-
lares das firmes individuais. 	 •

/ I — A exibição de .Certidão de
Tre:crçU no Departamento Federal de
CoMpra. Isenta o inteatstaea da acre-
sentecio dos documentos das alineas
a a e.

1.2 _ para as firmas -inscritos no
Inetituto a itaresentaeão do cartão
atnalizado de inserir-10 substitui a do-
camentareo sarrecitada, exceto no
que se refere à alínea g.

Elemcntos da Concorrência
2 — A documentação técnica neees-

sáa:a à perfeita caracterização dos
serviços será fornecida mediante o aa-
gement° de Cra 3.00,00 ares nal cru-
zeiros). na Aven'ea rtin Branco. 124 —L
140 andar. saia n° 1.403.

2.1. — teeaisquer dúvidas de natu-
reza técnica sere° esc:arecidas pelo
Serviço de Obras da Divisão de Enge-
nharia do Instituto, até à véspera da
realiza-5o da concorrência, não sen-
do aceitas reclamações posteriores.

Especificações dos Serviços
3 — Os serviços objeto da preaente

ccecorrmcia compreendem a execução
ecmpleta com fornecimento de • mão-
de-obra, equipamentos e materiais
dos seguintes serviços:

I — pintura;
3.2 — enleia:e;
3.3 — limpeza geral.

Prazo para execução dos
serviços

4 — O prazo pera a conclasao toe
te/ dos serviços é de 150 (cato e cai-
qUentae dias consecutivas, contados a
partir do 40. (decimo) aia corrido

Adjudicação do* serviços

10 — A adjudicação dos serviços
f ar-se-á mediante contrato e presta-
ção de garantia, equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor global da
empreitada, a ser realizada do se-
guinte modo:

a) 2,5% (dois e meio por cento) em
moeda corrente ou em Títulos da Dí-
vida Pública Federal, tomados à co-
tação do dia do depósito, que deverá
ser efetuado no ato da assinatura do
contrato;

b) 2,5% (dois e meio por cento) a
serem descontados, em parcelas iguais
das 5 (cinco) primeiras faturas pa-
gas pelo Instituto à Empreiteira.

Penalidades
corrente e os preços oferecidos, bem
multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros), dobrada em caso de reinci-
dência, por qualquer infração ao con-
trato, desde que este não seja rescin-
dido, ressalvado o disposto noa itens
seguintes:

12 — Fica a Empreiteira sujeita,
outorssim, à multa de 0,2% (dois* dé-
cimos por cento), sõbre o valor glo-
bal contratado, por dia que ultrapas-
se o prazo, de execução determinado.

13 — Os prejuízos relacionados com
o c,ontrato, resultantes de caso fortui-
to ou fõrça maior, ou da rescisão do
contrato, por .culpa da Empreiteira
serão da exclusiva responsabilidade
desta.

Aviso sôbre a concorrência
14 — Será afixado no Serviço de

Aprovisionamento um quadro discri-
minativo, contendo os nomes dos con-
correntes e os preços oferecidos. bem
como qualquer aviso que se refira à
presente concorrência.

Anulação ou transferência *;
da concorrência

15 — A critério do Instituto, esta
concorrência poderá ser anulada ou
transferida, sem que, por esse mo-
tivo, tenham os concorrentes direito
a qualquer reclamaçao ou indenização.

J. Piratininça Júnior, Chefe do
Serviço de Aprovisionanlento.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N9 DISR 11-60

O I.A.P. dos Industriámos, leva ao
conhecimento dos interessados que no
dia 20 de junho de 1980, às 14,00 ho-
ras, o serviço de Aprovisionamento,
em sua sede à Avenida Rio Branco,
ns 124, 149 andar, receberá propostas
para o fornecimento de aparelhos sa-
nitários, peças especiais e bebedauros
para o Edificio-Sede do Instituto em
Salvador, Bahia.

Habilitação
1 — Os interessados apresentara°,

de preferência até à véspera do encer-
ramento da concorrénca, em sobrecarta
fechada, independentemente da que
Contiver a proposta pnapriamente dita,
que deverá também vir fechada e la-
crada, ta seguintes documentos:

a) quitação com o 'mi:mesto sindical
(empregador e empregados);

b) certidão do MTIC, que prove o
cumprimento da Lei dos 2/3. (De-
creto-lei ns 1.843, de 7-12-39);

c) certidão de quitação com a Prea
vidência Social, de aceordo com o De-
creto-lei n9 2.785, 'de 9-11-40;

d) quitação com impostos federais,
estaduais e municipais e certidão ne-
gativa do impeato sõbre a renda;

e) contrato social ou declaração de
firma devidamente registrada no DNIC
ou repaiticão local equivalente;

f) prova de que votou na última
eleicão, pagou a multa, ou de que se
justificou devidamente, para OS titu-
lares das firmas individuais;

g) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários re-
centes. .

1.1 — A exibirão do Certificado de
Luc:leão no De*,;zetesia=to /Federal de

I '
Compras isenta o interessado da aprea
sentação dos documentos ora exigidos.

1.2 — Para as firmas Inscritas no
Instituto a apresentação de certidão
atualizado de inscrição subsatui a do-
cumentação supracitada.	 .

SsIsecilicaÇões
2 — O fornecimento objeto ta pre-

sente concorrência compreende:
a) 45 (quarenta e cinco) Vasos Sa-

nitários — Em louça, tipo autostfo-
nado, com tampo duplo reforçado dee
matéria plástica branca, marca Goy-
ana, com parafusos e porcas de latão;

b) 43 (quarenta e três) Lavatórios
— Em louça, com dimensões de ....
22"x18" com uma torneira Upg CRE
para água fria de 3/4", válvula de
1 1/4"x3/4" com tampão plástico O
corrente, dois consolos de ferro fun-
dido para pintura e sifao tipo beasa;

c) 10 (dez) Mictórios — Em louça
tipo de pé, duplos, com sifão de 2".

Serão lavados por caixas de descarga
com aparelho automático. A tubulação
entre as caixas e os aparelhos serão
embutidas, devendo os trechos aparen.
tes ser em tubulações de metal cro-
mado.

a) 45 (quarenta e cinco) Válvulas
de descarga — Serão do tipo Cosmo-
polita, externa, de alavanca, com re-
gistro e acabamento cromado e face-
tado;

e) 45 (quarenta e cinco) Porta-papel
— De louça, de embutir, de 15"x15"
com da° de madeira;

i) 45 (quarenta e cinco) Cabides
De louça, de embutir, de 15"x15" e
de dois ganchos;

g) 34 (trinta e quatro) 'Porta-toa-
lhas — Com suportes de louça, de em-
buti re vara de plástico branco lei-
t030;

h) 45 (quare

•

 nta e cinco) Espelhos
— Externo, com moldura de madeira
laqueado e branco, retangular, cantos
redondos e dimensões de cerca de.....
0,50x0,40m;

1) Banca do restaurante — Será In-
teiriça, em aço Inoxidável n° 8, com
duas bacias estampadas, de tamanho
equivalente ao da pia n9 3, sendo uma
tipo despejo. A pia comum terá sifão
de metal de 1 1/2" com visita e o des-
pejo sifão de ferro fandi9 com beca..
de 3".

A banca terá o comprimento tota5
útil de 8,42m, largura de 0,80m, fi-
cando os centros das pias, a contar
da esquerda, a 1,83m e 4,82m respec-
tivamente.

As torneiras serão niqueladas, lisas,
de 3 ,4", com 0,35m de comprimento,
Coringa; .

1) 10 (dez) Bebedeovros — Em lou-
ça, tipo consõlo, de 38ice5cm com dis-
positivo misturador de água gelada,
protetor contra contato da basca e co-
mando por registro de mola de cru-
zeta ou de alavanca, niquelado, com
fechamento automático de água. Terá
válvula cromada, com grelha perfu-
rada de 1".

k) Fogão elétrico para o restaurante
— Para 200 volts. 60 c 's. terá seis
chapas para cozlnhazaento, fõrno
estufa..

Com o fogão devere.o ser fornecidosos equipamentos complementares, tais
como chaves, cabos condutores, etc.,
de forma a permitir a sua rápIcla bisa •
talação, no local a ele destinado, e lia
gado ao quadro de Maça existente para
esse fim.

2.1 — O material deverá ser de Icant
branca, vitrificada, de fabricação na-
cional. de I*, qualidade, de marca co-
nhecida, sem qualquer defeito. Os me.
tais serão de le qualidade, com aca-
bamento facetado, cromado e fundo- ei
namento perfeito. 	 •

Local de Entrega	 et
3 — O material deverá ser entregue

no Edifício-Sede do Instituto, sito na
Rua Padre Vieira, 21, em Salvador,.
Bahia.
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das em envelope fechado, com o nú-
mero cia concorrência, nome e ende-
reço da firma concorrente menciona-
dos por fora. Devem ser redigidas amei
toda a clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, em 2 (duas)
vias, devidamente 'datadas e assinadas
e deverão conter obrigatoriamente:

a) preço global para o fornecimento
de aparelim.s sanitários, peças 'espe-
ciais, beeedouros e fogão;

bi prazo de entrega dos. aparelhos
e equipamentos completos e Perfeito!:

el uma declaração de completa sub-
missão a todas as condições do pre-
sente Edital.

3 — A f i rma fornecedora deverá es-
pecificar cicramente a marca do ma-
terial oferecido.

— Em caso de empate no preeo
tere preferência a proposta gim indi-
cae -menor prazo. Se prevalecer o em-
pate o Institute fará nova licitação
entre as concorrentes empatados ,a
qual versará sobre o maior abatimento
em relação à oferta.

Adjudicação do Fornecimento
7 — A adjudicação da encomenda

far-se-á mediante contrato e presta-
ção de gerantia equivalente esta 5%
(cinco por cento) do valor global do
fornecimento, e que será feita em
moeda corrente ou em Titulos da Di-
vida Pública Federal, tomados à co-
tação do dia do depósito.

8 — O Instituto reserva-se o direito
de adjudicar o fornecimento total ou
parcelada mente. de acórdo com os re-
sultados da concorrência.
Proritiercles a Cargo do Fornecedor

9 — Ficai-e.° a cargo do Fornecedor:
a) todas as despesas com o forne-

cimento dos aparelhos;
b) todo o transporte dos aparelhos

dentro ou fora das obras, até a acei-
tação total pelo Instituto;

c) manutenção e guarda de todos os
aparelhos até a total aceitação pelo
Instituto;

d) suoetitaietio dentro do praro pro-
posto, da todo e qualquer aparelho que
apresentar defeito ou que for recusa-
do pelo Irellteito;

e) a respereabilidade técnica pelo
fornecimento dos aparelhos.
e	 Pagamento

10 — O pagamento do fornecimento
será feito quando os aparelhos sani-
tários, seus pertences, Peças esPeciais,
bebedouros e fogão fórem totalmente
entregues e ',ceifas pio Instituto.

Penalidades
11 — O Fornecedor ficará suieito

multa de CrS 5.000.00 (cinco mil cru-
v.eiros), dobrada em caso de reinci-
dência, por qualquer infração ao con-
trato, desde que este não seja rescin-
dido, ressalvado o disposto nos itens
12 e 13.

12 — Fica o Fornecedor sujeito, ou-
trossim, à multa de Cr$ 5.000.00 (cin-
co mil cruzeiros) por dia de atraso no
fornecimento previsto.

13 — Os prejutzos relacionados com
o contrato resultantes de caso fortuito
ou de fórça maior, ou da rescisão do
contrato, por culpa do Fornecedor, se-
re° da exclusiva responsabilidade
deste.

Aviso Setbre a Concorrência
14 — Será afixado no Serviço de

Aprovisionamento um quadro discri-
minativo, contendo o nome dos con-
correntes e os preços oferecidos, bem
como quadquer aviso que se refira à
'presente concorrência.

Anulaeão ou Transferência
da Concorrência

15 — A critério do Instituto esta
concorrencia poderá ser anulada ou
transferido, sem que, por Leses mo-
tivos, tenham os interessados direito
a qualquer reclamação ou indenização.

Rio de Janeiro. 5 de março de 1961.
— J. Pirat ininga Júnior, Chefe do
Serviço de Aprovisionamento.

CONCORRÊNCIA PUBLICA.
De.S.R, N9 13-e0

O I.A.P. dos Industriários, leva ao
conhecimento dos interessados que no
dia 21 de junho de 1960, ie 14 horas
o Serviço de Aprovisionamento, em sua
sede, à Avenida Rio Branco n9 1e4 —
149 andar, receberá propostas para
limpeza geral de 3 (três) fossas, com
capacidade de 100. :00 e 3e0 pessoas
no C. R. Terra Nova, com forneci-
mento de todo material, mão-de-obra
e equipamentos.

Habilita•ão
1. Os interessados apresentarão, de

preferência, até à véspera do encer-
:emento da concorrência, em sobre-
carta fechada, independentemente da
flue contiver a proposta própriamente
dita, que deverá tambem, vir fechada
e lacrada, os seguintes documentos:

a) quitação com o impósto sindical
(emeregador e empregados';

b) certidão do M.T	 que prove
o cumprimento da Lei dos 2;3 (De-
creto-lei n9 1.843, de 7-12-391:

c) certidão de quitacão com a Pre-
vidência Social. de -córdo com o De-
creto-lei 119 2.765, de 9-11-40:

d) quitação com Impostos federais,
eracluals e municipais, e certidão ne-
gativa de imposto dobre a renda;

eb contrato social ou declararão de
firma devidamente • reedstrecla no
D.N.I.C. ou repartição local equiva-.
lente:

1) prova de 'ideneteede financeira.
constituida de atestados bancários
recentes:

O) prova de que votou na última
Afere°, pagou a multa, ou de que se
Justificou devidamente. para os titu-
lares das firmas individuais.

1.1 — A exibição de. Certidão de
Inscrição no Departamento Federal
de Compras isenta o interessado da
aoresentação dos documentos ora exi-
gmos.

I 2 Para as firmas inscritas no
Irstituto a apresente eão do cartão
stuelirado de inscrição substitui a
documentação supracitada.

Elementos de Concorrência
2. A documentação técnica neces-

sária à perfeita caracterização dos ser-
viços será fornecida mediante o pa-
gamento de Cr$ 200,00 (duzentos cru-
zeiros), na Avenida Rio Branco, 124
— 149 andar. sala 1.409.

2.1 — Quaisquer dúvidas de natu-
reza técnica serão esclarecidas pelo
Serviço de Obras da Divisão de En-
genharia do Instituto, até à véspera
da realização da concorrência, não
sendo 'aceitas reclamações posteriores.

Especificações dos Serviços
3. Os serviços objeto da presente

conconOncla compreendem:
3.1 — Empreitada geral com forne-

cimento de todo material, mão-de-obra
equipamento necessários aos trabalhos
de limpeza geral em três fossas, a
es ber :

8.11 — By pau — para desvio dos
eseeitos durante a execução doe ser-
viços;

3.12 — Escavação e abertura de
uma entrada para o interior da fossa;

3.13 — Transporte: do material en-
durecido das câmaras;

3.14 — Substituição: de registros e
tubulações de ferro fundido danifica-
dag;

3.15 *— Pintura: a base de Immo-
meabilização das parede. internas das
toesas;

3.16 — Restabelecimento de esgõto:
e recomposição do terreno decorrente
das serviçal.

Prazo para Execução dos Serviços
4. O prazo para co conclusão total

dos serviços é de 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados a partir do 10'
(décimo) dia corrido após o aveio do
!nstituto para inicio dos trabalhos
considerando-se infração contratual o
reterdemento do início teor mais de ie
(dez) dias ou a sua parai/seção por
iguel tempo.	 4

Providências a cargo da Empreiteira
s. iiecareo a cargo na banpreitetia
a) Fornecimentte de todos os mate-

ria-e, mao-ae-oora e equipamentos
necessários a eeeteita execução doe
serviços;

b) 'iodo o transporte do meteria1
dentro e fora da oa.a;
e Remoção uos oetritos deposita-

dos nas fossas, em camaleões aprt.-
pelados, para fera cio peometro oc
GOiljuna itesiciencial;

di Licenças que se fizerem neces
serias, junto as eddades públices,não
eebendo ao Inetituto a reeponsauln-
clara de Muitas ou quaisquer penali-
dades decorrentes aa inotueevancla
legal;
e) Ligaeão provisória de água, luz,

foiça e barraca° para guarda de ma-
teri . is;.

j) • Não serão aceitos serviços exe-
cutados em desacordo com a boa téc-
nica ou que não apresente acaoaniento
perfeito.

5.1 — Os interessados deverão com-
parecer ao C. R. Terra Nova, a fim
da conhecerem as condições locais.
p . ra melhor verificarem os serviços
a serem executados.

6. A Empreiteira não poderá sub-
empreitar a outras firmas o total dos
serviços a executar, podendo, entee-
tanto, fazê-lo parceladamente, conti-
nuando a responder, direta e exclusi-
vrmenie pe-nte o Instituo) pela fiel
observância das obrigaçoee contra-
tuais.	 •

Apresentação das Propostas
'7. As* 'pecipostas, de preferencia da

tilografadas, deeerão ser apresentadas
em sobrecarta fechada e iterada, com
o número da concorrência, nome e
enderêço do concorrente, menciona-
nados por fora. Devem ser redigidas
com tecia a clareza, sem emendas, ra-
suras, acréscimos ou entrelinhas. em
2 (duas, vias, devidamente datadas e
assinadas.

7.1 — Deverão obrigatoriamente
consignar:

a) preço global para a execução
completa de todos os serviços:

b n unia declaração de completa sub-
missão a tódas as condições do pre-
sente Edital.

8. O preço ajustado é certo e defi-
nitis o e não poderá ser modificado
sob qualquer pretexto que não tenha
sido previsto e ainda que haja eleva-
ção mesmo compulsória, do custo do
material, da mão-de-obra ou de outra
qualquer despesa que tenha relação
com os serviços objeto desta concor-
rência.

• Pagamento
9. O pagamento será feito de acto-

do cem o seguinte parcelamento;
a) 2e% (trinta por cento), quando

concluidos os serviços da le (primei-
ra) fossa;	 •

b) 30% (trinta por cento), quando
concluídos os serviços da 2* (segun-
da) fossa;

c) 30% (trinta por cento), quando
concluídos os serviços da 31 (tercei-.ra) fossa;

d) 10% (dez por cento), quando
concluídos e aceitos todos os serviços
pela Fiscalização do Instituto, verifi-
cado o comportamento das fossas, re-
tirado o entulho, sobras•de materiais.
equie mentos e feita a limpeza geral
do local dos serviços.

Adjudicação dos Serviços
10. A adjudicação dos serviços far-

se-á mediante contrato e prestação de
garantia, equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor global da empreitada
e que será feita em moeda corrente
ou em Títulos da Dívida Pública Fe-
deral, tomados à cotação do dia do
depósito.

Penalidades
11, A Empreiteira ficará sujeita à

multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
eeiros), dobrada em caso de retncidén-
dia, poe . qualquer Infração ao contrato.
desde que este r)So seja rescindido.
resseleedo o disposto nos itens se-
guintes.

1

 12. Fica a Empreiteira sujeita, ou-
trc.sslin, à multa de Cr$ Z0100 (me-
nhentcs cruzeiros), stbre o vaeor gle-
bal contratado, por dia que ultranasse
o prazo de executa° determinado.

13. Os prejutecs rel • clonedes com
o contrato, resultantes de caso fortuito
ou férça maior. eu da resciseo uc
contrate, por eu/na da Emoreiteire
se.reo da exclusiva responzabilleac.4
desta.

Aviso s‘bre a Concorreu-ia
11. Será afixado no Servira de

Aprovesionnmento em .uadro diec-.-
minstivo. contendo os nomes dos cee

-correntes e as pre-os oferreidos. Pie. 1
como qualcieer avie') que se refira d
presente concorraicle.

Anule^oo ou Transferência
da ConcorrèncFa

15. A critério do Instituto, esta cen-
corrénc e ',aderi ser ivoilad •. ou trans-
ferido, sem que, por évie motivo, te-
reuni as concorrentes direito a qual--
quer reciemação ou indenização.

Wo de Jeneiro. 5 de maio de iene
— .1. P* 'et'ningo Jáneer. Chefe ta
Serviço 'de Aprovisionamento.

De!e n a ria rn Estado
da Guanabara

Ccrviço de Assistência

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N9 21-59

Paço saber que se acha aberta nes-
te Serviço Concorrência Pública para
fornecimente dcs meteriels abaixo es-
pecificados. obedecidas as cláusulas a
condieões dèsl e Edital:

Item — Especificação — Unidade
Quantidade

1 — Luvas ptumbiferas de nroteçao
contra Raios X — Par — 12.

1 — Da Habilitação
— Para habilitação, deverfici os

proponentes, até as 16 horas do dia
8 de julho de 1960. e mprovar a sua
idoneidade técnica e financeira apre-
sentando em duas 'cartas distintas
com os títulos Habilitação e Propos-
ta. A sobrecarta Proposta conterá a
oferta propriamente dita e a Habi-
litação os documentos abaixo rela-
cionados ou o correspondente Certif i

-cado do Departamento Federal de
Compras ou. ainda, o Cartão de Ins-
crição de Fornecedor do I. A. P. I.,
devidemente revalleaeo:

a) recibo de quitarão de todos os
Impostos devidos. Federais ou Muni

-cipais, inclusive Impaste estibre a
renda;

b) certidão rele tive ao ceinnrimen-
to das normas de racionalização do
trabalho (Lei dos 2,3)•

c) contrato soced res;Jetreclo no De-
nartemento Nacional de Indústria e
Comércio;

di certidão a oue ee refere o De-
creta-lei ne• 2.765, de 2 de novem-
bro de 1940 (oulteefio eos emoreeado-
reg, para com as instituições de se-
guro social);

e) prova de exlst encia de. segure
de acidente do trabalho;

1) impeoto sindical da firma;
g) prova de estar em dia com as

obrigardes eleitorais, o representante
legal da firma que a representará na
ocasião da Concorrência, conforme
preceitua a Lei ne 23)50, de 25 de
julho de 1955, em seu artgio 38, 11.',
alínea C;

h) patente de registro no comércio,
quando devida;

Unico — A apresentação da cer-
tidão do Departamento Federal de
Compras prevista na presente condi-
ção, não exime o proponente da apre-
sentação do dccumento referido na
alinea "G".



1. Aveia (Lata de 500g.) 	

2. Maizena (emb. especial p/ repartições Pú-
- blicas)

3. Leite semi-desnatado enriquecido c/ açúcari
nutritivo	 	  • 	

4. Leite em pó maternizado, enrique ecido de vi-
tamina e ferro. 	

5. Leite em pó integral 	 I

6. Leite em pó modificado contendo ferro, vita-
minas A

'
 C, D complexo B cuja gordura él

de origem vegetal. 	 I,

Obs.: Indicar Marca. 	 1

lata

pct.

lata

lata

lata

lata

Item — Especificação
• ''sj ;;,--	 ‘‘.---'.

Unidade: : Quanta

• 1

	900. 	 93) A adjudicação será feita ern
cada item ao proponente que apre-
sentar cotação mais reduzida, sucie

900 • que o material oferecido, a exclusivo
critério do Instituto, satisfaça às
condições técnicas dos seus serviços.

IV — DAS PENALIDADES

	

1.500	 10s) O concorrente dentro do pra-

1

3.00. zo de validade de sua _proposta qae
recusar a encomenda ou não forne-
cer o material, que ' lhe tenha sido
adjudicado ou entregá-lo fora das

900 especificações e condições pré-deter-
minadas, será considerado iniclôneo
para o IAPI e sujeito às seguintes
penalidades:

600
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II — da Apresentação das Propostas

2.3 — As propostas deverão preen-
cher as formalidades legais e serão
assinadas pelos proponentes e rubri-
cadas em Vaias as páginas e anexos
e entregues à autoridase que presi-
dir a concorrência, em sobrecartas
fechadas, que deverão estar lacradas
ou rubricadas no fecho, e trazer os
dizeres: "Proposta da firma..." e a
espécie e o número da concorrência
a que correspondem as propostas.
As proposSas, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas deverão trazer a indi-
cação de prêço por extenso e em alga-
rismos, prazo de fornecimento e con-
ter a declaração expressa do propo-
nente de submeter-se às condições do
presente Edital. Os preços cotados
deverão ser liquidas, em moeda na-
cional, já acrescidos de todos os en-
cargos fiscais que onerarem o mate-
rial e deduzidos dos descontos para
pagamento, uma vez que o Instituto

• paga, normalmente, dentro de 30 dias
da apresentação da fatura.

— As propostas serão abertas na
Seção de Aprovisionamento, na rua.
Frei Caneca n° 152. sobreloia. às
16 horas do dia 8 de julho de 1960,
sob a presidência do Chefe da Seeão
de Aprovisionamento ou, no seu im-
pedimento. pelo Substituto Legal, as-
sistido pelo Chefe da Subseção de
Compras.

4a — Não será aberta a sobrecarta
'Proposta, do concorrente que não
tenha satisfeito as condicões estipu-
ladas na Clausula I, isto é, sido con-

•sideracio Habilitado e apto para apre-
sen'ação das propostas.

5.3 — Sempre que não puderem ser
obedecidas as especificações de algum
Item, a proposta para o mesmo po-
derá ser feita em carta em separado,
como alternativa, mencionando o nú-
mero do Edital ou Aviso. As prorsos-
tas recebidas em alternativa não obri-
gam o Instituto à sua aceitação •e
sõmente no caso de todos os propo-
nentes apresentarem alternativa, em
substituicão ao material especificado,
o Instituto julgará essas propostas,
para adjudicar a encomenda, se lhe
pa eecer conveniente.

6.a — A cotação dada deverá ser
mantida pelo prazo de 90 dias con-
tados da data, da abertura das pro-
postas, sujeitando-se às sanções dêste
Edital o prononente que se' recusar
no ato da adiudicação, ao forneci-
mento ou prestação dos serviços nas
condições estabelecidas.

7.5 — Desde oue convenha aos seus
serviços, o Instituto poderá preferir
proposta que ofereça entrega dentro
do menor prazo.

— do Julgamento e da Adju-
dicação

A adjudicação será feita em
cada item ao proponente que apre-
sentar cotação mais reduzida, desde
que o material oferecido, a exclusivo
critério do Instituto, satisfaça às con-
dições técnicas dos seus serviços..

IV — Penalidades
9.3 — O concorrente dentro do prazo

de validade de sua proposta, que re-
cusar a encomenda ou não fornecer
o material, que lhe tenha sido adju-
dicado, ou entrega-lo fora das es-
peCificações e condições pré-determi-
nadas, será considerado iniclônio para
o I.A .P.I. e sujeito às seguintes pe-
nalidades:

a) — multa equivalente à diferenea
porventura existente entre o seu pré-
ço e aquêle pelo qual o Instituto vier
a adquirir o respectivo material, no
caso d, falta de entrega do material,
anós 45 (quarenta e cinco) dias do
prazo estinulado em suas propostas ou
sebstituiçaes dentro dêste prazo da
mercrderia aue tiver sido entregue em
cleeac5rdo com as esnec, ficações e as
conei-ões peé-estabeiecidas;

b) o fernr eedos é a let ria olaa-nae
R Tf..'"?"	 1"?I'Cln"q./ (1/ Ti6n.”tj.."

por conta e rasco dentro do prazo de

96 (noventa e seis) horas, após ter
sido notificado para ésse fim, em vir-
tude de a mesma ter sido entregue
fora das especificações e condições
estabelecidas.

10.a -- nelas as spenalidades esta-
belecidas neste Edital serão impostas,
administrativamente, pelo I.A.P.I.,
por proposta da Seção de Aprovisio-
namento, independentemente de ação
e Interpelação judicial, não cabendo
ao contratante direito a insenização
de espécie alguma.

11.3 — Caberá ao I.A.P.I. resolver
as dúvidas . porventura existentes no
contrato, podendo a firma formular.
por escrito e dentro do prazo -de 48
(quarenta e oito) horas, as suas re-
clamações sôbre qualquer decisão pro-
ferida, as quais deverão ser enca-
minhadas ao Chefe da Seção de Apro-
visionamento.

la) Para habilitação, deverão os
proponentes, até •às 16 horas do d:a
27 de maio de 1960, comprovar a sua
idoneidade técnica e financeira apre-
sentado duas cartas distintas com os
títulos Habilitação e Proposta. A so-
brecarta Proposta conterá a oferta
própriamenteacilta e a Habilitação os
documentos abaixo relacionados ou o
correspondente Certificado do Depar-
tamento Federal de Compras ou,
ainda, o Cartão de Inscriçao da
IAPI, devidamente revalidado:

a) recibo de quitação de todos os
Impostos devidos, Federais ou Muni-
cipais, inclusive Impôsto sôbre
Renda;

b) certidão relativa ao cumprimen-
to das normas de nacionalização do
trabalho (Lei dos '2/3);

e) contrato social registrado ea
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio;

d) certidão á que se refere o De-
creto-Lie no 2.765, de 2 de novem-
bro de 1940 (quitação dos .emprega-
dores para com as' instituições de se-
guro, social);

e) prova de existÉncia de segure
de acidente do trabalho;

f) impôsto sindical (empregado- e
empregador);

g) patente de registro de comércio,
quando devida;
'h) prova de estar em dia com as

obrigações eleitorais o representante
legal da firma que a representará-na
ocasião da .Concorr.Sneia, confanne
preceitua a Lei n° 2.550, de 25 de
julho de 1055, em seu alago 53,_1
1°, alínea, C;

g único — A apresentação da Cei-
tidão do Departamento Federal de
Compras ou do Cartão de Inscrição
de Fornecedor do JAPI, prevista na
nresente condição, não exime o pra--- ',I., as	 arasses, ,.n.,5 0 dr) do-
cumento referido na .alínea sha

V — das Condições Gerais

12.3 — O I.A.P.I. reserva-se o
direito de fazer estipulações Ou pedir
esclarecimentos sôbre as propostas
apresentadas, bem como o de anular
a concorrência no todo ou em parte
sem que aos proponentes assista di-
reito a qualquer reclamação ou inde-
nização.

Walter Gaspar de Oliveira, Chefe
do Serviço de Administração.

CONCORRENCIA PÚBLICA N° 6-60

Faço saber que se acha aberta, nes-
te Serviço de Assistência, Concorrên-
cia Pública para fornecimento dos
materiais abaixo especificados, obe-
decidas as cláusulas e condições des-
te Edital:

2a ) As propostas deverão preenchei
as formalidades legais e serão assi-
nadas pelos proponentes e rubrica.
das em Melas as páginas e anexos
e entregues à autoridade que presi-
dir a concorrência, em sobrecartas
fechadas, que deverão estar lacradas
ou rubricadas no fecho e trazer es
dizeres: "Proposta da firma..." a a
espécie e número da concorrência a
que correspondem as propostas: As
propostas, sem emendas, rasuras sal
entrelinhas deverão trazer a indica-
ção de preço por extenso e em alga-
rismo, prazo de fornecimento e con-
ter a declaração expressa do propo-
nente de submeter-se às condições do
presente Edital. Os preços cotados
deverão ser líquidos, em moeda na-
cional. já acrescidos -de todos os en-
cargos fiscais que onerarem o ma-
terial e deduzidos dos descontos para
pagamento, uma vez que o Instiaito
paga, normalmente, dentro de 30 dias
de apresentação da fatura.

3a) As propostas serão abertna
Seção de Aprovisionamento, na itua
Frei Caneca 162-A, Sobreloja, n5 :6
horas do dia 27 de maio de 1960, sob
a presidência do Chefe da Seção cie
Aprovisionamento ou, no seu impe-
dimento, pelo Substituto Leaal, as-
sistido pelo Chefe da Subseçao de
Compras.

4a) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente que não te-
nha satisfeito . às condições estipula-
das na Cláusula I, isto é, sido -on-
siderado habilitado e apto para apre-
sentação das propostas.

5°) Sempre que não puderem serobedecidas as e epecifieneões de aliamitem, a: proposta para o mesmo ro-ser% ser feita em carta em separado,
evno tyn P'1^'^'ntio onúmero cio Edital ou .áviso. As jaro-

pastas recebidas em lt.ernativa não
obrigam o Instituto à sua aceitação
e sõmente no caso de todos os pro-
ponentes apresentarem alternar-Iva,
em substituição ao material especi-
ficado, o Instituto julgará essas pro-
postas, para adjudicar a encomen-
da, se lhe parecer conveniente.

6a) A' cotação dada deverá ser
mantida pelo prazo de 90 dias conta-
dos da data da abertura das propos-
tas, ideitando-se às sanções clêsca
Edital o proponente que se recusar
no ato da adjudicação ao forneci-
mento ou prestação dos Serviços nas
condições estabelecidas.

7a) Esgotado o prazo de validade
da sua proposta considera-se prorro-
gado o mem da °pego e valida a
proposta, se o proponente receber a
Ordem de Fornecimento do Instituto
e não recusá-la dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas da entrega;

851 Desde que convenha aos sais
serviços. o Instituto poderá, preferir
proposta que ofereça entrega dentro
do mcnor prazo.

III — DO JULGAMENTO E D
ADJUDICAÇÃO

I — DA HABILITAÇÃO
	

II	 DA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS a) -multa equivalentes à diferenca

porventura existente entre o seu pre-
ço e aquêle pelo qual o Instituto vier
a adouirir o respectivo material, na
caso de falta de . entrega do matarval,
após 45 (quarenta e cinco) dias
prazo estipulado em suas propostas
ou substituição dentro desse prazo da
mercadoria que tiver 'sido entregue
em desacardo com as especificações e
as condições pré-estabelecidas;

b) multa variável de 0,1% .a 101
noa dia de atraso, sabre o valor do
material • entregue OU dos serviços
serviços executados, na falta de ene
trega da encomenda dentro do prazo
estabelecido;

c) multa de 10% a 20%, salve o va-
lor total da encomenda, par inadim-
plemento de qualquer outra cláusula
ou condição do compromisso asa. ..uni-
do..

11 a ) O fornecedor é ainda obriea-
do a retirar a mercadoria da eepor-
tieão per sua conta e' risco dentro do
Prazo de 96 (noventa e sels) horas.
anéis ter sido notificado pa-a èzse
fim, em virtude da mercada ane ler
sido entregue fora das especificaçaes
e condições estabelecidas.

12a) T6das as penalidades estala,-
lecidas neste Edital -serão :repostas
aaministrativamente pelo IAaT. per
proposta da Seção de Aprovisiona-
mento, independentemente de • ação
e internelti eão judici al,' não ceberidcae.
ao contratante direito a indenizaçaci
de espéc'e alguma.

11 s) Caberá ao LaPI resolver RS
dúvidas porventura - existentes no con-
tra to. podendo a firma farnil l er. por
escrito e dentro,do prazo de 48 (lua-
renta e oitta heras, as sess rec l ama-
e5-s sebre nualruer cierie a proferi-
da, as ovais deverão ser eaeeeeleane
aas Chefe da Seção de Aa.ravlsio-
namento,•



EDITAL DE CONCORRÊN CIA PÚBLICA N9 8-60
Faço saber que se acha aberta neste Serviço Concorrência Pública

para forneciu ento dos mau rake abaixo especificados, obedecidas as cláu-
sueis e condições deste Editai:

Rem — ta•pecificcção Unidade Quantidade
1

	

I	 I
I

1. FroteMns der l vadas do h ite -i- carbohldratos!	 vidro	 I	 1.500
.1

2. Medi.' remei anti-anernice à base de um sal'
de ;erro, sob a forma dc drágeas 	 	 drg.	 i 	 30.003

t
I
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44,

— Da Habilitação

1 4 ) Para habilitação, deverão os
proponentes, ate As 16 noras do itA 6
de Julho de 1960 comprovar a sua ido-
neidade técnica e financeira apreeee•
tendo em duas cartas /isenta? enm
os títulos Habilitado c. Pl oixista. A
sobrecarta Pronosta eonterá a nf e-la
próprinmente dita e a Habilitação os
documentos abaixo Mate +ri idos ee o
correpondente Certifievio o tae-ar-
temen te Federal cl e r(tteoras no. ain-
da. o Cartão dos eein (e %me-
ccdor do I.A.P.I., devidamente re-
valldad)-

a i recibo de quita o ào de todas os
impostos devidos, Federais ou ela at-
eie:lie Inclusive Imp6sto seere a
renda;

b) certidão relativa no cumpr i men-
to das normas de nocionalizado do
trabelho itei dos 2.3):

c) contrato social retrograde) no De-
: partemento Nacional de Indústria e

Ce-,ereto:
d i certiden a que se refere o De-

creto-T Lno 2.7" de 2 de novembro
de 1910 doa empreenderes.
para com as iretituiçÕes de seguro
social);

e) p-ova de extetencia de seeero de
*Meca.. do trabelbo;

f impesto sindiel da firme:
e) nrova de estar em dia ccm os

obrier.ões eleitorais, o representinte
lerei en firma que a represen tei.") na
ocasião da Correr:atrela. confnrine
peeceltun a Lei no 2.550, de 25 de
lho de lee5, em seu artigo 38, §19.
id'ren C:

h) petente de registro no cern. tr-
cin. neoneo devida;

Parálrefo úni"o — A aoresentaçáo
da vastidão do Departamento Federal
• romp-as preeista na presen te t(m-
d' .4 () não ex ime o prononente da
anreranta^en õn documento referido
ne alínea "CF'.
II — Da Apreentaeão das Propostas

2.4) As ernpostas deverão preen-
cher as foorteildrees inata e serào
aselnades peles imponentes e nana-
cedas em lados ra páninas e ane-
xoe e entraues à autoridade que
presidir a rOneoriáncia, em 83e:ren-
tes, fechadas, nue (levedo est^r bi-
cadas ou rubi:Meg no fecho, e tra-
zer os dizeres: *Proposta da firma
..." e a espécie e o :Mauro da aon-
correecis a que correspondem os pro-
postas.. As propostas, sem emende'.,
rasuras ou entrel inhas, prazo de for-
necimento e conter a deciarazáo ex-
pressa do praperi ante de submeter-
se às conaçõee do presente Edital.
Os preços cotados deverão ser li-

quidos, em moeda nacional e de-
duzidos dos descontos para paga-
mento, urna vez que o Instituto paga,
normalmente, dentro de 30 dias da
apresentação da fatura.

34) As propostas serão abertas na
Seção de Aprovisionamento. Ia Rua
Frei Caneca n9 162 — soareloei, às
lt) horas do dia 6 de Inibo de 1960.
sob a presidência do Chee da Se-
ção de Aprovisionamento ou, no seu
impedimento, peto Substite to 1 eget.
assistido pelo Chefe da Subse:ão de
Compras.

44) Não será aberta a sobrecarta
Proposta, do concorrente que não te-
nha satisfeito ag condi-6s es ipuia-
das na Cláusula I, isto é. sido con-
siderado Hebilitado e apto para apre-
sentação das propostas.

ee) Sempre que não puderem ser
obedecidas as especificações de algum
item, a proposta para o mesmo po-
derá ser feita em carta em separedo,
como alternativa, mencionando o nú-
mero do Edital ou AVISO. As peoros-
tas recebidas cM alternativa alo obri-
gam o Instituto à sua aceitação e
sõmente no caso de todos os propo-
nentes apresentarem alternativos. em
substituição ao Material especiftado.
o Instituto jugará essas nropostes,
para adjudicar a encomenda, se Ale
parecer conveniente.

64) A cotação dada deverá ser
mantida pelo prazo de 90 dias cor-
tados da data da abertura das pio-
Postas. sujeitando-se As sondeis des-
te Edital o propenente que se :e-
cugar no ato da adiudicação. ao for-
necimento ou prestação dos sem-
"os nas condições estabelecidas.

74) Desde que convenha eas seus
serviços, o Instituto poderá proferir
proposta que ofereça entrega dentro
do menor prazo.
III — Do Julgamento e da Adludi-

medo
84) A adjudicado será feita em

cada Item ao proponente que apre-
sentar cotação mais reduzida, cinde
que o material oferecido, a exclusivo
critério do Instituto, satisfaça às con-
dições técnicas dos seus serviços.

IV — Penalidades
9") O colicorrente dentro do pra-

zo de validade de sua pronosta. que
recusar a encomenda ou não forne-
cer o material, que tenha sido ad-
judicado, ou entregá-lo fora das es-
pecificações pré-determinadas, será
corpiderado Inidõneo para o IAPI.,
e sujeito às seguintes penalidades;

a) multa equivalente à diferença
porventura existente entre o seu pre-
ço e açuéle pelo qual o Instituto vier
a adquirir o respectivo material, na

caso de falta de entrega do taaw-
rial, após 45 (quarenta e cincn) Mus
do prazo estipulado em suas nr mus-
tas ou substitueeSes °tetro deste ten-
ro da mercaderia ode tiver sitie
trague em desaceele com as esne-
cificacões e as comieeles preeneak•e-
lecidas;

la) o fornecedor é alada obrigado
a retirar a mercadoria da Repart;cão
por conta e risco dentro do oram
de 96 (noventa e seis) noras após
ter sido notificado paro esse fine em
virtude de a mesma ter sido entre-
eue fora das esnecificações e con-
dições estabelecidas.

104) Tõdes as penalidades estabe-
lecidas neste Edital terão imprents.
administrativamente, Pele I.A.P.I.•
Por proposta da Sedo de Aprovisio-
namento, independentemente de ereto
e interpelação judicial, não cabendo
ao contratante direito à indenização
de espécie alguma.

114) Caberá ao I.A.P.I, resolver
as dúvidas porventura existentes no
contrato, podendo a firma formular,
ror escrito e dentro do prazo de
46 (quarenta e oito, horas, as suas
reclamações sebre (malquer decisão
proferidas, as ousis deverão ser enca-
minhadas ao Chefe da seção de Apro-
visionamento.

V — Das Condições Gerais
124) O I.A.P.I.. reserva-se o di-

reito de fazer estipulações ou pe-
dir esclarecimentos sôbre as propos-
tas apresentadas, bem como o de
anular a concorrência no todo ou
em parte sem que aos proponentes
assista direito a qualquer reclama-
ção ou indeniza^ão. — liarcy Fon-
seca. pelo Chefe do Serviço de Ad-
ministração,

EDITAL DE CONCORRÊNCIA P0-
BLICe N9 10-60

Faço saber que se acha aberta nes-
te Serviço Concorrência Pública for-
necimento dos materiais abaixo es-
pecificados, obedecidas as cláusulas
e condições deste Edital:

Item — Espec1fica .40 — Unidade
Quant.:

1.01urivitaminas cisais minerais (li-
quido) — Vidro -- 1.500.

/ — Da habilltaçdo
14) Para habilitação, deverão os

proponentes, até às 16 horas do dia 7
de julho de 1960 comprovar a sua ido-
neidade técnica e financeira apresen-
tando em duas cartas distintas com
os títulos Habilitação e Proposta. A
sobrecarta Proposta conterá a oferta
orõpriamente dita e a Habilitação
os documentos abaixo relacionados ou
o correspondente Cereficado do De-
partatr.ento Federal de Compras au,
ainda. o Cartão de atricricáo de For-
necedor do I. A. P. I., devidamente
revalidado:

a) recibo de quitação de todos o(
impostos devidos, Federais ou Muni-
cipais, inclusive Impeeto siabre a
rendi;

b) certidão relativa ao cumpri-
mento das normas de nacionalização
do trabalho.(Lei dos 213):

c) contrato social registrado no De-
partamento Nacional de Indústria e
Comércin;

d) cet Melão a que se refere o De-
creto-lei /19 2.765, de 2 de novembro
de 1940 (quitação dos empregadores,
para com as instituições de seguro
social):

e) prova de existência de seguro
de acidente do trabalho:

f) imptisto sindical da firma:
g) prova de estar em dia com as

obrigações eleitorais, o representante
legal da firma que •a representará
na ocasião da Concorrência, conforme
preceitua a Lei ng 2.550, de 23 de ju-

lho de If..33, em seu ar l.izo 313, § 1'
alínea C;
h) patente de registro no come

cio, quando dm ida;
Paráarafo único. A apresentação

certidão do Departamento Federal
Gonu ras prevt .ta na presente cr
dição não exime o proponente
apresentação do documento referi
na eainea
II — Da Apresentaedo das Propor'

24 As propostas deverão preeneb
as formalidades legais e serão ae
nadas pelos proponentes e rubrica'*
cift tiedae as peines e anexos e e
tregoes •A, autoridade que presidir
cor.ccrrência, eia sobrecartas teci,
dai% que deverão estar lacradas
rubricadas no fecho. e trazer os dl^
res: "Proposta da firma ..." e a r
pécie e o número da concorrência
que correspondem as propostas. I
propostas, sem emendas, rasuras I

entrelinhas deverão trazer a incite'
ção de preco por extenso e em a/
riamos, prazo de fornecimento e cc.*
ter a declaracão expressa do piem
neute de sitemeter-se As condições f
Presente Edital. Os preços cotados
verão ser líquidos, em moeda nac'
nal, Já acrescidos de todos os ene^
gos fiscais oue onerarem o meter'
o deduzidos dos descontos para pee
mento, uma vez que o Instituto pie
normalmente, dentro de 30 dias c
apresentação da fatura.

3') As propostas sedo abertas
Secão de Aprovisionamento. na 1,
Frei Caneca n, 162-sobreloja, às
heras dr dia 7 de julho de 1960,
a presidência do Chefe da Seção t
Aprovisionamento me no seu line
dimentn, pelo Substituto Legal, ase'
tido pelo Chefe da Subseção de Com
pres.

44) Não será aberta e &abreu',"
roposts. do concorrente que não •

neta satisfeito as condições estipil l
-das na Cláusula I, isto é, sido ri"

siderado Habilitado e apto para apr
aentação das propostas.

.541 Sempre que não tuderem ?-
obedecidas as especificaeree de algr
Item, a pmnosta para o mesmo r
dará ser feita em carta em separa('
como alternativa, mencionando
número do amuai ou Aviso. As p-:
nostas recebidas em alternativa n
obrieam o Instituto à sue aceita.'
• sõmente no ClUto de todos os irr
Ponentes apresentarem elternati-
em substitue-Ao ao material especi'
crido. o Instituto Julgará essas
postas. Para adjudicar a encomend.
se lhe parecer conveniente.

64) A cotado dada deverá ser me?'
tida pelo nrazo de 90 dias contas,"
da data da abertura das prorxhite
sujeitando-se ás sanções iblete Eme,
o proponente que se recusar no a'
da adindicaçáo ao fornecimento e.
prestarão dos serviços nas condiçõ,
estnbelefddas.

74) Desde cate convenha soe se"
serviens. o Insti ruto ;neer* prefe-
lvenerta que ofereça entrega dcnt.
tio menor preso.

III — DoAd.inu: dteictooacmenfo e da

'84) A adjudicado será feita e"
cada item ao proponente nue apre-
eentar

.
 cotado ITP.113 redu7icia, de?

que o nutt eriel ()remedo, a excluo,-
critoiein do Instituto, satisfaça "
condiaões técnices dos seus serviços

/V — Penalidades
911 O concorrente dentro do pre-

da vr.Pdade de sua proposta, que te •
custar a encomenda ou não forret.,
o material, que lhe tenha sido ar
judirado, ou entregá-lo fora das e.
pecificações e condides prédeterm
nadas será considerado inideneo par
o I.A P I, e sujeito às seguintes pe
nalidades;

a) multa equivalente à diferem-
porventura existente entre o seu pr e

-ço e aquele pelo qual o Instituto
a adquirir o respectivo material, n,

V — DAS CONDIÇÕES GERAIS ja qualquer reclamação ou indeniza-
ção.

144) O IAPI reserva-se o direro de, 15 4) Os interessados na presente
I concorrência poderão procurar o serefazer estlpulações ou pedir esclare- viço competente onde lhes sedo for-

cimentos sõbre as propostas apresen- necidas as instruções completas de
tadas, bem como o de anular a con- I que trata este Edital. Walter Gaspar
corrincia no todo ou em parte sem de Oliveira — Chefe do Serviço de
eue aos proponentes assista direito Administração.
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ciso de falta de entrega do material,
após 45 (quarenta e cinco) dias do
prazo estipulado em suas propostas ou
substituições dentro dêste prazo da
mercadoria que tiver sido entregue era
desacôrdo com as espcificações e as
condieões pré-establecidas; 	 •

b) o fornecedor é ainda obrigado a
retirar a mercadoria da P.epartieaão
por conta e risco dentro do prazo de
96 (noventa e seis) horas, após ter
sido notificado para esse fim, em vir-
tude de a mesma ter s'ao eatregue
for'. das especificações e condições es-
taba ecidas.
tv Tôdas as penalidedes estabele-

ciam neste Edital serão impostas,
administrativamente, pelo I.A.P.I.,
per peopesta da Seaão de Aprovisio-
r emento, independentemente de aeâo
e inaerpelação judicial, não cabendo

Malacia no Estado da

Serviço de Assistência

coxeoR152,..NciA PÚBLICA N° 23 60
Faço saber que se acha p onta, neste Serviço de Assistência, Concor-

rai aia Púollea	 Ioinecirrierto dos materiais abaixo especificados, obe-
d cal es es etatisiaas e et:adições deste Edital:

Item — Especificação	 I Unidade	 Quant.

1. Anestésico odontológico c/adrenalina

2 hiclraaida	 PS (Hidrazida 100mg: PAR 0,511
EMB. MAX. 250 comp. 	

I. Anestésico piuso odontológico sem adrenalina

15) Para habilitaçao, deverão os
peaponeipas, até às 16 horas do dia
25 de maio de 195e, comprovar a sua
Idoneidade técnica e financel ea apre-
sentando duas cert e e d i stintas com os
tLuics habilitação e Proposta. A so-
biecarta Proposta cente ea a oferta
prepriamente dita e e Habilitação oe,
&cum-entes abaieo rel a cionados ou o
correspondente Certificado do Depar-
tamento Federal de Compras ou. ain-
da, o Cartão de Inscrieão ao i.A.P.1.,
devidamente revaiidado:

recibo de qeitee nae teeles or

(moestes devidos, Federeis ou Muni-
pais, inclusive Impasto sebre a Rerida:1

b) certid'i o relativa ao cumnrimer•
to das normas • de nacionalização d.

abalho (Lei. das 2/3);
c) contrato social re^5. 1-.7n ,la no De-

paetamento Nacional de Indústria e
Comércio;

da certidão a que se refere o Decre-
to-Lei n° 2.765, de 2 de novembro de
1940 (qutta eao dos empeeeeadores pare
com as instituições de seguro social);

e) prova de existência de seguro de
aciaente do trabalho;

imp3sto sindical (empregado e
empregador):

g) patente de registro de comercie,
quando devida;

h) prova de estar em dia com as
ebrigações eleitorais o representante
lera da firma que a representará na
ocasião da Concorrência. e mform,--
preceitua a Lei n° 2.5 re. de 25 de ju-
lho de 1955, seu artigo 38, á r, alí-
nea C;

Parágrafo único. A apresentação da i
Certidão do Departamento Federal de
Compras ou do Cartão de Inscriçao1
de Fornecedor do I.A.P.I., prevista
na presente condirão, não exime o
proponente da apresentac'o do do-
cumento referido na alínea "h";

II — Da Apresentação das Propos-
tas:

2a) As pronostes deverão nreencher
as formalidades legais e serão assina-

cedas no fecho e trazer os dizeres:
'Proposta da firma ..." e a espee.e
e numero da concorrência a que
correspondem as propostas. As pro-
postas, sem emenaas, rasuras ou
entranhas deverem trazer a intacaçau
de preço por extenso e em algarismo,
praeo ue lornecimeisCo e conter a de-
claração expressa do proponente de
suorneiet-se as coudições do presente
Edital. Cs p.aeos cotados deverão ser
liquides, em moeda nacional, já acres-
cidos de todos os encargos fiscais que
onerarem o material e deduzidos dos
descontos para pagamento, tuna vez
que o inseamto paga, noimalmeroe,
dentro de 30 dias da apresentaeão da
faSura.

3) As propostas serão abertas na
Seção de Aprovisionamento na Rua
Frei Caneca, 152-A — Sobreloja. as
16 horas do dia 25 de maio de 1960,
sob a presidência do Chefe da Seção
de 'Aprovisionamento ou. no seu im-
pedimento, pelo Substituto Legal, as-
sistido pelo Chefe da Subseção de
compras.

4a) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente que .1Zu te-
nha satisfeito às condições estipaiar
das na Cláusulas I, isto é, 31e43
derado habilitado e apto para ae.e-
sentaçáo dos propostas.

5a) Sempre que não puderem ser
obedecidas as especificaçóes de teleinn
item, a proposta para mesmo peatera
ser feita em carta em separado,
alternativa, mencionando o número
do Edital ou Aviso. As propostas re-
cebidas em alternativa não obrigam
o Instituto à sua aceitaeão e sennenie
no caso de todos os proponentes apre-
sentarem alternativa, em subste ureia
ao material especificodo o Irraituti
julgará essas propostas. para adjudi-
car a escomenda, se lhe parecer con-
veniente.

6°) A cotacão dada deverá ser man-
tida pelo prazo de 9) dias contados
da data da abertura das pronaatac
sujeitando-se as sancões déste Edital
o peopoeente que se recusar no ato
da adjudicaçao ao fornecimento ou
presta eão dos serviços nas canciições
estabelecidas.

75 ) Esgotado 4) prazo de valias
da sua proposta considera-se pra:
gado o prazo da opção e válida p
posta, se o proponente receber a c
dem de Fornecimento do ;:netitute
não recusá-la dentro de 43 tquarer
e oito) horas da entrega.

8a) Desde que convenha aos s:
serviços, o Instituto pOdeila, prefe
propaeta que ofereça entrega ciem
ao menor prazo.

III — Do Julgamento e da Adju;
caço.

9') A adjudicação será feita
casta iteni ao proponente que ap)
sen.ar cotaetto mais reduzida, dee
que o material oferecido, a exca(s)
critério do Instituto, saasfaça às co
dições técnicas dos seus servia' is:

• IV — Das Penalidades;

10a) O concorrente dentro io pr
et de validade de sua peopoa.a q
eccuear a eaeumeada ou nao lornee
o aiaterial, que ate tenha sido adj
dicaao eu ensrega-10 fora das esper
si:aze-as e edneuções pre-detieenun
eas, seá cunsiderado inidôneo pira
i.e..P.I. e sujeito as seguira-eis pen
acta:seis:

a) multa equivalente à Wenn:
porventura existente entre o seu p1
co e aquele pelo qual o instituo
a adquirir o respectivo mateelal
caso ae .falta de entrega do mat,
riam, após 45 (quarenta e cinco) da
do prazo estipulado em suas ;popa
tas ou substituição dentro dêsse pis
zo da mercadoria que tiver sido et
treeue em desacardo com as espuma
caçoes e as condições pró-es,aaelea
das;

b) multa variável de 0,1% a 10;
por dia de atraso, sóbre o va'or d
seatterial entregue ou dos serviços exe
ctoados, na falta de entrega, da en
comenda dentro do prazo estabele
cido;

c) multa de 105 a 20%, sôbre o va
lor toeal da encomenua, por inadin%
p.emeisto de qualquer outra clausui
eu condição cio compromisso asau
mico.

115) O fornecedor é ainda obrigad•
a retirar a mercadoria da repartiça
por sua conta e risco dentro do praz,
ue 96 (noventa e seis) horas, após te.
sido notificado para esse fim, em vir
nide da mercadoria ter sido enereg
fora das especificações e condiçõe
estabelecidas.

ao contratante direito a% indenização
de espécie alguma.

11°) Caberá ao I.A.P.I. resolver
as dúvidas porventura existentes no
contrato, podendo a firma formular,
por escrito e dentro do prazo de 48
(quarenta e oito) horas, as suas re-
claanaeões sabre qualquer secisão pro-
ferida, as quais deverão ser encami-
nhadas ao Chefe da Seção de Aprovi-
sionamento.

V — Das Condições Gerais
12) O 1.11'.P.I. reserva-se o direi-

to de fazer estipulações ou pedir es-
clarechnen1os stiore as propostas apre-
sentaeas, bem como o de anular a
eoncorrenela no todo ou em parte sem
que sus preeanenaes assista direito a
qualquer reelemação ou indenização.
— Darci' Fcn ,•eca. — Walter Gaspar
de Olive ra, Chefe do Serviço de Ad-
ministração.

tb.	 30. 10e

comp.	 1 120.0e)

carth	 18.000

das pelos proponentes e rubricados
em tõdas as páginas e anexos e enire-
gues à autoridade que presidie a con-
corrência, em sobrecartas fecharias,
que deverão estar lacradas ou ruaii-

CADERNO DE
OBRIGAÇÕES

,Prefeitura do Distrito Federal)

Decreto n9 15.155, de 15-2-60

DIVULGAÇÃO N Y t329

Preço : 20,00

:A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

1gência I: Palácio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbólso Postal

125) 'radas as penalidades estabele,
cidas neste Edital serão impostas ad,
tainistrativamente pelo I.A.P.I., leo]
proposta da Seção de Aprovietena-
meato, independentemente de ação 4

I interpelação judicial, não cabendo ae.
contratante direito a indealzaealo
espécie caiguma.

I leta) Caberá ao I.A.P.I. resolver a:
dúvidas porventura existentes no cora
trato, podendo a firma familiar, por
escrito e aentro do prazo de 40 (lua,
i'en , a e oito) horas, as suas ree'nna.
^ões sf•bre qualquer decisão profmida
as quais deverão ser encananitaaas ar
Chefe da Seção de AProvisionamealt0

V — Das Condições Gerais.

145) O I.A.P.I. reserva-se o diret.
to de fazer estipulações ou pedir es,
ciarecimentos sóbre as propostas a?' e-,
sentadas, bem como o de anular á
concorrencia no todo ou em pateia
sem que aos pipponentes assis'a
reito a qualquer reclamação ou indae
nização.

15°) Os interessados na presente
concorrência poderão p eoeueae o ser-
viço competente onde lhes serão for-
necidas as instruções completas de
que trata esse Edital. — Walter Gas-
par de Oliveira — Chefe do Serviço
de Administração.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 24-60
Faço seber Que se acha aberta neste Serviço de Assistência, Concor-

rema enleia:a pera losnecinier St, dos materiais abaixo especificados, obe-
aec:dee as clausulas e condieôes deste Deitai:

O .: Indicar Marca. anexar Bula.

Item — Eepecificação Unidade I Quant.

1. Mental para médico, em cretone branco. ten-'
de bei dado em letras vermelhas no boiso su-

c. ar as palavras: IAPI — MEDICO: •

1‘ .9 48

N 50

—e, e e. Jasecu em cretone branco;

	

48. 	

	

le.si 50 . 	

Avertal para Aux. Enfermagem, era cretone.1
fustão ou tricoluse branco, tendo bordado no'
bc,eu euperior em letras vermelhas as pala-1
vrus: 1API — AUX. ENFERMAGEM:

N' 46 .

• N948. 	

4. Mental para atendente em cretone, fustão ou
triceline branco, tendo herdado eia letras ver-
melhas no bolso superior, as palavras: IAPI
— ATENDENTE:

NU 46 .

N° 48 .

Um

Um

Um

Um

tr. Aventai para operador de fisioterapia, em
cri tone, iustão ou tricoline branco:

6. Lençol de cretone branco de 11,30 x 1,6em

'7. Lerço1 de cretone branco, de 1,30 x 2m 	

8. CGicha para solteiro em fustão branco 	 	 Urna

9. Fet nha de cretone de 0,70 x 0,40cm. 	 	 Uma

0. Teulha de ausculta em cretone branco de 0,80
• tee2cm. . . 	 	 Uma

li. Guardanapo para destista em cretone ou mo-
ri.n branco ce0,30 x 0,40cm. 	

12. Co • )erta dupla para bandeja em cretcne ou
necrim branco com 0,60 x 0,ECem 	 	 Uma

13 Can,po simples de cretone ou morim branco,
com 0,60 x 0,30cm. 	 	 Um

14. Mescara de morim branco 	 	 Uma

15. F' to ou tricoline branco para avental de
En fermeira . 	

N" 46 .

Ne 48 .

Ns 50 .

Ne 52 .

Metro
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b) certidão relativa ao cutuorImert-
to das normas de nacionilização do
trabalho (Lei dos 2S3):

contrato social registrado no De-
partamento Nacional de Indústria e

a	 Comercio;

e) prova de existência de seguro de
acidente do trabalho;•

f) impaste sindicel (empregado e
empregador);

g) patente de registro d3 comércio.
nuando devida;

h) prova de estar em dia com as:
obriga eôes eleitorais o eepresentarte
legal da firma que a representara na
ocasião da Concorrencia, canferme
preceitua a Lei n9 2.530 de 23 de lu-
lho de 1935, em seu artigo 38, 1 9 ala-
m c;

II — Da Apresentação das Propos-
tas:

2a) As • propostas deverão preencher
as formalidades legais e serão mina-
das pelos proponentes e ruosieadas

em tôdas as páginas e anexos e entre-
gues à autormade que presidir a cone
corsência, em sobrecartas fechadas,
que deverão estar lacradas ou rubri-
cadas no fecho e trazer os dizeres:
"Propsta da firma..." e a espé-
cie e número da concorrencia a
que coreesponclem as pruposias. As
peopostas, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas deverão trazer a indicaçãe
ae preço por extenso e em algarisíno,
praeo de fornecimento e conter a de-
ciaraçáo expressa do proponente de
submeter-se ás condiçues do presente
Edital. Os preços cotados deverão ser
liquicues, em moeda nacional, ja, ecres-
cidos,ee todos os encargos fiscaa que
onerarem o material e deduzidos dos
descontos para pagamento, uma vez
que o Instituto paga, normalmente,

-Centro de 30 dias da apresentação da
fatura.• •

3e) As propostas serão abertas na
Seção de Aprovisionamento, na Rua
Frei Caneca, 162-A — Sobreloja, às
16 horas do dia 27 de junho de 19CC,
sob a presidência do Chefe da Seção
de Aprovisionamento ou, no seu im-
pedimento, pelo Substituto Legal, as-
sistido pelo Chefe da Subseção .te
Compras.

4e) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente que.não te-
nha satisfeito às condições estide--
das na Cláusula I, isto é, sido consi-
derado habilitado e apto pata arif1.-
sen tação dos propostas.

5a) Pempre que não puderem ser
obedecidas as especificações de algum
item. a proposta para o mesmo pdderá
ser feita em carta em separara) cama
eiternativa, mencionando o núniere
do Edital ou Aviso. As proposSas re-
cebidas em alternativa não obrigam
o Instituto à sua aceitaçãc e somente
no caso de todos os proponentes apre-
sentarem alternativa, em suísstineçe.o
ao ma'erial especificodoe Instituto
julgará essas propostas, para a-In:M-
ear a escomenda, se lhe perecer con-
veniente.

6e ) A cotação dada deverá ser man-
tida neto prazo de 90 dias contados
da deta da abertura das propostas,
sujeitando-se às sanções creste rental
o proponente que se recusar no ato
da adjudicação ao fornecimento nt,
--es tly-flo dos serviços nas condições
estabelecidas.

7e) Esgotado o prazo de validaele
da sua proposta considera-se prorro-
gado o prazo da orne() e válida a pro-
posta, se o proponepte receber a O:-
drai dc Fornecimento do Ins t ituo, e
não recusá-la dentro de 48 (quarenta
e oito) horas da entrega.

8e) Desde que convenha aos seus
serviços. o Instituto poder-'p:cf2rtr
D l-oposta qu.. ofereça ehtrega dentro
do menor prazo.

III — Do Julgamento e da Adjudi-
cação.

9e) A adjudicaeãe s erá feiteem
cada item ao proponente que p ese-
sentar cotação mais reduzida desde
que o reateriel oferecido, a eeebisisto
ce'térto do Instituto, satisfaça és em-
dieões técnicas das seus serviços.

IV — Das Penalidades:
10e) O concorrente dentro do pra-

zo de validade de sua propos t a que
recusar a encomenda ou não fornecer
o material, que lhe tenha sido adju-
dicado ou entregá-lo fora das especi-
fLações e condições pré-date-mina-
das, serásere considerado inidôneo para o
I.A.P.I. e sujeito às seguir-tes pena-
lidades: -

a) multa equivalente à difererça
porventura existente entre o seu ere-
ço e acuêle pelo qual o Institeto vier

admerir o respectivo swe asia no
caso de falta de entreea do mate-
rial, após 45 (quarenta e cinco, dias
do •prazo es t ioulecie en su es mo/As-
tas eu sueetoilieeo dentro dee-e pra-
zo da merca emite que tiver sai) en-
treeue em deseckdo co' as é.,v .m.ti-
cações e as condições pre-es,aOcleci-
das:

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 2C-00

Paço saber que se acha ^berta, neste
Serviço de Assistência, Concorrência
Público para fornecimento dos ma te-
riais ebaixo especificados, obedectdes
as cláusulas e condições deste Edital:

Itera — Especificasjo — Unidade —
Quantidade:

1 Tubo de Teplon bifurcado p/en-
xerto de aorta terminal c/a dimensão
de 17mm na aorta e 8,5m no femu-
ral _ tubo — 3.

2 — Idem, idem nas dimensões de
20,6mni na aorta ee 10,3min no emu-
ral — tubo — 3.

3 Idem, idem, nas dimensões de
23,4nim na aorta e 12,7 Tom no emu-
ral — tubo — 3.

OPS.; — Indicar marca ou prooe-
Vmcia.

1 — Da habilitação
le Para habilitação, deverão os

preponentes, até às 15 horas do dia
5 de julho de 1960, comprovar a . sua
idoneidade técnica e financeira apre-
eentando duas cartas distintas com os
títulos Habilitação e Proposta. A so-
brecerts Proveste conterá a oferte
própriamente dita e a Habilitaçeo es
documentos abaixo relacionados ou o
correspondente Certificado dn Depat.-
t7mrnto Federal de Compras ou. ain-
da, o Cartão d •e Inscrição do I.A.P.1.,
devidamente revalidado;

a) recibo de quita"eo de todos os
Impastes devidos, Pederais ou Mun•-
e'nn' e, inclusive Impôsto sóbre a

enda
b) certidão re l e tive ^o dm/primei-

to das . normas de necionalizaçÃo do
trabalho d téi dr,	 '3 ;

c) contrato nele] reeist vedo no
Denartarr .oto Nocional de Indústria
e roinareen:

d) certiden e mi e s‘ refe ••e o De-
-et:-lei n" 2.7e3. de 2 de novembro

de 19e0 (quitação des empeegederee

b) multa variável de 0.1% a 10%,1
por dia de atrase, sôbre o valor do
material entregue ou dos serviços exe-
cutados, na falta de entrega da en-
comenda dentro do prazo estabele-
cido;

c) multa de 10% a 205, sôbre o va-
lor total da encomenda, por inadim-
plemento de qualquer outra cláusula
ou condição do compromisso assu-
mido.

114) O fornecedor é ainda obrigado
a retirar a mercadoria da repartição
por sua conta e risco dentro do prazo
de 96 (noventa e seis) horas, após ter
sido notificado para esse fim, em vir-
tude da mercadoria ter sido entregue
fora das especificações e condições
estabelecidas.

12e) Tõdas as penalidades estabele-
cidas neste Edital serão impostas ad-
ministrativamente pelo I.A.P.I., por
prcposta da Seção cie Aprovisiona-
mento, independentemente de ação e
interpelação judicial, não cabendo ao
contratante direito a indenização de
espécie alguma.

134) Caberá ao I.A.P.I. resolver as
dúvidas porventura existentes no con-
trato, podendo a firma formular, por
escrito e dentro do prazo de 40 (qua-
renta e oito) horas, as suas reclame-
ções sebre qualquer decisão proferida,
as quais deverão ser encaminhadas ao
Chefe da Seção de Aprovisionamento.

— Das Condições Gerais.
14e) O I.A.P.I. reserva-se o' cil set-

to de fazer estipulações ou pedir es-
clarecimentos sôbre as propostas ap. e-
sentadas, bem como o de anular a
concorrência no todo ou em parte
sem que aos proponentes assis ta di-
reito a qualquer reciamaçáo ou inde-
nizac.5o.

15” Os interessados na presente
concorrência poderão procurar' o ser-
vice competente onde lhes serão for-
necleas as instruções comnletas de
que trata éste Edital. — Walter Gas-
par de Oliveira - Chefe do Serviço
de Administração,

OES.: Anexar amostra do material oferecido.
1 a ) Para habilitação, deverão os d) certidão a que 'se eefere o Dccie-

proponentes, até às 16 horas do d'e, te-Lei ia 9 2.7E5, de 2 de novembrc de
27 de junho de 1960, comprovar a sua IMO (quitação dos empt egadoree para
idoneleade técnica e financeira apre- com as instituições de seguro sociali;
sentando duas cartas distintas com os

e títulos Habilitação e Proposta. A so-
brecarta Proposta conterá a oferta
própriemente dita e a Habilitação oe
documentos abaixo relacionadus ou o
correspondente Certificado do amar-
lamento Fedeeal de Compras ou, ain-
da, o Cartão de Inscrição do
devidamente revalidado:

a) recibo de quitticão de todos os
Impostos devidos. Federais ou Muni-
pais, inclusive Impesto stibre a Rende;



IV — Das penalidades
103 O concorrente dentro do prazo

de validade de sua proposta que re-
cusar a encomenda ou não fornecer o
material, que lhe tenha sido adjudi-
cado ou etregá-lo fora das especifica-
ções e condições predeterminadas, será
considerado inidõneo para o I.A.P.I,
e sujeito às seguintes penalidades:

a) multa equivalente, à diferença
porventura existente entre o seu preço
e aquCe pelo qual o Instituto vier a
adquirir o respectivo material, no caso
de falta dé entrega do material, após
45 (quarenta e cinco) dias do prazo
estipulado em suas propostas ou subs-
tituição dentro elêsso prazo da merca-
doria que viver sido entregue em de-
sacôrdo com as esprecificações e as
condições pré-estabelecidss:

b) multa variável de 0,1% a 10%,
por dia de atrazo, Ware o valor do
material .entregue ou dos serviços exe-
cutados, na falta de entrega da enco-
menda dentro do prazo estabelecido;

c) multa de 10% a 20%, sôbre o
valor total da encomenda, por inadim-

plemento de qualquer outra cláusula
ou condição do compromisso assu-

Il a O fornecedor é ainda obrigado
a retirar a mercadoria da repartição
por sua conta e risco dentro do prazo
de 95 (noventa e seis) horas, após
ter sido notificado para ésse fim, em

2.400Est.

60Amp.

kg. 1.200

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9 23-61/4

Faço saber que se acha aberta, neste Servirei de Assistência, Concorren-
cia Pública para fornecimento dos materiais abaixo especificados, obedeci-
das as cláusulas e condições clêste Edital;

Itens — Espacificaçã(	 Unidade	 Quant.

1. Contraste radiológico p/colecistografia 	

1. Contraste radiológico p/colecistografia por via
endovenoea 	

	

3. Contraste radiol. à base de sulfato de bário 	

Observaçé.o: Anexar bula

1964 Sábado 28
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II).

	
Maio de 1960

para com as instituições de seguro so-
cial);

e) prova de existência de seguro
de acidente do trabalho;

f) impôsto sindical (empregado e
empregador);

g) patente de registro de comér-
cio, quando devida;

h) prova de estar em dia com as
obrigações eleitorais o representante
legal da firma que a representará na
ocasião da Concorrência, conforme
preceitua a Lei n9 2.550, de 25 de
julho de 1955, em seu artigo 38, § 19,
alínea C; •

Parágrafo único. A apresentação da
Certidão do Departamento Federal de
Compras ou do Cartão de Inscrição

• de Fornecedor do I.A.P.I., prevista
na presente condição, não exime o
proponente da apresentação do do-
cumento referido na alínea "h";
II — Da apresentação das propostas

2a As propostas deverão preencher
as formalidades legais e serão assi-
nadas pelos proponentes e rubricadas
em tôdas as páginas e anexos e entre-
gues à autoridade que presidir a con-
corrência, em sobrecartas fechadas,
que deverão estar lacradas ou rubri-
cadas no fêcho e trazer os dizeres:
"Proposta da firma..." e a espécie e
número da concorrência a que corres-
pondem as propostas. As propostas,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas
deverão trazer a indicação de preço
por extenso e em algarismo, prazo de
fornecimento e .conter a declaração - ex-
pressa do proponente de submeter-se
as condições do presente Edital. Os
preços cotados deverão ser líquidos,
em moeda nacional, já acrescidos de
Iodos os encargos fiscais que onera-
rem o material e deduzidos doe des-
contos para pagamento, uma vez que
o Instituto paga, normalmente, dentro
de 30 dias da apresentação da fatura.

33 ' As propostas serão abertas na
seção de Aprovisionamento, na Rua
Frei Caneca, 162-A sobreloja, às 16
horas do dia 5 de julho de 1980, sob a
presidência do Chefe da Seção de
Aprovisionamento ou, no seu impe-
dirnerCo, pelo Substituto Legal, assis-
tido pelo Chefe da subseçaõ de Com-
pras

4a Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente que não te-
nha satisfeito às condições estipula-
das na Cláusula I, isto é, sido =si-
derado habilitado e apto para apre-
sentação das propostas.

53 Sempre que não puderem ser
obeclebidas as especificações de algum
Item. a proposta para o mesmo poderá
ser feita em carta em separado, como

•. me-ad oee nd e o número
do

•

 Edital ou Aviso. M propostas rece-
bidas em alternativa não obrigam o
Instituto à sua aceitação e somente
no caso de todos os proponentes apre-
sentarem alternativo, em substituição
ao material • esnecificado, o Instituto
julgará essas propostas, para adjudi-
car a encomenda, se lhe parecer con-
veniente.

6 3 A cotação dada deverá ser mon-
tida pelo prazo de 90 dias cantados
da data da abertura das propostas.
sujeitando-os as sanc3es déste Edital
o proponente oue se recusa ,. no ato d t
ad judicação co fornecimento ou pres-
ta-ão dos serviços nas condições esta-
beleeides.

Esgote.do o prezo de validade da
sua p .onosta censide ea-se prorrogado
o prazo ci a ()peão e válida a proposta.
Se o pe000pente ree.easer a Ordem de
Fornecimento do a/Istituto e não re-
cesa-la dentro de 43 (quarenta e oito)
hoees da entreaa.

neeele que =venha aos seus
servieos, o Instituto poderá preferir
preposta rue ofereça entrega dentro
dn menor prazo.

— Do juleamento e da adjudicação
93 A adjudicação será feita em cada

Item ao proponente que apresentar
coteeao unis reduzida, desde que o
material oferecido a exclusivo c elta

-rl o do TnSt:tnto, satisfa ea às condições
técnicas dos seus serviços.

virtude da mercadoria ter sido entre-
gue fora das especificações e condi-
ções estabelecidas.

123 Vidas as penalidades estabe-
lecidas neste Edital serão impostas
Administrativamente pelo I.A.P.I.,
por proposta da Seção de Aprovisio-
namento, independente de ação e in-
terpelação judicial, não cabendo ao
contratante direito a indenização de
espécia alguma.

13 Caberá ao I.A.P.I. resolver as
dúvidas porventura existentes no con-
trato, podendo a firma formular, por
escrito e dentro do prazo de 43 (qua-
renta e oito) horas, as suas reclama-
ções sôbre qualquer decisão proferida,
as quais deverão ser encaminhadas ao
Chefe da Seção da Aprovisionamento.

V Das condições gerais
143 O I.A.P.I. reserva-se o direito

de fazer essipulações ou pedir escla-
recimentos sôbra as propostas apre-
sentadas, bem como o de anular a
concorrência no todo ou em parte sem
que aos proponentes assista direita a
qualquer reclamação ou indenização.

153) Os interessados na presente
concorrência poderão procurar o ser-
viço competente onde lhes serão for-
necidas as instruções completas - de
que trata 'este Edital Walter Gas-
par de Oliveira, Chefe do Serviço de
.Administração.

legal da firma que apresentará na
ocasião da Concorrência, conforme
preceitua a Lei n9 2.10, de 23 de ju-
lho de 1955, em seu artigo 38, § 19,
alínea C.

Parágrafo único A apresentação da
Certidão do Departamento Federal de
nomnras ou do Cartão de Inscrição
de Fornecedor do I.A.P.I a prevista
na presente condição, não exime o pro-
ponente da apresentação do documen-
to referido na alínea h.

II	 Da apresentação das propostas

2s) As propostas deverão preencher
as formalidades legais e serão assina-
das pelos proponentes ,e rubricadas em
tôdas as páginas e anexos e entregues
à autoridade que presidir a concor-
rência, em sobrecartas fechadas, que
deverão estar lacradas ou rubricadas
no facho.e trazer os dizeres: "Propos-
ta da firma..." e a espácie e ntirwro
da concorrência a que correspondem
as propostas. As peonostas, sem (a:len-
das, rasuras ou entrelinhas deverão
trazer a indicacão de preço por ex len-
so e em algarismo. prezo de ear i leej-
mento e conter a declaração expressa
do proponente de submeter-se às con-
dições do presente Edital. Os preços
cotados deverao ser líquidos, em moe-
da rine:orei. ia acrescidos de todos os
encargos fiscais que onerarem o ma-
'seial e deausidcs dos assere-aos para

e eeee: o, 1 . -1.:a vrc rue o "rnstituto
n-e- ml ---ate ,	 '.1:r1 de :lo dias

da apresentação da fatura.

33) As propostas serão abertas na
Seção ae Aprovisionamento, na Rua
Frei Caneca, 162-A. — Sobreloja, às
18 horas do dia 4 de julho de 1960,
sob a presidência do_ elide da Seção
ae Aprovisionamento ou, no seu im-
pedimento, pelo Substituto Legal, as-
eistido pelo Chefe da Subseção de
Compras.

43) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concosrente que não te-
nha satisfeito às condições estipula-
das na Cláusula I, isto e, sido consi-
derado habilitado e apto para apre-
senzação das propostas.

53) Sempre que não poderem ser
obedecidas as especificaseõe.s de algum
Itera, a proposta para o- mesmo pode-
rá ser feita em carta em separado,
como alternativa, mencionando o nú-
mero do Edital ou Aviso. As propes-
tas receoidas em alternativa não obria-4--
gana o Instituto à sua aceitação e sées
mente no caso de todos *os proponen-
tes apresentarem alternativa, em subs-
tituição ao material especificado, o
Instituto julgará essas propostas, para
adjudicar a encomenda, se lhe -pare- .
cer conveniente.

6 3) A cotação dada deverá ser man-
tida pelo prazo de 90 dias contados
da data da abertura das propostas,
sujeitando-as • às sanções déste Edital
o proponente que se recusar no ato
da adjudicação ao fornecimento ou
prestação dos serviços nas condições
estabelecidas.

7 3 ) Esgotado o prazo de validade
da sua proposta considera-se prorro-
gai.) o prazo da opção e válida a pro-
posta, se o proponente receber a Or-
dem de Fornecimeato do Instituto e
não recusá-la dentro do 48 (quarenta
e oito) horas da entrega.

80) Desde • ue convenha aos seus
serviços, o Instituo poderá preferir
proposta que ofereça enSrega dentro
do menor prazo.
III — Do julgamento e da adjudicação

9a) A adjudicaeão será feita em
cada item ao proponente que apresen-
tar. cotação mais reduzida, desde que
o material oferecido, a exclusivo cri-
tério do Instituto, satisfaça às con-
dições técnicas dos seus serviços.

IV — Das penalidades

1.0 ç ) O concorrente dehtro do praz°
de validade de sua proposta que re-
cusar a encomenda Ou n:, fornecer
o material, que lhe tenha sido adju-
dicado ou entrega-lo fora das especial-
cações e condições ped-deteriainadas,
será considerado inidôneo para o
I.A.P.I. e sujeito às seguintes pena-
lidades:

a) multa equivalente à diferença
porventura existente e:atro o sou preço
e aquêle pelo qual o Instituto vier, a
adquirir o respectivo met:d	 iasial, no c ' o
de falta de entrega do material, após
45 (quarenta e cinco) dias do prazo
estipulado em suas propostas ou subs-
tituição dentro dêsse pra da mer-
cadoria que tiver sido entregue cru
dese.côrdo com as especificações e as
condições pre-estabelecidas;

b) multa variável de 0,1% a 10%.
por dia de atraso, sôbre o valor do
material entregue ou dos serviços exe-
cutados, na falta de entrega da en-
comenda dentro do prazo 'estabele-
cido;

c) multa de 10% a 20%, sôbre
valor total do encomenda, por ina-
dirnplemento de qualquer outra cláu-
sula ou condição do compromisso as-
sumido.

113) O fornecedor é ainda obrigado
a retirar a mercadoria da repartição
por sua conta e risco dentro do pran
de 98 (noventa e seis) hoeas, após ter
sido notificado para e:se era vir- •
tude da mercadoria ter sido entregue
fora das especificações e condições . es-
tabelecidas.

123) Tõdas as pena/idades estabele-
cidas neste Edital serão impostas
administrativamente pelo I.A.P.I.,
por proposta da Seçãç de Aprovisio-
namento, independentemente de ação
e interne!açáo Judic:al, não cabendo

I — Da habilitação

, 1 3) Para habilitação, deverão os
proponentes, até às 16 horas do dia
4 de julho de 1960, comprovar a sua
idoneidade* técnica e financeira apre-
sentando duas cartas distintas com
os títulos Habilitação e Proposta. A
sobrecarta Proposta conterá a oferta
própriamente dita e a Habilitação os
documentos abaixo relacionados ou o
correspondente Certificado do Deear-
tamento Federal cie Compras ou, ain-
da, o Cartão de Inscri eão do I.A.P.I..
devidamente revalidado:

a? recibo de quitação de todos os
impostos devidcs, Federais ou Muni-
cipais, inclusive Impasto sôbre a
Renda;

b) certidão relativa ao cumprimen-
to das normas de nacionalização do
trabalho (Lei dos 2/3);
• c) contaato social registrado no•De-
partamento Nacional de. Indústria e
Comércio;

d) certidão a que se refere o De-
creto-Lei nç 2.a6a, de 2 de novembro
de 1940 (puitaeã'o dos emn-tegadores
para com as instituições de seguro
social);

e) nrova de eele tilncia de seguro de
acidente do trabalho:

11 itunasto sindical (empregado e
eirrerege dor)

'fl	 'e regletro de cemárclo,
quando deviae;

a) nrere	 e r'ta “	 ce-P. ee
obrigações eleitorais o representante
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ao contratante direito a Indenização
de espécie alguma.

139 ) Çaberá ao I.A.P.I. resolver
•as dúvidas porventura existentes no
contrato, podendo a firma formular,
por escrito e dentro do prazo de 43
(quarenta e oito) horas, as suas re-
clamações sõbre (malquer decisão pro-
ferida, as quais deverão ser encama
nhadas ao Chefe da Seção de Apro-
visionamento.

V — Das condições gerais

141) O I.A.P.I. reserva-se o di-
reito de fazer es:ipulações ou pedir
esclarecimentes sabre as propostas
apresentadas. bem como o de anular
a concerrancia no todo ou em parte
sem que aas proponentes assista di-
reito a qualquer reclemação ou inde-
nizaeão.

159 ) O. intereseados na presente
concorrancia poderio procurar o ser-
viço co•nret ente onde lhes serão f p

-necidas as instrucões completas se que
trata 1:-te
Wa lt -r Gasper de Oliveira. Chefe do
Serviço de Administração. •

•

EDI7AL flE CC.NCORRÊNetA
PUBLICA N9 29-60

Faço saber oue se acha aberta,
neste aceei -e de Aleasténeta. Concoe

-rência Pealtea pira fornecimento
dos me ierie ls tartaco espeeireeene,
obedecidis as cláusulas e concli des
deste Vital:
na mista menici lina aia pencaina
4- penicilina G crietalizade) de ....
400.000 U — Unidade: 1. Ettni:E• —
Quant.: 30.000.

Item: 2 — Vitamina T1-1 —
Clifcação: 100 mg -- Unidade:
— catana 3t1.000.

Obs.: Anexar bula.
1 — Da henlitaçao

1$ — Para habilitacão. deverão os
proponentes, até sã 16 horas do ala
1 de julho de 1960, comprovar a sua
Idoneidade 1 4cnica e financeira apre-
sentando ditas cartas distintas com
os tttulos Habilitação e Proposta. A
fobrecarta Proposta conterá a oferta
própriamente dita e a H1bilite-110
os documentos abaixo relacionados
ou o correspondente Certificado do
Departamento Federal de Compres
ou, ainda, o Cartão de Inscrição do
I.A.P.I., devidamente revalidado;

a) recibo de quitado de todos os
Impostos devidos, Federais ou Mu-
nicipais, inclusive Impaato sane a

. Renda:
b) certidão relativa ao empei-

mento dtta normas de nacionalizaeão
do trabalho (Lei dos 2/3);

II — Da epresenleçdo das propostas

2* — As propostas deverão preen-
cher as formalidades legais e serio
laminadas pelos p.oecnentes e ru-
bricadas em tódas as paginas e ane-
xos e entregues it autoridade que

residis a concorrêncle, em sobrecar-
tas fechadas, que deverão estar la-
cradas ou rubricada ., Wh() e trazer
os dizeres: e Pronosta da firma..."
e a espécie e número da concorrên-
cia a que correspondem as nropoe-
tas. As proacietes, sem emendas, ra-
suras ou entretinhas deverão trazer
• indicaeáo de preço por extenso e
em algarismo, prelo de fornechnen-
to e conter a declaretção expressa
do proponente de submeter-se às
condições do pretente Edital. Os
preços cotados deverão ser houidos,
em moeda nacicnal. já acrescidos de
todos os encartam fiscais que onera-
rem o material e deduzidos dos des-
contos para pagamento, uma vez mie
o Instituto paca normalmente, (T o"-
tro de 30 dias da apresentação da
fatura.

3' — As propostas serão abertas
na Seção de Aprovisionamento, na
Rua Frei Caneca, 162-A, sobreloia
às 16 horas do dia 1 de Maio de
len sob a pres.dencia do Chefe da
Eeção de Apeosasionamento ou, no
seu impedimento, pele eubstituto le-
gal, assistido pelo Chefe da Subse-
ção de Compras.

— Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente que não te-
nhe satisfeito si condi-1"'s estipula-
das na Cláusula I. isto é. sido con-
siderado habilitado e apto para
apresentação das propostas.

53 — sempre que não puderem
ser obedecidas as especificaeões de
aleum item a proposta para o mes-
ma poderá ser feita em carta em se-
parado, como alternativa. mencio-
nando o número do Edital ou Aviso.
Ao pronostas recebidas em alterna-
tivas não °beirem o lartitlito à sua
aceitação e sómente no caso de to-
dos os proponentee anresentarem
alternativa, em substituição ao ma-
terial especificado, o Instituto jul-
gará essas propostas, para adjudi-
car a encomenda, se lhe parecer
conveniente.

69 — A cotação dada deverá ser
mantida pelo prazo de noventa dias
contados da data da abertura das
propoatas. sujeitando-se às sanções
deste Edital o proponente que se
recusar no ato da adjudicação slO
fornecimento ou prestaeão dos ser-
viços nas condições estabelecidas.

79 — ~aedo o rtrazo de valida-
de da sua proposta considera-se
prorrogado o prazo da opção e vá-
lida a proposta, se o proponente re-
ceber a Ordem de Fornecimento do
Instituto e não recusa-la dentro de
48 (quarenta e oito) horas da en-
teaste.

— Desde que convenha aos seus
serviços, o Instituto portela preferir
proposta que ofereça entrega dentro
do menor prazo.

/// — Do julgamento e da
adjudica çdo

— A adjudicação será feita em
cada item ao proponente que apre-
sentar cotação mais redu elda, des-
de que o material oferecido, a ex-
clusivo critério do Instituto, satis-
faça as condições técnicas dos seus
serviços.

/V — Das penalidades
— O concorrente dentro do

prazo de validade de sua peopo3ta
que recusar a encomenda ou não
fornecer o material, que lhe tenha.
sido adjudicado ou entregá-lo fura
das especificações e cordições pre-
determinadas. será considerado ini-
dõneo para o I.A.P I. e sujeito às
seguintes penalidades:

administrativomente pelo
por proposta da Seção de Ap:ovisaa.
namento, indepensentemente de aeãc
e interpela-fio judicial. não esbenac
ao ccntratante direito a lndenie.aeacde espécie alguma.

139 — Caberá ao I.A.P.I. rei"-ver as clúvides porventura axisten'rsno contrato, podendo a firma for-a.-
ler, por escrito e dentro do pe r -de (8 (quarenta e cato) horas. • tisuas reclamações sôbre qualquer de-cimo Proferida as min i) deverão siaencaminhedas ca) Chefe da seção aeAprovisionamento.

V — Das condições gerais

149 — O I.A.P I reserva-se odireito de fazer estipulações em pe-
dir esclarecimentos sõbre as propos-tas apresentadas, bem como o daanular a concerrêrcia no todo ouem parte sem que Doa proponentesassista -direito a qualquer reciamacãoOU ind

159 — Os interrisados na presenteconcorrência poderão procurar o ser-viço competente onde lhes serão foi-
nee'das as instru tas completas deque trate éste Edital — 

WalterGeemar de Otirear.,. chefe do Servi-ço de Admintstração.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA 57-59
Faço moer que se iteha aberta, flerte Serviço de Aesistência, concnr-reflete Pública peai torre c I ntente dos materiais abaixo especificados, obe-decidas, as clatemiat e c( ndia5ea dèste Edital:

—

Item — ESpctifiCaçA0	 Unidade !Quantidade

1. Medicamenta) i baee de oxi • tetrapiclina 250mg.

2. Medicamenta injetável à base da hormônio!
re-hIpofista.io, aarenocorticotropico 23U

3. Medicamento 0:1C-espasmódico a base deiatropina e papal(' / irat 	

4. Medicamento em Uma liquida à base de dl-1
fenidremaia . . 	

5 Solirção (tentou com álcool conte.nao acetona,?
monoctanolaudna e ettleno-diamina 	

6. Preparado à base de inetadioxibeneeno
éter etíl ico do ácido para aminobenzolco 4	 !
Oxiquinoleina	 lanolina	 vaselina 	

T. Produto /t base de penicilina O + benza-
zat Inn 2.430.009 11

8. Medicamento à bane de hidróxido de alumi-I
fluo coloidal em comprimidos 	

9. Produtos à base de fermentos lipoliticos, pro-
teoliticos, am iloliticos do estômago e pan-I
creas . . • 	

10. Drágens entericas à base de ácido fdlico. sul-I
fato de eaSbre, ferra e mangenés 	 	 vidro

11. Sulfadiazina 0.50g 	 	 comp.

12. Medicamento injetável à base de pxl-tetraci-
clina 100 ing. 	  f. amp.

13. Agua oxiginada 	 	 .litro

14. Medicamento à base de extrato de pâncreas
e extrato da mucosa gástrica 	 	 vidre)

15. Medicamento para ueo endovenoso à base de
clorafenicol 'antro shaktleo	 	 J*ansp.

	....1•n•nn10

ren.-
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• c) contrato social registrado no
Departamento Nacioral de Indústria
e Comércio:
• d ) vrtictio a que (te refere o De-
creto-lei n9 2.765. de 2 de novembro

de 1940 (quitação dos empregadores
para com as instituições de seguro
social);

o prova de existancla de seguro
de acidente do trabalho

f) Impbsto sindical (empregado e
emprer der;

g) patente de registro de comér-
cio, quando devida;

h) prova de estar em dia com as
obrigações eleitorais o representante
legal da firma que a repreesntará
na ocasião .da Concorrência, confor-
me preceitua a Lei n° 2.550, de 25
de , julho de 1953, em seu artigo 38
§ 1", alinea C;

Parágrafo único. A apresentaeão
da Certidão do Departamento Fe-
deral de Compras ou do Cartão de
Inscrição de Fornecedor do I.A.P.I.,
prevista na presente condição, não
exime 6 propon fie da apresenta eNo
do documento iefetido na Cinta li;

a) muna equivalente à di:erença
porventura existente entre o seu pre-
ço e aquele pelo qual o Instituto vier
a adquirir o respectico material, no
caso de falta de entrega do mete-
fiai, após 45 (quarenta e cinco) dias
do prato ertipul e tio em suas proaos-
tas nu sabstituirio dentro desse pra-
'to da mercedoria ene tiver sido en-
tregue em deeeciran com as falirei

-ficaeões e as condições pré-estabeleci-
das;	 •

b) multa variii-el de 0.1", a 10
por dia de at-aso, :Obre o valor do
material entregue ou dos servi-".s
executados na falta de entrega da

tecido:
encomenda dentro do prazo estabe-

ci multa de 10 ia a 23. sóbre o
valor total da encomenda, nor as e-
dimpiemento de c lialau'e otit-a cieu-
Fu la 011 ccndição do compromisso as-
sum ido. •

lla —Q fornecedor é ainde obri-
gado a retirar a mercedoria da re-
partição Dar alia conta e risco den-
tro do treze de 91 troventa e ..teis)
betes, após ter si :te notificada nava
eme fim, em virtude da mereadeeie
ter sido entregue fora das esnecifi-
caer es e cind' eões estabelecidas.

129 — TO:IPIa. pena l idedes eeie-
belecicias neste &fitai serão impostas

ç o.

Caca.

r. amo.

vidro

vidro

.vidro

tubo

f. anip.

com .

viera

7.5C0

coo

200

1C0

100

30

30

1•”0

100.

200

3.000

• 3.005

200

100	 .
• '

200



le) Para habilitação, deverão osi
proponentes, até às 16 horas do dia
24 de maio de 1950, comprovar a sua
idoneidade tken'ea e financeira apre-
sentando duas cartas distinta.. com
os títulos Habilitaçao e Proposta. A
sobrecarta Proposta con t er* a ofe.rla
própriamente dita e 4 Habilitação os
documentos abaixo roacionadas ou
o correspondente aerificado do D e

-partamento Federal ne Compitas oa,
ainda, o Carta') de Inseairão da
IAPI, devidamente revalidado:

a) recibo de quitaaão de fedes os
Impostos devidos Federais ou Mini-
cipais, Inclusive Impeisto honre a Ren-
da'

b) certidão relativa ao cumpri-
mento das normas de nacionalização
de trabalho UM dos 2/31•,

c) contrato social registrado na
Departamento Nat 'orlai de InWstria
e Comércio:

di eertIdio a que se refere o De-
weto-lel n° 2.765, de 2 de novembro
de 2:3 (Quitação doa ernianaciores
-rara com as instituições de seguro
social);
• e) prova de rd-siando, de seguro
de acidente do trabalho;

1) patenre de -caiem de comér-
cio, quando devida:

h) prova de estar em dia erra as
obrigações eleitorais o . epresentante
legal da firma que a representará na
ocasião da Co:Roer:azia, caneurrae
preceitua It Lei a° 2.550. 'te 2e cl , M-
ito de :9; 3, em nau Ra:azo 3, le,
alínea C:

I único — A anresentação da Cer-
tidão cio Departamento Federal 'te
Compras_ ou do Cartão da Inscrição
de Fornecedor do Pe p/, p-evista na
presente .condição. no exime o p ro-prnente da an-epee tealo da la-
documento referido na alínea "13";

I — DA HABILITAÇAO

19E5 Sábado 23
	

DIARIO OFICIAL (Seção 1 	 Parte II	 .gaio de 1960

I — Da IlaWliia.;..10

19) Para habiliav,ato, daverdo os
pica:mentes, até às 13 haras do dia
as aa ;areio de 1230, camprovar a sua
1:fane:a-de alca:ce. e finenceira an-e-
emala ao dres carass distintas cora
as títulos Iiabiatação e P:oposta. A
sch eic-rta Fraara 'a can-e-a a 0'fee-
t:a rrOrltrnente d i ta e a liabill:ago
o dccamentcs atasiaca rgareostades
oa o co-resnonden:e Ceatificada da
E spartemento Feaeral de Copiaria;
na ei n es, n Caatão de Insericari de
I.A.P. e ., devidam ent e reialidalo.
a) recibo de qal'a • l o de tod as os

irtnesto' datadas, aaae-- is ou Mini-
e' ''.11. inclusive Imp%to deve a.
Peada;

ceatidIo relativa ao cumpri-
menta cata rareies cie

d trabalho (1. 1 das 2/3): .
cl Contudo sac iei rerdstasaa no

reaars- raerto Nacional de Indistria.
e Comércio;

d) certid e o a que se refere o De-
creto-dei n9 2.7e5. de 2 de nave/abro

• de 11'0 (quitae.ão dos eranrendore.s
ir.ra cam as instituições de seguro
sedai);

e) prova de eidstência de seguro
da acidente do trabalho;

f) itrodsto sindical lempregado e
emnreaador);
. g) patente de realstro de comér-
cio, quando devida;

hl p-ova de ester em dia com as
obr1ge e5es eleitorais o renresenta ste
le•Yel da finta nue a renresentara
ceaste o da Concorrencia, conforme
preceitaa a Lei n° 2.5en. de 25 de
jant4 (;* 1955, em seu artigo 38, a 19
alínea C;

Paattarefo único — A apresentação
tia Certideo do Depertitmenta Textual

Crimpras ou do Carro de Inscri-
ção de Fornecedor da I.A P.I. pre-
vista na presente condição, não exi-
me o proponente da anresentaçlo do
documento referido na alínea *ha.

— Da Apresenta-do das Propostas

so. Ai prepastas recelades em . .al-
c:nativa nao obrigam o Instituto à

t,U.t r.c.rezaçao e sórneate ao caso de
odes os proponentesap 'esc garrem

a

r

lterr.atana, em suintituição ao a.a-
eriel ca ee.Geada, o .nstitjao
á. essas "ropostes, para adjulicar a
•ncemen(a, se ihe parecer cative-

dente.
64) A coleção dada deverá ser

mantida peio prr.ao de 9u dias can-
adas da data da abutre. das aro-
)ostas. nefando-se ás saneei:5 as-
e Edital o proaonente que se re-

cusar no ato da adjudica-ão far-
necimenta ou prstaeãa das se:riços
nos condições estabelecidas.

73) Eezotãdo o prazo de validade
da sua proposta cansidera-se pror-
rogado o prazo da opçeo e .valtda - a
proposta. se o pxponente renber a
Ordem dl Fornec'mento do antituto
e não rccasá-la dentro ae 41 iqua-
reata e oito) hc.as da entreact.

89) ande que convenha as seus
servinos, o instituto p; dera preferir
Dec/Pasta que ofereça eatrega dentro
do menor prazo;
III — Do Julgai:e-tio e da Adjudi-

cação	 ...
-

9.5) A adjudicação será fcita em
cada item ao paoponente ou: apre-
sentar catsvão mais reduaide, desde
que o material eterecida. eaclusiva
ditado da Instituto, satist ça ás
condições técnicas das seus serviços.

17 — Da. Penaridades
He) O ccncarrente dentro do pra-

se de validade de sua proaosta que
recusar a encomenda ou não forne-
cer o material .que ke tenha sido
adjudicado ou entregáda fora das
erpecifizaçOes e condiçõu pra-deter-
.minadas será consideradn inicia/leo
pare. o I.A.P.I. e sujeito às seguin-
tes pena:idades;

i

_a) multe eaulvalenta à ti:fere:aa
porventu-a eaastente entre o seu Tra•
ço e aquele pelo qual o Instituto vier
a adouirir o respectivo mate:arta no
caso de falta de entrega do traterial
após 45 (quarenta e cinco) dias do
prezo e flautado em suas Ti:opostas
ou subsltuicão dentro désse prazo
der mercdoria que tiver sido entre-
gue em deseciardo cem as esaec i ficit-
a:ma e 83 condições pra-estabeled-
das;

bl malta variável* de 0,15, a 105,
por eia de atraaci; sóbre o yalor do
material entregue ou dos serviças
executados, na falta de entdeaa da
encorsenla dentro do prazo esta-
belecido;•

e) malta de 105, a 205. sóbre o
valor total. da encomenda. por ina-
dimplernento de qualquer outra cláu-
sula ou condição do compromisso
assumido. •

11a) O fornecedor é ainda abeira-
do a retirar a mercadoria da re-
partição por sua conta e risco d-o-
tro do prazo de 98 (noventa e sats)
horas, após ter sido notificado rara
tese fim, em virtude da mercadmaa
trr sido entregue fora das espacifi-
vaçees estabelecidas.

-
real Teaes Pç nenalidades • estabe-

lecidas neste Edital serro inventas
ralrair•istrativamente .* pelo I.A.P.I.,
por proaoata • da Secai) de Apeovisio-
aaaand.o. indepene antemente co eraa
e ird-enelereo Marfai, rão cabendo
ao contra.:ante • direito a indenidaião
de espade alguma.

13e) • Caberá ao I.A .P.I. resolver
as dúvidas porventura existentes no
contrato, podendo a firma formular.
por escrito e dentro do prazo de 48
(quarenta e oito ( horas, as suas re-
clamardes saibre qualquer decisão
proferida. as quais clave-ao ser en-
canta/ledes Pn Chefe da •çao

Aproais:ene:acato. •

I .
viço competente onde lhe; serão for-
:recaias as instrueões completas de ;
que trata éste Edital. — Wafter Gas-
par de Oliveira, Chefe do Serviço de'
Administração.
CONCORRÊNCIA PUBLICA N 63-59

Faço saber que se acha aberta,
neste Serviao de Assistas:m.1a. Concor-
rência Pública para fornecimento
dos materiais abaixo especificados,
obedecidas as cláusulas e Condições
déste

	

vidro*	 20

4. Associação de penicilina, procaina 00.000 Ir%	•
Penicoilina O Potássica 100 CO te c/ vacinai

Usada anUcatarral 5 ou 10 milhões de gera:
mes (fls. amp.) 	  fds. amp. 1	 • 50

5. Produto à base de predinisona 5ng. (comps) 	 • comp. i	 100

6. Produto à base de predinisolona 	 	 Ira. amp.	 100

7. Associação de Pen scilina 400.000 11 com dihi-1
droestreptomicina	 irs. amp.	 3.500

8. Pomada oftálmica à base de cortizona 	 	 tubo	 60

9. Produto à base de Penicilina 4. benaotina
para 1.2000e0 U 	 	 vidro	 90

10.Protebaas e earbohidratos (emb. Aprox	 '
50egra 	 	 lata

11. Associação de predidzolona. fens.cdina,
feina e ácido acetil salicilica 	

12. Sulfaguanidina 0.5g. 	 1

Cbs.: Anexar Bula. a
II — DA APRESW7TAÇA0 DAS ...••••r:

.PROPOSTAS	 s
• •

2*) As propostas deverão preencher
as formalidades legais e serão assi-
nadas pelos proponentes e rubricadas
em tbdas as páginas e enexos e en-
tregues à autoridade que presidir a
concorrência, em sobrecartas :cita-
das, que deverão estar lacradas ou
rubricadas no feche) e trazer os di-
zerrs: "e'roposta da firma..." e o,
espade e- namero da concorrência a.
cue correspondera as propostas. As
propostas, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas deverem trazer a inlica-
ção de preço por extenso e em ei-
garisino, prazo de fornecimen o e
ror ter a 'teca:raça° exprcra do pro-
ponente de submeter-se ds condições

do presente Edital. Os preços eataa
dos deverão ser líquidos. em "meia
nacicnal, ja 'acrescidos de todos os
eneargcs fiscais que onerarem o ma-
terial e deduzidas doa descontos pura
pagamento, uma vez que o Inst.tiato
paga, normalmente, dentro de 33 dias
da apresentação da fatura.

3a , As propostas suta abertas na
Seçeo de Aprovisionamento. na  Rua•Frei Caneca 162-A, Sobreloja. as 10•heras da dia 24 de maio de ion, sob

•a Ir:caldeada do Chefe da Secão dei A provizionamento ou, no seu 'impe-
! dimento. pelo Substituto Legal, as-'• sistido pelo Chefe da Subseção de -t
ICompras.

49) Não será aberta a sobrecarta
Propcsta do concorrente que ne a te-
r.ha sa.is'elto às. coucliçiaea estipula-
, na Ceausu!a 1, isto é. sido coa-
sldn'ado habilitado e apto para apre-' reraftçe a das proaaneas.

I Se i • Seir.pre ' que não puderem ser
; obedecidas as especifIcaçales de al-
vmr) a p-apoata para o raestao
poleai ser feita em carta em sepa-
rado, como alternativa, mencionando

2) As propostas deveria preen-
cher as formalidades lenis e sereia
assinadas pelos proponentes e rubri-

atadas em tddas as paliam e ane-
xes e entregues à autoridade que
presidir a concorréneia. em sobrem-
tas fechadas, que deverão estar la-
cradas ou' rubricadas no fêem e
ser os dizeres; "Proncsta da firma
..." e a espade e número da con-
corrência a que correspondem as pao-
pastas. As propostas, sem emendas;
rastizas ou entrelinhas deverao tra-
zer a indicaçào de preço par exten-
so e em algarismo, vazo de forne-
cimento e. cantar a treearae•To ex-
pressa do proponente de submeta-se
ds condições do presente Edf!(jl. ()s
preços cotados deverão ser baufdos,
em moeda nacional. Já acrencidas
todos os encargos fiscais que cinta-
rem o Material e decima:1n dos des-
contos para pagamento, uma vez que
o Instituto paga, normalmente, den-
tro de 30 dias da apresentação da
/atura,

38) As propostas serão abertas na
Sacão de Aprovisionamento, ira Rua
Frei Caneca. 162-9, sobreloja, as 16
horas do dia 28 de junho de 1960,
sob a presidência do Chefe da Se-
ção de Apaovitdonamenta MI. no sei
isrpeclimento, pelo Subatituto Le8P1,
as:latido pelo Chsfe da Sul:areal° de
Campras.

49) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do, concorrente que não Le-
n?.a satisf:ito às ccndações estipula-
ra': na Cláusula I isto é, sido con-
siamado habilitado e apto para apre-
sentaçáo das propostas.

ra) Eeir.pre que neo puderem ser
obedecidas as especificações de mi-
rim item, a pronosta para o 'mes-
mo aecterts ser frita em carta em 4 e-
MI' 4o, cama tarernativa, meneio-
;landa o número do Edital ou MI-

_ Das Condições Gerais

14e) o I.A.P.I. reserva-se o di-
reito de fazer estipulaçoes ou pedir
esdarecimentos stibre as propostas
apresentadas, bem como o de anular
a •ncorrêndia no tcdo ou em parte

que aos proponentes a ssista di-
reto a qualquer reclamação -ou in-
denização.

15e) Os interessados na presente
concorrência poderão procurar o ser-

Ilesa — Especificação 	 11 Unidade: 1 Quanta
	 I.	 I

a	 I	 .	 •	 1
1. Medicamento à base de fosfato de tetracla

clins associada à sun e um derivado dai 	 1.
._ cápzulas 1acridina	 	 1

2. Produto à base de dorldrato de tetraciclinal
250 mg. 	 ',	 cápsulas	 1.000

I
3. Med. à base de neornicina 4- formosuname-,

rezina 4- formosufatiazol em forma de pé ..1

•
'15

comp.	 2.000

eomp.	 500



Item - Especificação	 lealdade 1 Quantidade

I
Med. à bise de • Brometo de cálcio, citrato;
de sódio larotroptna icomprituluos) 	 vidro
Produto à; base de oxi-metil-nicotinamida,1
buarta.ato; de colina 	 .	 drág.
Med. inf. I à base de ciorldrato de lobelina
(fraca'	 1 	 	 emp.
Med. a babe de rena-dl:neta pi azoiona mea
tuanituo-irietanselfonato de sed:o (amp. dej
ficct	 amp.

5. Med. à babe de tenii-dimetil ptrazolona tneel
tilamluo neetaneulfonato de sede, (compri-;
nudeo)	 i 	 	 tubo

6. Med, à barse de fexuadimedi-pirazol.ma-ror-
dia:a	 reluo metaneuttonato de sedio aia de
Ice 	1 	

i

	

8. Proce inj. à base de sal abdico do succinato,	
avidro

n i p .
7. Produto á,' base de coran(enicol stntéaco,

(drágeas) I 	 1

de' cloroadrenicol 	 a 	  . fr. atrip.
9. Med. à base de: alealofeea tetale de Rau-,

wolfie serpentina, teorema, papaverina e ni-;
tena etiregt) 	 ;	 vidro

10. Produto à hase de: cloeeto de sódio, cloreto;
de pereessioi fes ato de sodio, citrato de sé-'
(tio, lactato de cálcio, citrato de magnésio!	 vuro
c glie	 U1ese (+d. . g.,

It. Produto à base de pepeverma, atropina, fica.
do dialilbaebitirico, amidopirina 	 •  i

12. Associaçâo , de aminopaazolirie., papavcrinae
Lomatropina dialinalonilurela (gtae) 	

1.

2,

3.

4.

amp.

vidro

230

3.000

220

230

400

3.500

50
400

GO

20

700

503

e
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o número do Edital ou Aviso. As pro-
Postas recebidas em alternativa não
obrigam o Instituto à sua aceitação
e atunente no caso de Lalos os pro-
ponentes apresentaruni alternatIvai
ela Subetituiçeo ao raateaal eapeciii-
(lado. o Institato julgará mias propos-
tas para adjadicar a encomenda, se
lhe parecer conveniente.

64 ; A cote ção dada deverá ser
mantida pelo prazo de 90 dias con-
tados da data da abertura das pra-
postas. sujei ando-se As sanções dés
te Edital o proponente que se re-
cusar no ato da adjudicação ao rer-
necimento co prestação dos serviços
nas condições estabelecidos.

Esgotrido o prazo de validade
da sua proposta considera-se protao-

e„ealeo o prazo da opção e válida a
proposa. se o proponente receber a
Ordem de Fornecimento do Instal-
e° e tilo recusá-la dentro de 48 (que-
renta e uno) horas da entrega.

8e ) Desde que convenha aos sais
seeviços, o Instituto poderá preferir
proposta que ofereça entreea deitem
do menor prazo.

sem que aos proponentes assista di-
reito a qualquer reclamação ou inde-
nização.

15e ) Os interessados na presente
concorreacia poderão procurar o ser-

viço competente onde lhes serão fer-1
necidas as Inetrueões completas ee
que trata êste dttai. Walter Gaspar!
de Oliveira - Chefe do Ceeviço de
Administração.

data da abertura das propostas, aU-
jeltando-se às sançaes désee Ldita!
peep(nente que se rectante no ato e
adjudicação ao fornecimento ou p: -
taçeo dos serviços nas cendiçees (e-
tabelecidas.

7,3 1 Esgotado o praeo de valideee
da sua proposta considera-de prorn -
gado o preect da carão e ed i.lea a
propos:a. se o proponente r eceber a
oreen de Fornechrento do Usava-)
e não recuse-Ia dentro de 48 (quaren-
ta e oitos ho.as da entrega.

9.3) Desde que convenha ata seus
serviços, o Instilem poderá p.eeer r
prceosta que ofereça entrega dentro
do menor prazo.

ur - De Ju tgatrento e da
Adjud!ctv:tio

9e) A adjudicieeao Fera feita em
cada item ao proponente oue apre-
sentar cotaçãe mais redudda. desde
que o trateetel oferecido, a exclusivo
critério do Instituto, satisfaea tis con-
dições técnicas dos seus serviços.

IV - Das Pennlidades
10.e) O concorrente dentro do pra-

zo de validaae de sua proposta que
recusar a encomende ou não forne-
cer o tnateriel, que lhe tenha sido
adjudir.ado ou entregá-lo fora dai
espeel'imeões e cendieões pré-deter-
minados, será constdeeado inidemee
para o 1. A. P. 1. e sujeito, às se-
guinte; penalidades:

a) multa equivalente à diferença
oorvertura ex:stente ent-e o seu pre-
"o e raie% pelo oual o Insttiuto vier
a adouirtr o respectivo material, nc
cum de falta de entrega do material,
apes 45 (onarenta e cinco) . dias dc
(men° estionlaeo em rias propostas MI
substituirão dentro desse prazo tia
me-eadnria que tiver sido entrepue
cru deeacardo com as especificações
e as condirdes nrè-estabelecidaS;

1)) multa variável de 0.1% a 10%,
por dia de atraso, abre o valor do me-
terasi entrem,. nu dos serviçes era.
eutedee. nn fal ta de entrega da rn-
ccmenda dentro do prazo estabe:e-
eido;

el multa de 10"5, a 20"t, oêlare o
vetor total da encomenda, por ini.-
dimpiementp da ol iniquer outra dá/t-
etra eu condição do compromisso as-
sumido.

11.1 ) cs fornecedor é ainda nbrige-
do a retirar a mercadoria da remir-
arão por sim conta e risco dentro do
iram de 96 'noventa e seis) horas,
enes ter sido notificado para tese
fim, em virtude da merevinria ter
sido enf erme. fera dos especificações
e nondieAcs estabelecidas.

12.3) Tódas as nenalidarles estabe-
lecidos neste Edital cerre° 'munges
administrativamente neto I. A. P.
1., por proposta da Pecá() de epro-
vielonamento, independentemente de
adio e interpelneen judIcial. tel e es-
bando ao contratante direito a bade-
nini flio de espécie ai-unia.

13a) Caberá ao 1. A. P. I reenlver
as dúvidas porventura existentes no
costrato. podendo a firma formular
por escrito e dentro do prazo de 48
(quarenta e oito) horas, as suas sre-
ciam a eões sabre atialouer decteeka
profeella. as nenift deverão ser enca-
minimizo( ao Chefe da Seção de Apar.
vestonamento.

V - Das Condições Gerais
14.) O r. A. P. 1. reserva-se o

direito de fazer estipulações ou pedir
esclarecimentos sobre as propostas
apresentadas, bem como o de anular
a concorrncia no todo ou em parta
sem que aos proponentes assista di-
reito a qualquer reclamação ou Indo-
nizaçÃo.

lã!) Os Interessados na presente
concorrência poderão procurar o ser-
viço competente onde lhes serão for.
necldas as Instruções completas de
ritte trata este Edital. - Welter Gas-
par de ()Uretra, Chere do Seralee Ot
44mIniztx140, -""

III - Do Julgamento e da Adjudi-
caçeo.

9e ) A adjudicaçeo será feita em
cada Item ao proponente que apre-
sentar co:ação mais reduzida, desde
que o maerial oferecido, a exclusivo
criteao do Instituto, satisfaça as
coneesõe.s técnicas dos seus serviços.
, IV - DAS PENALIDADES

les ) C concorrente dentro do pra-
zo de vaidade de sua proposta que
reei: er a encomenda ou nlo torue-
cer o material, que lhe t enha sitio
adjesiicado ou entregá-lo fura das co-
pal:cações e condições pre-determi-
nadas. ecoe considerado inalam° para
o IAPI e sujeito AS seguintes penall-

• daees:
a. multa equivalente à diference

pai eentura existente entre o seu pre-
ço e aquele pelo qual o Instituto vier
a adquirir o respectivo meteria], no
caca de falta de entrega do mate-
rial, após 45 (quarenta e cinco) dias
do prazo estipulado em suas propos-

- tas mi substituição dentar desse pra-
ao da nercadoria que tiver sido en-
tre :ue em deaaceado com as espeei-
riceases e as condições pré-estabele-
cidas;

h) imita variável de 0.15 a 10%,
por dia de atraso, /Obre o valor do
material entregue ou dos serviços
executados, na falta de entrega 4a
eneentende dentro do pret..) estabele-
cicia;

c) tineta de 10% a 20'.: sebre o
va'or total da encomenda, por hin-
dimpleriento de qualquer outra alu-
mi ei ou condição do compromisso E.-
sumIdo.

1:” O fornecedor é ainda obrige-
do a retirar a mezcactoria da raiar-
a . ão ror sua conta e risco dentro
do praen de 96 (noventa e ser ) bo-
rre, após ter sido notificado para
êtee fita, em virtude da me:cadmia
te- eido entregue fora das espectfl-
cae.ões e condi eeses esiabelccidas.

12 e ) redes as penalidade: estabe-
leeldos neste Pdital serão impostan
aamini Ia:ativamente pelo IAPI. Dor
peonosta da Seção de Aprovisiona-
m:n .o, indepeneentemente de ncli o e
in'eepriaçfin iudletal. não ceeendo
contre'ante direito a indenização de
etee'ele atroem

12') Caberá ao IAPT resolver as
envides porver tura eriet entes no
cent er°. podendo a firma formular,
per escrito e d en tro do peaeo de 48
ire-e-elle e nem horas, as suas :e-
c' eeas eões Mb-e alleine er dentel()
preferida, as quais deverão ser en-
e'ir. 4 n hP CS n Chefe da Seção de
Poeneedonemento.

Aitextis
- Da Habilitação

V - DAS CONDIÇÕES GERAIS
tio ) O IAPI reeerva-se o retalie

ee fazer eselpu!aretes ou pedir escla-
recimcotoe sõbre as propostas apre-
sentadas. bem como o de anular:, a nadas pelos peoponentes e rubrica
ano mrrksela ao todo ou em par.0 das em toda., as paginas e aliena

•

EDITAL DE CONCORT=CIA PUBLICA N.9 64-69
Faço saber qae se acha aberta, neste Serviço de Assistência, Concor-

rência aublie.a para xorneciinento cies mate.nais abo espectucados, oue-
dectdas as cláusulas e condiçees deste Edital:

entregues a antoridade,aue presidir a
concorrência, em sooreeartas fecha1.4) Para hablliteçto, deverão as das, que oeverao estar lacradas ou

proponentes, até às 16 horas do dia rubricadas no fecho e trazer os cit-e° de Junho de 1O, comprovar a ?ares: "Prcposta da firma ..." e a
sua idone.dade lecalca e financeira
apresentando duas; ca- tas diskuuas
com títulos IlapVcfiliotto e Proposta.
A elibrecarta .osla conterá a
ofer:a peepriamente dita e a Ilabili-
taStio os documentoe abaixo relacio-
nadas ou o enrespondente Certificado
do Departamento Federal de Com-
pras ou ainda, of Cartão de Inscrçieo
do 1. A. P. Ia devidamente revali-
dado:

as recibo de quitação de todos ca
Impostos devidoe, Federais ou muni-
cipais inclusive Impaste Sbre a Ren-
da;

b) certidão retative ao cemprimen-
to das normas de nacionalização do
trabalho 'Lei doe 2,3);

c) contrato eÀial registrado no De-
partamento Naclonid de Didústria e
Comercio:

di cera:ião a ,que se refere o De-
creto-lei n.o 2.765, de 2 de novembro
de 1940 iquitareo dos empregadora;
para cota as Destituições de Seguro

e) p:ova de existancia de seguro
do acidente do tiataino;

impetsto sindical ( Impregado e
empregador):

pl patente de registro de comercio,
quando devida;

h) prova de citar em dia com as
obrigações elettoeals o representante
legal da firma que a repeesentará na
ocasião da coacorrencia, conforme
preceitua a Lei aia 2.55d, de 25 de
pilhe de 1955, mis seu artigo 33, pa-
rágrafo La alinee C:

II - Da Apresentação das
Propostas

2.") As propostas deverão preencher
as formalidades legais e serão

espécie e número da concorrência a
que correspondem as propostas. As
prepostas, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas deverão trazer a indica-
ção de preço por extenso e em alva-
rirmos, prazo de fornecimento e con-
ter a deelarceão expressa do propo-
nente de Inhtieter-se ds conaições do
Presente Edital. Os preços cutados
eeverão ar equi(los, em moeda Le-
cionai, já acreseldos de todos os en-
cargos fiscais que onerarem o mate-
rial e deduzidos os descontos pata
pagamento Lana vez que o Lustituto
paga, normalmente, dentro de 30 (lies
da apresentaeão da fatura.

3.3) As propostas serão abertas na
Eeeão de Aplovisionamento, na Rua
Frei Caneca n.9 162-A, sobreloja. às
18 horas do dia 30 de junho de 196e,
sob a preeic:eecia do Chefe da Sano
de Aprovislonemento ou, no seu im-
pedimento. pelo Substituto Legal, as -
Metido pelo Chefe da Subseção de
Cempras.

4.e) Não será aberta a sobrecarta
Proposta do concorrente eite nilo te-
nha satisfeito ás condições estipula-
des na Chineula 1, isto é, sido consi-
derado habilitado e apto para apre-
seetação das propostas.

I5e) Sempre que não puderem ser
obedecidas as especificações de algum
Item a proposta para o mesmo po-
derá ser feita em carta em separndo,
como alternativa, mencionando o
nemero do Edital ou Aviso, As pro-
postas recebidas em alternativa • reo
obrigam o Insaatuto ti sua aceitação e
semente no caso de todos os propo-
nentes apresentarem alternativas, ene
substituição ao material especificado.
o Instituto julgará essas propostas,
para adjudicar a encomenda, se lhe
parecer conveniente.

- 6.9) A cotação devera ser mr,nteda
•psjo suo de 99 diais contadn
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blÁRIO OFICIAL (Seção	 Parte II)'	 /Maio de 1960

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO

'Texto "da Consolidação atualiza -do -aQ *36 di
março de 1959. Leis, decretos-leis, decretot
¡complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeirC
ide 1953, do Ministro do Trabalho, Indústria
Comércio. Relatório e exposição de motivos
Ida Comissão Elaboradora do anteprojeto e dd
projeto da Consolidação. Exposição de motixos

Indica allabético-remissiver

DIVULGAÇÃO N. 652 •

ediçãe.

Preco: Cr$ 150.00

Wiá VENDA

Seção de vend.as : Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

'Atende-9e a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

•

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: URI; 2,00


